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QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE CESSÃO E PROMESSA DE 

CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO E OUTRAS 

AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular, as Partes, a saber: 

 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade com sede na 

Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua R 02, Quadra 11-D, Distrito Agroindustrial 

de Anápolis, CEP 75132-150, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

F]b]ghuf]c XU @Wcbca]U '‚CNPJƒ( gcV c b€ -0+0-3+245,---.-69, neste ato representada 

na forma de seu WcbhfUhc gcW]U` '‚Cedenteƒ(8  

 

GAIA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, inscrita no 

CNPJ sob nº 07.587.384/0001-30, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

'‚Cessionáriaƒ(8  

 

E, na qualidade de intervenientes anuentes: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS, sociedade de advogados 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 

1.108, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.799.859/0001-/6) bYghY Uhc fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de 

Cobrança Judicialƒ(8 

 

VBSO AGRO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade de Vinhedo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani, nº 1.425, sala 111A, CEP 13289-004, 

inscrita no CNPJ sob n° 11.199.295/0001-93, neste ato representada na forma de seu 

WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Formalizaçãoƒ(8 Y 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º 

andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.621.628/0001-93, neste ato 

reprYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Cobrança Extrajudicialƒ Y) Ya 

Wcb^ibhc Wca c <[YbhY XY >cVfUbtU DiX]W]U`) cg ‚Agentes de Cobrançaƒ(+ 
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CONSIDERANDO QUE: 

 

(a) em 10 de março XY /-/-) Zc] WY`YVfUXc c ‚Contrato de Cessão e Promessa de 

Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avençasƒ YbhfY U 

Cessionária, a Cedente, os Agentes de Cobrança e o Agente de Formalização, para 

formalizar: (i) a cessão, pela Cedente à Cessionária, de forma irrevogável e 

irretratável, da totalidade dos créditos do agronegócio identificados no Anexo I 

Xc >cbhfUhc XY >Yggsc '‚Créditos do Agronegócioƒ(8 Y ']]( dfcaYggU XY WYggsc XY 

direitos creditórios do agronegócio adicionais para compor o lastro dos 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da 

Cessionária '‚CRAƒ( '‚Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionaisƒ(, 

conforme aditado '‚Contrato de Cessãoƒ(; 

 

(b) adicionalmente, de tempos em tempos, foram celebrados Termos de Cessão 

(conforme definido no Contrato de Cessão), que alteraram a lista de Créditos do 

Agronegócio vinculados aos CRA; 

 
(c) Ug IUfhYg WY`YVfUfUa) Ya /2 XY aUftc XY /-/-) c ‚Primeiro Aditamento ao 

Contrato de Cessão e Promessa de Cessão de Direitos Creditórios do 

Agronegócio e Outras Avençasƒ) através do qual foi incluída a previsão de 

repactuação dos Termos e Condições dos CRA Seniores pelos Titulares dos CRA 

Seniores; 

 
(d) Ug IUfhYg WY`YVfUfUa) Ya -1 XY bcjYaVfc XY /-/-) c ‚Segundo Aditamento ao 

Contrato de Cessão e Promessa de Cessão de Direitos Creditórios do 

Agronegócio e Outras Avençasƒ) dUfU ']( ]bW`i]f U XYZ]b]tsc XY „ŠbX]WY XY 

LiVcfX]bUtsc…8 ']](  U`hYfUf U XYZ]b]tsc XY „IUhf]ayb]c LYdUfUXc…8 ']]]( U`hYfUf U 

redação da mensagem específica de notificação de cessão contida no Boleto; (iv) 

incluir um novo Critério de Elegibilidade prevendo uma quantidade mínima de 

Devedores; e (v) estabelecer uma forma alternativa e excepcional de notificação 

de cessão;  

 
(e) as Partes celebraram, em 29 de abril de 2021) c ‚Terceiro Aditamento ao Contrato 

de Cessão e Promessa de Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e 

Outras Avençasƒ) para alterar a definição de ‚Data de Repactuação dos Termos e 

Condições dos CRA Senioresƒ; e 

 
(f) conforme deliberado em assembleia de titulares de CRA em 31 de maio de 2021, 

as Partes desejam alterar o Contrato de Cessão para (i) excluir a previsão de 

repactuação dos termos e condições dos CRA Seniores; (ii) excluir a Data Limite 
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De Vencimento dos Créditos do Agronegócio; (iii) ratificar a manutenção do 

spread de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) que compõe a Taxa 

de Remuneração dos CRA Seniores; e (iv) alterar a data de vencimento legal dos 

CRA Seniores e dos CRA Subordinados. 

 

Ova WY`YVfUf c dfYgYbhY ‚Quarto Aditamento ao Contrato de Cessão e Promessa de 

Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avençasƒ '‚Quarto 

Aditamentoƒ() eiY gYfp fY[]Xc dY`Ug gY[i]bhYg W`pigi`Ug Y WcbX]tzYg7 

 

1. TERMOS DEFINIDOS 

 

1.1. O presente Quarto Aditamento é parte de uma operação estruturada, de 

forma que as expressões utilizadas neste Quarto Aditamento em letra maiúscula e aqui 

não definidas de forma diversa, terão o significado a elas atribuído no Contrato de Cessão 

e no Termo de Securitização e, em caso de omissão no referido instrumento, em 

consonância com o conceito consagrado pelos usos e costumes do mercado financeiro e 

de capitais local. Todos os termos no singular definidos neste Quarto Aditamento deverão 

ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões 

‚XYghY ]bghfiaYbhcƒ) ‚bYghY ]bghfiaYbhcƒ Y ‚WcbZcfaY dfYj]ghc bYghY ]bghfiaYbhcƒ Y 

palavras de significado semelhante quando empregadas neste Quarto Aditamento, a não 

ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-se a este Quarto Aditamento. 

Referências a cláusula, subcláusula, adendo e anexo estão relacionadas a este Quarto 

Aditamento a não ser que de outra forma especificado.  

 

2. OBJETO DO QUARTO ADITAMENTO 

 

2.1. As Partes, de mútuo acordo, decidem excluir a previsão de repactuação 

dos termos e condições dos CRA Seniores, de forma a (i) excluir do Termo de 

Securitização as expressão expressões ‚Data de Repactuação dos Termos e Condições 

Xcg >K< LYb]cfYg… e ‚Data Limite de Vencimento dos Créditos do Agronegócioƒ; (ii) 

alterar a expressão ‚Multa de Descontinuidadeƒ, bem como as Cláusulas 3.1, 4.1 e 4.3, 

conforme descritivo abaixo:  

 

 ‚Multa de 

Descontinuidadeƒ 

Significa a multa a ser paga pela Cedente aos  Titulares 

de CRA Seniores, aplicável em caso de interrupção da 

Renovação, equivalente a 1,20% (um inteiro e vinte 

centésimos por cento) ao ano, calculada pro-rata desde 

a data da referida liquidação antecipada até a Data de 
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Vencimento Legal dos CRA, com base no Valor 

Nominal Unitário de CRA Seniores, acrescido de sua 

respectiva Remuneração até a data de Resgate 

Antecipado ou Amortização Extraordinária dos CRA 

Seniores, sendo certo que durante os primeiros 18 

(dezoito) meses da Emissão, a Multa de 

Descontinuidade não será aplicável caso a liquidação 

antecipada dos CRA Seniores tenham ocorrido devido 

a não observância dos limites definidos para o Índice de 

Repasse e Índice de Recompra Facultativa. 

 

 

6(&'& $&&&% 

R  Incremento percentual da Taxa DI futura que será praticada a cada 

cessão, equivalente na Data de Emissão a 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por 

LNV\W& JW JVW) %)))&o 

 

n.)+) Critérios de Elegibilidade. Os Créditos do Agronegócio e os Créditos do 

Agronegócio Adicionais deverão atender, respectivamente, nesta data e na data de 

assinatura do respectivo Termo de Cessão ou Termo de Substituição, conforme aplicável, 

cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela 

Cessionária, pelo Custodiante ou pelo Agente de Formalização, conforme o caso:  

 

(i) ter prazo máximo de vencimento de até 360 (trezentos e sessenta) dias; %)))&o 

 

6)&( Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais. Sem prejuízo ao disposto nas Cláusulas 4.1 e 4.2 acima, para a aquisição dos 

Créditos do Agronegócio Adicionais, deverão ser observadas, na data de assinatura dos 

respectivos Termos de Cessão, as seguintes Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais, cuja verificação será realizada pelo Agente de 

Formalização, quando aplicável, e pela Cessionária:  

‚Taxa de Remuneração dos 

CRA Senioresƒ 

Significa 100% (cem por cento) da variação acumulada 

da Taxa DI acrescido de um spread de 1,40% (um 

inteiro e quarenta centésimos por cento), calculada de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 

Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis.   
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(i) os Créditos do Agronegócio Adicionais atendem aos Critérios de Elegibilidade e 

às Condições de Cessão; 

(ii) inexistência de qualquer das seguintes situações: 

(...) 

(h) inadimplemento de obrigação pecuniária, inclusive perante o 

Coordenador Líder ou em qualquer dos Documentos da Operação conforme 

aplicável. (...)o 

 

2.2. Adicionalmente, as Partes, de mútuo acordo, decidem manter spread de 

1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) que compõe a Taxa de Remuneração 

dos CRA Seniores. 

 

2.3. Por fim, as Partes, de mútuo acordo, decidem alterar a data de vencimento 

`Y[U` Xcg >K<) XY ZcfaU eiY U YldfYggsc ‚Data de Vencimento Legal dos CRAƒ passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

2.4 Em virtude das alterações implementadas através deste Quarto 

Aditamento, conforme acima mencionadas, o Contrato de Cessão passará a vigorar na 

forma consolidada que integra o presente Quarto Aditamento como seu Anexo A 

'‚Instrumento Consolidadoƒ(+ 

 

3. REGISTRO DO QUARTO ADITAMENTO 

 

3.1. Nos termos da Cláusula 9.1, (ix) do Contrato de Cessão, a Cedente deverá 

registrar este Quarto Aditamento nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 

localizados na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, e na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, nos prazos indicados no Contrato de Cessão, e fornecer à Cessionária vias 

dos instrumentos registrados em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar de tal registro. 

 

4. RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO 

 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, características ou condições 

do Contrato de Cessão e não expressamente alteradas por este Quarto Aditamento, 

permanecendo válidas e em pleno vigor. 

 

‚Data de Vencimento 

Legal dos CRAƒ 

Significa a data de vencimento legal dos CRA Seniores 

e/ou CRA Subordinados, qual seja, 31 de março de 2024. 
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. Nenhuma disposição deste Quarto Aditamento será interpretada como uma 

renúncia, expressa ou tácita, a qualquer dos direitos e prerrogativas assegurados por força 

dos termos e condições do Contrato de Cessão. 

 

5.2. Este Quarto Aditamento e as obrigações nele assumidas têm caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores, a qualquer título, 

ao seu integral cumprimento. 

 

5.3. Este Quarto Aditamento é parte integrante e indissociável do Contrato de 

Cessão. Portanto, qualquer referência ao Contrato de Cessão será considerada como sendo 

uma referência feita ao Contrato de Cessão conforme alterado por meio deste Quarto 

Aditamento. 

 
5.4. Para os fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, as Partes acordam e aceitam que este Quarto Aditamento e 

qualquer aditamento podem ser assinados eletronicamente por meio de qualquer 

plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela 

ICP-Brasil, e tais assinaturas eletrônicas serão legítimas e suficientes para comprovar (i) a 

identidade de cada representante legal, (ii) a vontade de cada Parte em firmar este 

Terceiro Aditamento e qualquer aditamento, e (iii) a integridade deste Quarto Aditamento 

e qualquer alteração. 

 

6. LEI APLICÁVEL E FORO 

 

6.1. As Partes elegem o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários 

deste Quarto Aditamento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

6.2. Este Quarto Aditamento é regido, material e processualmente, pelas leis da 

República Federativa do Brasil. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as Partes o presente Quarto Aditamento 

digitalmente, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2021.  
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ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Nome: Emival Machado da Silveira

Cargo: Administrador

GAIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Renato de Souza Barros Frascino Nome: Rodrigo Shyton de Melo

Cargo: Diretor Cargo: Procurador

(Assinaturas continuam na próxima página)
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VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOSOS

Nome: Erik Oioli

Cargo: Sócio Diretor

VBSO AGRO LTDA.

Nome: Renato Buranello Nome: Erik Oioli

Cargo: Sócio Cargo: Sócio

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.

Nome: Renato de Souza Barros Frascino Nome: Rodrigo Shyton de Melo

Cargo: Diretor Cargo: Procurador

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF/ME: CPF/ME:
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ANEXO A h CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO 

 

 

CONTRATO DE CESSÃO E PROMESSA DE CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO E OUTRAS AVENÇAS 

 

IY`c dfYgYbhY ]bghfiaYbhc dUfh]Wi`Uf) Ug IUfhYg) U gUVYf7 

 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade com sede na 

Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua R 02, Quadra 11-D, Distrito Agroindustrial 

de Anápolis, CEP 75132-150, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

F]b]ghuf]c XU @Wcbca]U '‚CNPJƒ( gcV c b€ 03.306.578/0001-69, neste ato representada 

na forma de seu contrato social (‚Cedenteƒ(;  

 

GAIA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, inscrita no 

CNPJ sob nº 07.587.384/0001-30, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(‚Cessionáriaƒ(8  

 

E, na qualidade de intervenientes anuentes: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS, sociedade de advogados 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 

1.108, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.799.859/0001-/6) bYghY Uhc fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de 

Cobrança Judicialƒ(8 

 

VBSO AGRO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade de Vinhedo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani, nº 1.425, sala 111A, CEP 13289-004, 

inscrita no CNPJ sob n° 11.199.295/0001-93, neste ato representada na forma de seu 

WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Formalizaçãoƒ(8 Y 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º 

andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.621.628/0001-93, neste ato 
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fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Cobrança Extrajudicialƒ Y) Ya 

Wcb^ibhc Wca c <[YbhY XY >cVfUbtU DiX]W]U`) cg ‚Agentes de Cobrançaƒ(+ 

 

;GFKA<=J8F<G IM=6 

 

(i) U >YXYbhY hYa Wcac df]bW]dU` Uh]j]XUXY YWcbya]WU U ZUVf]WUtsc Y WcaYfW]U`]nUtsc 

XY ZYfh]`]nUbhYg) XYZYbg]jcg U[fwWc`Ug Y gYaYbhYg fYU`]nUXU dcf aY]c XY HdYfUtzYg 

XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg U dfUnc Wca cg ?YjYXcfYg8 

 

(ii) Ya fUnsc XU fYU`]nUtsc XUg HdYfUtzYg XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg) U >YXYbhY ZUn 

S][ Uc fYWYV]aYbhc Xc dfYtc dY`U jYbXU Xcg Cbgiacg) XYj]Xc dY`cg ?YjYXcfYg) c 

eiY ]bW`i] gYig UWYggxf]cg) hU]g Wcac ai`hUg Y ^ifcg acfUhxf]cg8 

 

(iii) Ug HdYfUtzYg XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg gsc ZcfaU`]nUXUg dcf aY]c XU YbhfY[U 

XY Cbgiacg Y WcbgYeiYbhY Ya]ggsc XUg GchUg A]gWU]g Y XY '4( ?id`]WUhUg Ya]h]XUg 

dY`U >YXYbhY WcbhfU cg ?YjYXcfYg8 ci) U`hYfbUh]jUaYbhY) '44( >IK*A Ya]h]XUg dY`cg 

?YjYXcfYg Ya ZUjcf XU >YXYbhY8 

 

(iv) U >YXYbhY u U `Y[wh]aU Y {b]WU h]hi`Uf Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c) 

fYdfYgYbhUXcg dfYW]diUaYbhY bUg GchUg A]gWU]g) Ya]h]XUg bc raV]hc XUg 

HdYfUtzYg XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg) Y hYa ]bhYfYggY Ya WYXv*`cg q >Ygg]cbpf]U 

^ibhUaYbhY Wca hcXcg cg gYig X]fY]hcg) [UfUbh]Ug) df]j]`u[]cg) dfYZYfvbW]Ug) 

dfYffc[Uh]jUg Y UtzYg fY`UW]cbUXcg8 

 

(v) U >Ygg]cbpf]U u iaU WcadUb\]U gYWif]h]nUXcfU XY X]fY]hcg WfYX]hxf]cg Xc 

U[fcbY[xW]c) XYj]XUaYbhY fY[]ghfUXU bU >OF) Y hYa dcf cV^Yhc gcW]U`) XYbhfY 

cihfcg) U Uei]g]tsc Y U dcghYf]cf gYWif]h]nUtsc XY X]fY]hcg WfYX]hxf]cg Xc 

U[fcbY[xW]c) bU ZcfaU XU EY] b€ ..+-43,-1 Y XU Cbghfitsc >OF b€ 3--,.58 

 

(vi) U >Ygg]cbpf]U hYa ]bhYfYggY Ya UXei]f]f 'U( cg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c 

]XYbh]Z]WUXcg bc <bYlc C XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc) Wi^Ug WUfUWhYfwgh]WUg UhYbXYa 

Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY Y qg >cbX]tzYg XY >Yggsc) bYghU XUhU) dUfU Z]bg XY 

Ya]ggsc Xcg >K<) Y 'V( bU KYjc`jvbW]U) cg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c 

<X]W]cbU]g eiY UhYbXUa) bcg hYfacg Y WcbX]tzYg dfYj]ghcg bYghY >cbhfUhc XY 

>Yggsc Y bc MYfac XY LYWif]h]nUtsc) Wiai`Uh]jUaYbhY) Ucg >f]huf]cg XY 

@`Y[]V]`]XUXY) qg >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g Y qg >cbX]tzYg XY >Yggsc8  
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(vii) U Uei]g]tsc Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g gYfp fYU`]nUXU 

Wca cg fYWifgcg cf]ibXcg Xc dU[UaYbhc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci Xcg 

>fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g WYX]Xcg UbhYf]cfaYbhY) XYj]XUaYbhY dU[cg 

dcf gYig ?YjYXcfYg8 

 

(viii) WcbZcfaY YghUVY`YW]Xc bc MYfac XY LYWif]h]nUtsc WY`YVfUXc YbhfY U >Ygg]cbpf]U Y 

c <[YbhY A]XiW]pf]c) U >Ygg]cbpf]U Ya]h]fp WYfh]Z]WUXcg XY fYWYVwjY]g Xc 

U[fcbY[xW]c `UghfYUXc bcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c) Ya / 'XiUg( guf]Yg) gYbXc . 

'iaU( guf]Y XY >K< LYb]cfYg Y . 'iaU( guf]Y XY >K< LiVcfX]bUXcg) Y eiY 'U( cg 

>K< LYb]cfYg gYfsc cV^Yhc XY X]ghf]Vi]tsc d{V`]WU Wca YgZcftcg fYghf]hcg XY 

Wc`cWUtsc) fYU`]nUXU bcg hYfacg XU Cbghfitsc >OF b€ 143,-6) Y 'V( cg >K< 

LiVcfX]bUXcg gYfsc ]bhY[fU`]nUXcg dY`c M]hi`Uf XY >K< LiVcfX]bUXc) Ya 

acbhUbhY Yei]jU`YbhY U K$1-+---+---)-- 'eiUfYbhU a]`\zYg XY fYU]g(8  

 

(ix) dcf aY]c XU WY`YVfUtsc Xc ‚6WV\ZJ\W MN BZN[\JedW MN ENZ^ReW[ MN 6][\iMRJƒ) c 

>ighcX]UbhY Zc] WcbhfUhUXc dY`U >Ygg]cbpf]U dUfU) YbhfY cihfUg Uhf]Vi]tzYg) gYf 

fYgdcbgpjY` dY`U YgWf]hifUtsc Xcg >K< Y dY`U WighxX]U Xcg ?cWiaYbhcg 

>cadfcVUhxf]cg8  

 

(x) U >YXYbhY gcaYbhY WYXYfp ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c eiY UhYbXUa cg 

>f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY) Ug >cbX]tzYg XY >Yggsc Y) bU KYjc`jvbW]U) qg 

>cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) bcg 

hYfacg XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(xi) U jYf]Z]WUtsc dcf UacghfU[Ya XU ZcfaU`]nUtsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c gYfp 

ZY]hU dY`c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) YbeiUbhc eiY Ug WcVfUbtUg ^iX]W]U` Y 

YlhfU^iX]W]U` gYfsc ZY]hUg dY`cg <[YbhYg XY >cVfUbtU) XYbhfc Xcg `]a]hYg Y bUg 

g]hiUtzYg YghUVY`YW]XUg bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc Y bcg >cbhfUhcg XY >cVfUbtU8 Y  

 

(xii) Ug IUfhYg X]gdigYfUa XY hYadc Y WcbX]tzYg UXYeiUXcg dUfU U UjU`]Utsc Y X]gWiggsc 

XY hcXUg Ug W`pigi`Ug XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc) Wi^U WY`YVfUtsc Y YlYWitsc gsc 

dUihUXUg dY`cg df]bWwd]cg XU ][iU`XUXY) dfcV]XUXY) `YU`XUXY Y VcU*Zu+ 

 

Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Cessão, que será regido pelas 

cláusulas e condições a seguir descritas e demais disposições contratuais e legais 

aplicáveis. 
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1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em 

maiúsculas terão o significado previsto abaixo ou no Termo de Securitização; e (ii) o 

masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. Em caso de conflito entre as 

definições previstas neste Contrato de Cessão e no Termo de Securitização, prevalecerá 

a definição atribuída no Termo de Securitização. 

 

‚Agente de Cobrança 

Extrajudicialƒ 

Significa a GAIASERV ASSESSORIA 

FINANCEIRA LTDA., conforme qualificada 

acima, responsável pela cobrança extrajudicial dos 

Créditos do Agronegócio, ou outra empresa que 

venha a substituí-lo na forma prevista no Termo de 

Securitização.  

‚Agente de Cobrança Judicialƒ Significa a VAZ, BURANELLO, SHINGAKI & 

OIOLI ADVOGADOS, conforme qualificada 

acima, responsável pela cobrança judicial dos 

Créditos do Agronegócio, ou outra empresa que 

venha a substituí-lo na forma prevista no Termo de 

Securitização. 

‚Agente de Formalizaçãoƒ Significa a VBSO AGRO LTDA., conforme 

qualificada acima, responsável pela verificação (i)  

antes do pagamento do Valor de Cessão e a cada 

Revolvência, dos  Critérios de Elegibilidade listados 

nos itens (i), (ii), (vii) e (ix) da Cláusula 4.1; e (ii) 

trimestralmente, por amostragem, da devida 

formalização dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, ou outra empresa que venha a 

substituí-lo na forma prevista no Termo de 

Securitização. 

‚Agente Fiduciárioƒ  Significa a SIMPLIFIC PAVARINI 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., atuando por sua filial na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua 

Joaquim Floriano 466, Bloco B, conjunto1401, Itaim 
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Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.227.994/0004-01, ou outra empresa que venha a 

substituí-la na forma prevista no Termo de 

Securitização. 

‚Anexosƒ Significam os anexos ao presente Contrato de 

Cessão, cujos termos são parte integrante e 

complementar deste Contrato de Cessão, para todos 

os fins e efeitos de direito. 

‚Assembleia dos Titulares de 

CRAƒ 

Significa a assembleia geral dos Titulares de CRA, 

realizada na forma da Cláusula 16 do Termo de 

Securitização.  

‚Auditor Independenteƒ Significa a MAZARS AUDITORES 

INDEPENDENTES, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Formosa, 367, 

12º andar, conjunto 2406, Centro, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.326.840/0001-98, ou outro auditor 

independente que venha a substituí-lo na forma 

prevista na Cláusula 7.1.26.1 do Termo de 

Securitização, responsável por auditar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 

em conformidade com o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações e na Instrução CVM nº 

600/18.  

‚B3ƒ Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

h SEGMENTO CETIP UTVM, sociedade por 

ações de capital aberto, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 

48, 7º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.346.601/0001-25. 

‚Banco Liquidanteƒ ci ‚Banco 

Depositárioƒ 

Significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição 

financeira com sede no Núcleo Cidade de Deus s/n°, 

Prédio Amarelo, 2o andar, Vila Yara, CEP 06029-

900, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, 

responsável pela operacionalização do pagamento e 
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a liquidação de quaisquer valores devidos pela 

Cessionária aos Titulares de CRA, ou outra empresa 

que venha a substituí-la na forma prevista no Termo 

de Securitização. 

‚Boletoƒ Significa o documento de cobrança do Crédito do 

Agronegócio enviado pelo Cedente aos respectivos 

endereços eletrônicos dos Devedores, com cópia 

para a Cessionária , no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da data de recebimento dos boletos 

enviados pela Cessionária ao Cedente, contendo a 

seguinte mensagem específica de notificação de 

cessão: ‚NF [...] cedida à BU]U LYW+ƒ+ >Ugc c >YXYbhY 

não envie o Boleto aos Devedores dentro do prazo 

aqui previsto, o Agente de Cobrança Extrajudicial 

poderá fazê-lo dentro do prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis após o fim do prazo estabelecido ao Cedente. 

‚Brasilƒ  Significa a República Federativa do Brasil. 

‚Cedenteƒ Significa, a ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA. conforme qualificada no 

preâmbulo deste Contrato de Cessão. 

‚Cessão Adicionalƒ Significa a cessão, pela Cedente à Cessionária, de 

forma irrevogável e irretratável, de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, que será 

formalizada por meio de assinatura de um Termo de 

Cessão, mediante o pagamento, pela Cessionária à 

Cedente, do Valor de Cessão Adicional, ou de um 

Termo de Substituição, desde que sejam observados, 

cumulativamente, os Critérios de Elegibilidade, as 

Condições de Cessão, as Condições para Aquisição 

de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 

e os demais termos e condições previstos neste 

Contrato de Cessão.  

‚Cessão Fiduciáriaƒ Significa a cessão fiduciária da Conta Vinculada e 

de todos os recursos nela depositados, constituída 
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em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária. 

‚Cessionáriaƒ  Significa a GAIA SECURITIZADORA S.A., 

conforme qualificada no preâmbulo deste Contrato 

de Cessão. 

‚CNPJƒ Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia. 

‚Código Civilƒ Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alterada. 

‚Código de Processo Civilƒ Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme alterada. 

‚Código Tributário Nacionalƒ Significa a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

conforme alterada. 

‚Colocação Privadaƒ Significa a colocação privada dos CRA 

Subordinados para o Titular de CRA Subordinado. 

‚Condições de Cessãoƒ Significam as condições descritas na Cláusula 4.2 

deste Contrato de Cessão e na Cláusula 4.6 do Termo 

de Securitização, as quais deverão ser atendidas para 

que os Direitos Creditórios do Agronegócio e os 

Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 

sejam cedidos pela Cedente à Cessionária. 

‚Condições para Aquisição de 

Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionaisƒ 

Significam as condições descritas na Cláusula 4.3 

deste Contrato de Cessão e na Cláusula 4.7 do Termo 

de Securitização, as quais deverão ser atendidas para 

que os Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais sejam cedidos pela Cedente à 

Cessionária. 

‚Conta Centralizadoraƒ Significa a conta corrente de titularidade da 

Cessionária mantida junto  Banco Itaú Unibanco 

S.A., sob o número 46928-5, agência 3130-0, 

movimentada exclusivamente pela Cessionária, na 

qual serão depositados todos os recursos 
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pertencentes ao Patrimônio Separado. 

‚Conta de Livre 

Movimentaçãoƒ 

Significa a conta corrente de titularidade da Cedente 

mantida junto ao Banco do Brasil S.A., sob o nº 

504965-2, agência nº 3307, movimentada 

exclusivamente por esta, na qual serão realizados os 

pagamentos do Valor de Cessão, do Valor de Cessão 

Adicional e de todos os demais valores devidos à 

Cedente no âmbito deste Contrato de Cessão.  

‚Conta Vinculadaƒ Significa a conta corrente de titularidade da Cedente 

mantida junto ao Banco Bradesco S.A., sob o nº 

2878-9, agência nº 3684, movimentada 

exclusivamente pelo Banco Depositário, conforme 

instruído pela Cessionária, na qual poderão ser 

depositados os Créditos do Agronegócio adquiridos 

pela Cessionária. 

‚Contrato de Cessãoƒ L][b]Z]WU YghY ‚Contrato de Cessão e Promessa de 

Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e 

Outras Avençasƒ) WY`YVfUXc Ya 10 de março de 2020 

entre a Cessionária, a Cedente, o Agente de 

Formalização, o Agente de Cobrança Judicial e o 

Agente de Cobrança Extrajudicial, por meio do qual 

a Cedente cedeu os Créditos do Agronegócio e 

prometeu ceder Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais à Cessionária.  

‚Contrato de Cessão 

Fiduciáriaƒ 

L][b]Z]WU c ‚Contrato de Cessão Fiduciária em 

Garantia de Conta Vinculada e Outras Avençasƒ) 

celebrado em 10 de março de 2020 entre a 

Cessionária e a Cedente, por meio do qual a Cedente 

cedeu fiduciariamente a Conta Vinculada e todos os 

recursos que por ela transitarem durante a vigência 

dos CRA em favor da Cessionária, observado que, 

nos termos de referido instrumento, a Conta 

Vinculada será movimentada única e 

exclusivamente pelo Banco Depositário conforme 

instruído pela Cessionária. 
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‚Contrato de Distribuiçãoƒ L][b]Z]WU c ‚Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o 

Regime de Garantia Firme, de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 17ª 

Emissão da Gaia Securitizadora S.A. Lastreados em 

Créditos do Agronegócio Cedidos pela Adubos 

Araguaia Indústria e Comércio Ltda.ƒ) WY`YVfUXc 

em 10 de março de 2020, entre a Cessionária, a 

Cedente e o Coordenador Líder.  

‚Contrato de Cobrança 

Extrajudicialƒ 

L][b]Z]WU c ‚Contrato de Prestação de Serviços de 

Cobrança Extrajudicial de Créditos do Agronegócio 

e Outras Avençasƒ) WY`YVfUXc Ya 10 de março de 

2020 entre a Cessionária e o Agente de Cobrança 

Extrajudicial, com interveniência e anuência do 

Agente Fiduciário. 

‚Contratos de Cobrançaƒ Significa o Contrato de Cobrança Extrajudicial e o 

Contrato de Formalização e de Cobrança Judicial, 

quando mencionados em conjunto. 

‚Contrato de Formalização e de 

Cobrança Judicialƒ 

L][b]Z]WU c ‚Contrato de Prestação de Serviços de 

Formalização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio e Cobrança Judicial de Créditos do 

Agronegócio e Outras Avençasƒ) WY`YVfUXc Ya 10 de 

março de 2020 entre a Cessionária e o Agente de 

Formalização e o Agente de Cobrança Judicial, com 

interveniência e anuência do Agente Fiduciário. 

‚Contrato de Prestação de 

Serviços de Custodianteƒ 

L][b]Z]WU c ‚Contrato de Prestação de Serviços de 

Custódiaƒ) WY`YVfUXc Ya 27 de janeiro de 2020 entre 

a Cessionária e o Custodiante. 

‚Contrato de Prestação de 

Serviços de Escrituraçãoƒ 

L][b]Z]WU c ‚Contrato de Prestação de Serviços de 

Escrituração de CRAƒ) WY`YVfUXc Ya 30 de janeiro 

de 2020 entre a Cessionária e o Escriturador. 

‚Coordenador Líderƒ Significa o BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de 
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valores mobiliários, com escritório na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas, 12.995 7º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.023.570/0001-60. 

‚CPR-Fƒ Significam as Cédulas de Produto Rural Financeira, 

emitidas pelos Devedores em favor da Cedente, nos 

termos da Lei n° 8.929/94, conforme alterada,  

vinculadas às respectivas Notas Fiscais emitidas a 

partir do fornecimento de Insumos aos respectivos 

Devedores. 

‚CRAƒ Significam os CRA Seniores e os CRA 

Subordinados, quando referidos em conjunto. 

‚CRA Senioresƒ Significam os CRA da 1ª (primeira) série da 17ª 

(décima sétima) emissão da Cessionária, os quais 

não se subordinam a nenhuma outra classe de CRA 

para efeitos de amortização e pagamento da 

Remuneração dos CRA Seniores. 

‚CRA Subordinadosƒ Significam os CRA da 2ª (segunda) série da 17ª 

(décima sétima) emissão da Cessionária, os quais se 

subordinam aos CRA Seniores para efeitos de 

pagamento de remuneração e amortização e deverão 

ser subscritos pelo Titular de CRA Subordinado, os 

quais serão objeto da Colocação Privada. 

‚Créditos do Agronegócioƒ Significam os Direitos Creditórios do Agronegócio 

adquiridos pela Cessionária, em razão da sua cessão, 

pela Cedente, conforme identificados no Anexo I do 

Termo de Securitização e deste Contrato de Cessão. 

Uma vez adquiridos pela Cessionária, por meio da 

assinatura do Termo de Cessão ou do Termo de 

Substituição, os Créditos do Agronegócio 

Adicionais serão inseridos na presente definição de 

Créditos do Agronegócio.  

‚Créditos do Agronegócio 

Adicionaisƒ 

Significam os Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais que sejam adquiridos pela Cessionária, 
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por meio da sua cessão, pela Cedente, mediante 

formalização do Termo de Cessão ou Termo de 

Substituição, conforme o caso, que estejam de 

acordo com as Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais, as 

Condições de Cessão e os Critérios de Elegibilidade.  

‚Critérios de Elegibilidadeƒ Significam os critérios de elegibilidade utilizados 

para seleção dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio e dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais, os quais serão verificados 

pela Cessionária, pelo Custodiante e pelo Agente de 

Formalização, conforme o caso, nos termos da 

Cláusula 4.1 deste Contrato de Cessão e da Cláusula 

4.5 do Termo de Securitização.  

‚Custodianteƒ ci 

‚Escrituradorƒ  

Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 2.277, 2º andar, conjunto 202, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 22.610.500/0001-88, ou outra empresa que 

venha a substituí-la na forma prevista no Termo de 

Securitização.  

‚CVMƒ Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

‚Data de Emissãoƒ Significa a data de emissão dos CRA, conforme 

definida no Termo de Securitização, qual seja, 24 de 

março de 2020.  

‚Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA 

Senioresƒ 

Significa cada data de pagamento da Remuneração 

dos CRA Seniores aos Titulares de CRA Seniores, 

prevista no Anexo VII ao Termo de Securitização, 

ou a data em que ocorrer o pagamento de 

Remuneração dos CRA Seniores na ocorrência de 

Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado. 
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‚Data de Vencimento Legal 

dos CRAƒ 

Significa a data de vencimento legal dos CRA 

Seniores e/ou CRA Subordinados, qual seja, 31 de 

março de 2024.  

‚Data de Verificação de 

Performanceƒ 

Significa o dia 10 (dez) de cada mês, datas em que a 

Cessionária verificará quais Créditos do 

Agronegócio ou Créditos do Agronegócio 

Adicionais, foram devidamente quitados ou 

inadimplidos, e o montante disponível em caixa. 

‚Despesasƒ Significam quaisquer das despesas descritas na 

Cláusula 10 deste Contrato de Cessão ou na Cláusula 

10 do Termo de Securitização.  

‚Devedoresƒ Significam os clientes da Cedente, na qualidade de 

produtores rurais, pessoas físicas e/ou jurídicas, de 

cooperativas ou distribuidores, que realizaram as 

Operações de Fornecimento de Insumos com a 

Cedente. 

‚Dia Útilƒ Significa qualquer dia que não seja sábado, 

domingo, dia declarado como feriado nacional.  

‚Direitos Creditórios do 

Agronegócioƒ 

Significam os direitos creditórios de titularidade da 

Cedente contra os Devedores em razão da realização 

das Operações de Fornecimento de Insumos, 

conforme representadas pelas Notas Fiscais e que 

poderão ser adquiridos pela Cessionária nos termos 

deste Contrato de Cessão, observadas as Condições 

de Cessão e os Critérios de Elegibilidade na data de 

sua aquisição pela Cessionária.  

‚Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionaisƒ  

Significam os Direitos Creditórios do Agronegócio 

oferecidos à Cessionária, pela Cedente, no âmbito 

das Revolvências ou para fins de exercício da Opção 

de Substituição. 

‚?wj]XU Ewei]XU A]bUbWY]fUƒ Dívida financeira bruta da Cedente e das suas 

subsidiárias em base consolidada, de acordo com o 

fechamento contábil anual auditado e mais recente, 
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menos o caixa e aplicações financeiras, apurada com 

VUgY bU `]b\U ‚@adfugh]acg Y A]bUbW]UaYbhcgƒ Y 

‚?YVvbhifYgƒ+ 

‚?cWiaYbhcg <X]W]cbU]gƒ Significam: (i) as Duplicatas e as CPR-F, conforme 

o caso, vinculadas às Notas Fiscais; e (ii) os Boletos. 

‚?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g Xc 

Distribuidorƒ 

Significam as cópias de notas fiscais, em sua versão 

digitalizada, que evidenciem a existência de um 

contrato de compra e venda de Insumos de um 

Devedor distribuidor com um produtor rural, nos 

termos da Cláusula 2.7 deste Contrato de Cessão e 

do artigo 3º, §5º da Instrução CVM n° 600/18. As 

cópias dos Documentos Adicionais do Distribuidor 

serão armazenadas eletronicamente pelo Cedente.  

‚Documentos Comprobatóriosƒ Significam: (i) as Notas Fiscais; (ii) este Contrato de 

Cessão, os Termos de Cessão e os Termos de 

Substituição, assim como seus eventuais 

aditamentos; e (iii) o Termo de Securitização, bem 

como seus eventuais aditamentos.  

‚Documentos da Operaçãoƒ Significam os documentos relativos à Emissão, à 

Oferta Restrita e à Colocação Privada, quais sejam: 

(i) os Documentos Comprobatórios e os 

Documentos Adicionais; (ii) os Contratos de 

Cobrança; (iii) o Contrato de Prestação de Serviços 

de Custodiante; (iv) o Contrato de Prestação de 

Serviços de Escrituração; (v) os boletins de 

subscrição dos CRA Seniores; (vi) o boletim de 

subscrição dos CRA Subordinados; (vii) o Contrato 

de Distribuição; (viii) o(s) Termo(s) de Resolução de 

Cessão; (ix) os Documentos Adicionais do 

Distribuidor; (x) os Relatórios de Crédito; (xi) o 

Contrato de Cessão Fiduciária; e (xii) os demais 

documentos celebrados com prestadores de serviços 

contratados no âmbito da Emissão, da Oferta 

Restrita e da Colocação Privada.  

‚Duplicatasƒ Significam as duplicatas advindas dos Direitos 
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Creditórios do Agronegócio, sacadas pela Cedente 

contra os Devedores, com aceite, nos termos do 

artigo 19, §3º, da Lei nº 5.474/68, e do artigo 889, 

§3º, do Código Civil, vinculadas às respectivas 

Notas Fiscais emitidas a partir do fornecimento de 

Insumos aos respectivos Devedores.  

‚EBITDAƒ Lucro ou prejuízo líquido da Cedente, em bases 

consolidadas, relativo aos 12 (doze) últimos meses, 

antes: (a) das despesas (receitas) financeiras 

líquidas, (b) do imposto de renda e da contribuição 

social, (c) das despesas de depreciação e 

amortização, (d) do custo de qualquer plano de 

remuneração baseada em ações, dentre os quais 

plano de opção de compra de ações ou de ações 

restritas, e (e) das despesas não recorrentes. 

‚Emissãoƒ Significa a emissão dos CRA Seniores e dos CRA 

Subordinados. 

‚Encargos Moratóriosƒ Significa a multa moratória de 2% (dois por cento) e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados de forma pro rata temporis, incidentes 

sobre o saldo das obrigações devidas e não pagas, 

devidos a partir do 2º (segundo) Dia Útil após o 

envio, pela Cessionária à Cedente, de notificação 

informando acerca de eventual inadimplemento 

decorrente do presente Contrato de Cessão, até a 

data do efetivo pagamento.  

‚Evento de Resolução de 

Cessãoƒ 

Significa qualquer um dos eventos descritos na 

Cláusula 7.1 deste Contrato de Cessão. 

‚Fundo de Despesasƒ Significa o montante retido na Conta Centralizadora 

destinado para o pagamento das Despesas da 

Emissão, a serem incorridas durante o período de 

vigência dos CRA, conforme descritas na Cláusula 

10 deste Contrato, e que deverá ser investido em 

Outros Ativos.  
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‚Garantias Compartilhadasƒ Significam quaisquer garantias de pagamento dos 

Créditos do Agronegócio originalmente constituídas 

em favor da Cedente, mas que, em razão deste 

Contrato de Cessão ou do Termo de Cessão ou do 

Termo de Substituição, conforme o caso, passaram 

ou vierem, respectivamente, a ser compartilhadas 

com a Cessionária em razão deste Contrato de 

Cessão ou do Termo de Cessão ou do Termo de 

Substituição, conforme o caso, em razão de sua 

inadimplência.  

‚Grupo Econômicoƒ Significa as empresas que estejam sob a direção, 

controle ou administração de um determinado 

Devedor. 

‚Índices de Atrasos e 

Inadimplênciasƒ 

São os índices calculados nas Datas de Verificação 

de Performance  pela Cessionária, válidos enquanto 

houver CRA Sênior em circulação, correspondentes 

à divisão do somatório dos Créditos do Agronegócio 

inadimplidos que já estejam nesta situação há pelo 

menos: (a) 30 (trinta); (b) 60 (sessenta); (c) 90 

(noventa); e (d) 120 (cento e vinte) dias pelo 

somatório do valor de principal não amortizado dos 

CRA Seniores e Subordinados, os quais não deverão 

ser superiores a 14,0% (quatorze por cento), 8,0% 

(oito por cento), 6,0% (seis por cento) e 5,0% (cinco 

por cento), respectivamente. 

‚Índice de Recompra 

Facultativaƒ 

É o índice calculado nas Datas de Verificação de 

Performance pela Cessionária, válido enquanto 

houver CRA Sênior em circulação, correspondente à 

divisão (i) do somatório do valor de face dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio alienados ao Cedente 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 

respectiva data de cálculo, pelo (ii) valor total dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio com data de 

vencimento original nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores à respectiva data de 

cálculo, o qual não deverá ser superior a 6% (seis por 

cento). 
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‚Índice de Repasseƒ É o índice calculado nas Datas de Verificação de 

Performance pela Cessionária, válido enquanto 

houver CRA Sênior em circulação, correspondente à 

divisão (i) do somatório dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio pagos de forma diversa ao estipulado 

no presente Contrato de Cessão (excetuando-se os 

decorrentes de Evento de Resolução de Cessão e os 

recursos depositados na Conta Vinculada)  no mês 

imediatamente anterior à respectiva data de cálculo, 

pelo (ii) pelo somatório do valor do Patrimônio 

Separado no mês imediatamente anterior à 

respectiva data de cálculo do Índice de Repasse, 

deduzido das Despesas e do Fundo de Despesas, o 

qual não deverá ser superior a 9% (nove por cento). 

‚Índice de Resoluçãoƒ É o índice calculado nas Datas de Verificação de 

Performance pela Cessionária correspondente à 

divisão (i) do valor total dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio  substituídos e/ou cuja cessão tenha 

sido resolvida nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à respectiva data de cálculo, nos termos 

deste Contrato, pelo (ii) valor total dos Direitos 

Creditórios Cedidos nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores à respectiva data de 

cálculo, o qual não deverá ser superior a 4% (quatro 

por cento), nos termos deste Contrato de Cessão.  

‚Índice de Subordinaçãoƒ Significa o índice calculado nas Datas de 

Verificação de Performance pela Cessionária e que 

deverá ser igual ou superior a 33,33% (trinta e três 

inteiros e trinta e três centésimos por cento), 

correspondente à divisão (i) do valor do Patrimônio 

Separado deduzido do saldo do CRA Sênior, pelo 

(ii) valor do Patrimônio Separado. 

‚Instrução CVM nº 476/09ƒ Significa a Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada. 
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‚Instrução CVM nº 539/13ƒ Significa a Instrução CVM nº 539, de 13 de 

novembro de 2013, conforme alterada. 

‚Instrução CVM nº 600/18ƒ Significa a Instrução da CVM nº 600, de 1 de agosto 

de 2018, conforme alterada. 

‚Insumosƒ Significam os fertilizantes, os defensivos agrícolas e 

as sementes comercializados pela Cedente com os 

Devedores.  

‚Investidoresƒ Significam os Investidores Profissionais e os 

Investidores Qualificados, quando mencionados em 

conjunto. 

‚Investidores Profissionaisƒ São os assim definidos no artigo 9º-A da Instrução 

CVM nº 539/13, quais sejam: (i) instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) 

companhias seguradoras e sociedades de 

capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de 

previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou 

jurídicas que possuam investimentos financeiros em 

valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor profissional mediante termo 

próprio, de acordo com o Anexo 9-A da Instrução 

CVM nº 539/13; (v) fundos de investimento; (vi) 

clubes de investimento, desde que tenham a carteira 

gerida por administrador de carteira de valores 

mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes 

autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários autorizados pela CVM, em relação a 

seus recursos próprios; e (viii) investidores não 

residentes. 

‚Investidores Qualificadosƒ São os assim definidos no artigo 9º-B da Instrução 

CVM nº 539/13, quais sejam: (i) Investidores 

Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que 

possuam investimentos financeiros em valor 
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superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e 

que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qualificado mediante termo 

próprio, de acordo com o Anexo 9-B da Instrução 

CVM nº 539/13; (iii) as pessoas naturais que tenham 

sido aprovadas em exames de qualificação técnica 

ou possuam certificações aprovadas pela CVM 

como requisitos para o registro de agentes 

autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e 

(iv) clubes de investimento, desde que tenham a 

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam 

investidores qualificados. 

‚Lei das Sociedades por 

Açõesƒ 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada. 

‚Lei nº 5.474/68ƒ Significa a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, 

conforme alterada. 

‚Lei nº 8.929/94ƒ Significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

conforme alterada. 

‚Lei nº 9.514/97ƒ  Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

conforme alterada, aplicável à Emissão, de acordo 

com o comunicado emitido pela CVM em 18 de 

novembro de 2008. 

‚Lei nº 11.076/04ƒ Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 

2004, conforme alterada. 

‚Leis Anticorrupção e de 

Prevenção à Lavagem de 

Dinheiroƒ 

Significam, quando mencionadas em conjunto, (i) a 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada; (ii) o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 

2015, conforme alterado; (iii) a Lei nº 9.613, de 03 

de março de 1998, conforme alterado; (iv) a Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 

alterada; (v) a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 

1977; e (vi) o UK Bribery Act. 
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‚Montante Retidoƒ  Significa a totalidade ou parte do Valor de Cessão 

ou do Valor de Cessão Adicional, conforme o caso, 

que será retida na Conta Centralizadora até que 

sejam atendidas as condições previstas nas 

Cláusulas 4.5 a 4.7 do Termo de Securitização. 

Enquanto retido, tal montante deverá ser investido 

em Outros Ativos. 

‚Multa de Descontinuidadeƒ Significa a multa a ser paga pela Cedente aos  

Titulares de CRA Seniores, aplicável em caso de 

interrupção da Renovação, equivalente a 1,20% (um 

inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano, 

calculada pro-rata desde a data da referida 

liquidação antecipada até a Data de Vencimento 

Legal dos CRA, com base no Valor Nominal 

Unitário de CRA Seniores, acrescido de sua 

respectiva Remuneração até a data de Resgate 

Antecipado ou Amortização Extraordinária dos 

CRA Seniores, sendo certo que durante os primeiros 

18 (dezoito) meses da Emissão, a Multa de 

Descontinuidade não será aplicável caso a 

liquidação antecipada dos CRA Seniores tenham 

ocorrido devido a não observância dos limites 

definidos para o Índice de Repasse e Índice de 

Recompra Facultativa. 

‚Nota Fiscalƒ Significa a nota fiscal eletrônica emitida pela 

Cedente contra um Devedor, em decorrência da 

entrega de Insumos, representativa dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, acompanhada da 

respectiva chave de acesso eletrônico, que se 

encontrará armazenada em sistema eletrônico 

próprio da Secretaria da Fazenda Estadual e sistema 

eletrônico próprio da Receita Federal, nos termos da 

legislação vigente, e sistema eletrônico do 

Custodiante, em servidores próprios.  

‚Obrigações Garantidasƒ Significam todas as obrigações, presentes e futuras, 

principais e acessórias assumidas pelos Devedores 
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nas Operações de Fornecimento de Insumos e 

assumidas pela Cedente neste Contrato de Cessão, e 

de quaisquer custos e despesas, incluindo, sem 

limitação, o pagamento devido pelos Devedores no 

âmbito das Operações de Fornecimento de Insumos, 

penas convencionais, honorários advocatícios, 

custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e 

tributos, incorridos pela Cessionária na gestão dos 

direitos creditórios decorrentes deste Contrato de 

Cessão, na execução e/ou excussão da garantia 

objeto do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou 

decorrentes do descumprimento de qualquer das 

obrigações assumidas pelos Devedores no âmbito 

das Operações de Fornecimento de Insumos e/ou 

pela Cedente no Contrato de Cessão e nos demais 

Documentos da Operação de que seja parte. 

‚Oferta Restritaƒ Significa a distribuição pública com esforços 

restritos dos CRA Seniores, que serão ofertados nos 

termos da Instrução CVM nº 476/09 e da Instrução 

CVM nº 600/18, a qual (i) é destinada a Investidores 

Profissionais; (ii) será intermediada pelo 

Coordenador Líder; e (iii) estará automaticamente 

dispensada de registro perante a CVM. 

‚Opção de Substituiçãoƒ  Significa a opção de substituição dos Créditos do 

Agronegócio, que poderá ser exercida nas hipóteses 

previstas no artigo 9º, parágrafo único, da Instrução 

CVM nº 600/18, conforme formalizada por meio do 

Termo de Substituição.  

‚Operações de Fornecimento 

de Insumosƒ 

Significam as operações de fornecimento de 

Insumos com pagamento a prazo, performadas pela 

Cedente aos Devedores e representadas pelas Notas 

Fiscais e vinculadas a Duplicatas e a CPR-F, 

conforme o caso.  

‚Ordem de Alocação de 

Recursosƒ 

Significa a ordem de alocação de recursos creditados 

na Conta Centralizadora, pertencentes ao Patrimônio 

Separado, conforme Cláusula 15 do Termo de 
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Securitização. 

‚Outros Ativosƒ Significam (i) os títulos federais; (ii) operações 

compromissadas com lastro em títulos públicos 

federais; ou (iii) cotas de fundos de investimento 

W`Ugg]Z]WUXcg bUg WUhY[cf]Ug ‚KYbXU A]lU � Curto 

IfUncƒ ci ‚KYbXU A]lU � L]ad`Ygƒ, em qualquer 

caso, com liquidez diária, observado o disposto no 

artigo 7º, §5º, da Instrução CVM nº 600/18.  

‚Patrimônio Separadoƒ Significa o patrimônio constituído a partir da 

instituição do Regime Fiduciário, pela  Cessionária, 

composto (i) pelos Créditos do Agronegócio e pelos 

Créditos do Agronegócio Adicionais trazidos a valor 

presente e deduzido os respectivos 

provisionamentos por atraso conforme Cláusula 

4.3.6; (ii)  pelo saldo e por todos os valores que 

venham a ser retidos na Conta Centralizadora e na 

Conta Vinculada, incluindo o Fundo de Despesas, o 

Fundo de Reserva e o Montante Retido, deduzidas 

eventuais exigibilidades tais como despesas 

incorridas e não pagas; e (iii) pelos Outros Ativos. O 

Patrimônio Separado não se confunde com o 

patrimônio comum da Cessionária e se destina 

exclusivamente à liquidação dos CRA da Emissão, 

bem como ao pagamento dos respectivos custos de 

administração e obrigações relacionados à Emissão# 

‚Política de Créditoƒ Significa a política de crédito da Cedente.  

‚Preço de Resoluçãoƒ Significa o valor da multa indenizatória a ser paga 

pela Cedente à Cessionária em caso de resolução da 

cessão de qualquer dos Créditos do Agronegócio, 

calculado na forma da Cláusula 7.5 deste Contrato 

de Cessão.  

‚Primeira Cessãoƒ Significa a cessão onerosa, pela Cedente à 

Cessionária, de forma irrevogável e irretratável, da 

totalidade dos Créditos do Agronegócio 

identificados no Anexo I deste Contrato de Cessão e 
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do Termo de Securitização, os quais se encontram 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 

gravames ou restrições de qualquer natureza, 

mediante formalização deste Contrato de Cessão e o 

pagamento, pela Cessionária à Cedente, do Valor de 

Cessão, observadas as condições previstas neste 

Contrato de Cessão, com os recursos decorrentes da 

integralização dos CRA.  

‚Primeira Data de 

Integralizaçãoƒ 

Significa a data em que ocorrer a primeira 

integralização dos CRA Seniores por parte dos 

Investidores Profissionais. 

‚Recompra Facultativaƒ Significa o direito de a Cedente, a qualquer tempo, 

adquirir em moeda corrente nacional ou por meio do 

exercício da Opção de Substituição, qualquer Direito 

Creditório do Agronegócio inadimplido, pelo 

respectivo valor na curva (i.e. Valor de Face do 

Crédito do Agronegócio, acrescido da Taxa de 

Remuneração dos CRA Seniores, calculada em 

regime de capitalização composta, de forma pro rata 

temporis por Dias Úteis, com base em um ano de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a 

data de vencimento do respectivo Crédito do 

Agronegócio inadimplido até a data do efetivo 

pagamento do valor da recompra).  

‚Regime Fiduciárioƒ Significa o regime fiduciário sobre o Patrimônio 

Separado, regido nos termos da Lei nº 9.514/97, Lei 

nº 11.076/04 e Instrução CVM nº 600/18. 

‚Relatório de Créditoƒ Significa o relatório por Devedor, elaborado pela 

Cedente, que contém a descrição de informações de 

crédito e cadastrais, incluindo endereço postal, 

endereço eletrônico e número de telefone celular de 

seus respectivos Devedores, que deverá ser 

disponibilizado nos casos de Devedores com 

concentração acima de 2,00% (dois inteiros por 

cento) do valor total da emissão. 
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‚Remuneração dos CRA 

Senioresƒ  

Significa a remuneração que será paga aos Titulares 

de CRA Seniores, calculada de acordo com a 

fórmula descrita na Cláusula 7.1.12 do Termo de 

Securitização.  

‚Remuneração dos CRA 

Subordinadosƒ  

Significa a remuneração que será paga ao Titular de 

CRA Subordinado, calculada de acordo com a 

fórmula descrita na Cláusula 7.1.13 do Termo de 

Securitização. 

‚Remuneração dos CRAƒ Significa a Remuneração dos CRA Seniores e a 

Remuneração dos CRA Subordinados quando 

referidas em conjunto. 

‚Resgate Antecipadoƒ Significa o resgate antecipado total dos CRA, que 

será realizado nos termos previstos no Termo de 

Securitização. 

‚Resolução da Cessãoƒ Significa a resolução da cessão de Créditos do 

Agronegócio a ser realizada de acordo com as 

Cláusulas 7.1 e seguintes abaixo. 

‚Revolvênciaƒ Significa a aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais para compor o lastro dos 

CRA, de acordo com cada Cessão Adicional.  

‚Taxa de Remuneração dos 

CRA Senioresƒ 

Significa 100% (cem por cento) da variação 

acumulada da Taxa DI acrescido de um spread de 

1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento), 

calculada de forma exponencial e cumulativa pro 

rata temporis por Dias Úteis decorridos, com base 

em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis.   

‚Taxa DIƒ  Significa as taxas médias diárias dos Depósitos 

Interfinanceiros � ?C XY ia X]U) ‚over YlhfU [fidcƒ) 

expressa na forma percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e divulgada 

pela B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 

diário disponível em sua página na internet 
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http://www.b3.com.br. 

‚Termo de Cessãoƒ Significa o instrumento de formalização da cessão 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais, conforme modelo constante do Anexo 

IV deste Contrato de Cessão. 

‚Termo de Resolução de 

Cessãoƒ  

Significa o instrumento que formaliza a resolução da 

cessão de determinados Créditos do Agronegócio, 

conforme modelo constante do Anexo II deste 

Contrato de Cessão, a ser celebrado pela Cessionária 

e pela Cedente na ocorrência de um Evento de 

Resolução de Cessão para os quais não tenha sido 

exercida a Opção de Substituição.  

‚Termo de Securitizaçãoƒ L][b]Z]WU c ‚Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A. 

Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos 

pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.ƒ) 

a ser celebrado nesta data entre a Cessionária e o 

Agente Fiduciário.  

‚Termo de Substituiçãoƒ Significa o instrumento de formalização da 

substituição de Créditos do Agronegócio, conforme 

modelo constante do Anexo III deste Contrato de 

Cessão, a ser celebrado pela Cessionária e pela 

Cedente na hipótese em que a Cedente exercer a 

Opção de Substituição. 

‚Titular de CRA Subordinadoƒ Significa o Sr. EMIVAL MACHADO DA 

SILVEIRA, brasileiro, casado em regime de 

comunhão universal de bens, engenheiro agrônomo, 

CPF nº 168.188.491-72, na qualidade de titular dos 

CRA Subordinados. 

‚Titulares de CRAƒ Significam os Titulares de CRA Seniores e o Titular 

de CRA Subordinado, quando referidos em 

conjunto. 
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‚Titulares de CRA Senioresƒ Significam os Investidores titulares de CRA 

Seniores. 

‚Valor de Cessãoƒ Significa o preço pago pela Cessionária à Cedente 

pela aquisição da totalidade dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio objeto da Primeira Cessão, 

conforme calculado nos termos da Cláusula 3.1 

deste Contrato de Cessão. 

‚Valor de Cessão Adicionalƒ Significa o preço pago pela Cessionária à Cedente 

pela aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais, calculado nos termos da 

Cláusula 3.2 deste Contrato de Cessão.  

‚Valor de Face do Crédito do 

Agronegócioƒ 

Significa o valor do Crédito do Agronegócio devido 

na data de seu vencimento.  

‚Valor do Fundo de Despesasƒ Significa o valor total do Fundo de Despesas, 

equivalente a R$200.000,00 (duzentos mil reais). 

‚Valor Nominal Unitário dos 

CRA Senioresƒ 

Significa o Valor Nominal Unitário dos CRA 

Seniores que, na Data de Emissão, corresponde a 

R$1.000,00 (mil reais). 

‚Valor Nominal Unitário dos 

CRA Subordinadosƒ 

Significa o Valor Nominal Unitário dos CRA 

Subordinados que, na Data de Emissão, corresponde 

a R$1.000,00 (mil reais). 

‚Valor Nominal Unitário dos 

CRAƒ 

Significa, em conjunto, o Valor Nominal Unitário 

dos CRA Seniores e o Valor Nominal Unitário dos 

CRA Subordinados. 

‚Valor Total da Emissãoƒ Significa o valor total da Emissão na Data da 

Emissão equivalente a R$120.000.000,00 (cento e 

vinte milhões), dos quais,  R$80.000.000,00 (oitenta 

milhões de reais) correspondem ao valor de CRA 

Seniores, e R$40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais) correspondem ao valor de CRA Subordinado . 
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2. CESSÃO E PROMESSA DE CESSÃO DOS CRÉDITOS DO 

AGRONEGÓCIO 

 

2.1. Este Contrato de Cessão tem por objeto a cessão, pela Cedente à 

Cessionária, de forma irrevogável e irretratável, da totalidade dos Créditos do 

Agronegócio identificados no Anexo I deste Contrato de Cessão, pelo Valor de Cessão 

(calculado nos termos da Cláusula 3.1 abaixo), os quais se encontram livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de qualquer natureza e 

observam os Critérios de Elegibilidade, conforme verificação realizada pela Cessionária, 

pelo Custodiante e pelo Agente de Formalização, observado o quanto previsto nas 

Cláusulas 4.1 e 4.1.1 abaixo, formalizada por meio de assinatura deste Contrato de 

Cessão, observadas as condições previstas neste Contrato de Cessão. 

 

2.1.1. Adicionalmente, a Cedente promete ceder à Cessionária, de forma 

irrevogável e irretratável, a partir da Data de Emissão até a Data de Vencimento dos CRA, 

os Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, livres e desembaraçados de quaisquer 

ônus, cuja cessão será formalizada por meio de assinatura dos respectivos Termos de 

Cessão, mediante o pagamento pela Cessionária, à Cedente, do Valor de Cessão 

Adicional, com os recursos disponíveis na Conta Centralizadora em razão do pagamento 

dos Créditos do Agronegócio, desde que sejam observados os Critérios de Elegibilidade, 

as Condições de Cessão, as Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais e os demais termos e condições previstos neste Contrato de 

Cessão, sob pena de pagamento da Multa de Descontinuidade.  

 

2.1.2. A Cedente é responsável, ao tempo da efetiva cessão dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio e dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, em 

favor da Cessionária: (a) pela existência dos Créditos do Agronegócio, nos termos do 

artigo 295 do Código Civil; (b) pela sua validade e pelo envio de documentos e 

informações necessários para a correta formalização, quando solicitada; (c) por eventuais 

oposições apresentadas por quaisquer terceiros contra a Cedente com relação a eventos 

anteriores à data da efetiva cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais em favor da Cessionária. 

 
2.1.3. As cessões aqui previstas ocorrerão em caráter definitivo, sem qualquer 

coobrigação ou responsabilidade da Cedente pela solvência dos Devedores, nos termos 

deste Contrato de Cessão e dos Termos de Cessão, observado o disposto na Cláusula 2.4 

abaixo.  
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2.1.4. As Cessões Adicionais ficarão condicionadas às previsões aplicáveis 

constantes deste Contrato de Cessão, em especial, àquelas constantes das Cláusulas 4 e 5 

abaixo. 

 

2.1.5. As características dos Créditos do Agronegócio encontram-se descritas no 

Anexo I deste Contrato de Cessão, o qual contém: (i) o CPF/CNPJ de cada Devedor; (ii) 

descritivo das Notas Fiscais, que originaram os respectivos Créditos do Agronegócio; (iii) 

as datas de vencimento dos Créditos do Agronegócio; (iv) os valores dos Créditos do 

Agronegócio; e (v) os valores presentes dos Créditos do Agronegócio.  

 

2.2. Os Créditos do Agronegócio adquiridos pela Cessionária serão pagos pelos 

Devedores exclusivamente na Conta Centralizadora, por meio da cobrança via boleto 

bancário ou por meio de transferência eletrônica de recursos identificada ou por depósito 

identificado, observado o disposto na Cláusula 2.2.1. abaixo. 

 

2.2.1. Excepcionalmente, sem prejuízo ao disposto acima, os Créditos do 

Agronegócio poderão ser pagos na Conta Vinculada, por meio de transferência eletrônica 

de recursos identificada ou por depósito identificado. Neste caso, a Cessionária deverá 

providenciar a transferência dos recursos pagos na Conta Vinculada para a Conta 

Centralizadora em até 1 (um) Dia Útil contado da data de pagamento. 

 

2.3. Aperfeiçoada a cessão, nos termos aqui previstos, a Cessionária terá, em 

caráter definitivo, a plena titularidade dos Créditos do Agronegócio de todos e quaisquer 

direitos e prerrogativas a estes assegurados e ficará, portanto, apta a cobrar e receber 

quaisquer valores a eles relativos, agindo por sua própria conta ou por meio de terceiros. 

A transferência de titularidade implica a ausência de qualquer controle ou obrigação 

de controle da Cedente sobre os Créditos do Agronegócio.  

 

2.4. Fica ajustado entre as Partes que o presente negócio jurídico resume-se à 

cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio ou Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais, seja imediata ou futura, conforme Cláusulas 2.1 e seguintes acima, não 

representando, em qualquer momento, presente ou futuro, e em nenhuma hipótese, a 

assunção, pela Cessionária, das posições contratuais da Cedente nas Operações de 

Fornecimento de Insumos ou a sub-rogação da Cessionária em quaisquer obrigações da 

Cedente, permanecendo inalteradas as obrigações da Cedente perante os Devedores.  

 

2.5. Nos termos do artigo 287 do Código Civil, a cessão de Direitos Creditórios 

Agronegócio compreenderá, além da cessão do direito de recebimento dos Créditos do 
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Agronegócio, a cessão de todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, 

prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos Créditos do Agronegócio, incluindo, sem 

limitação, as multas e os juros moratórios que porventura sejam pagos pelos Devedores em 

razão do atraso no pagamento dos Créditos do Agronegócio. 

 

2.6. Notificações de Cessão. O  Cedente encaminhará o Boleto a cada um dos 

Devedores, o qual conterá a notificação da cessão, via endereço eletrônico (e-mail) do 

respectivo Devedor, com cópia para a Cessionária, por meio da qual cada Devedor tomará 

ciência da cessão do respectivo Crédito do Agronegócio à Cessionária, no âmbito da 

Primeira Cessão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento dos boletos 

enviados pela Cessionária ao Cedente..  

 

2.6.1. No âmbito de cada uma das Cessões Adicionais, ou, ainda, na hipótese do 

exercício da Opção de Substituição, o Cedente enviará o Boleto contendo a notificação 

de cessão a cada um dos Devedores, em até 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento dos 

boletos enviados pela Cessionária ao Cedente, conforme o caso.  

 

2.6.2. Caso o Cedente não envie o Boleto ao respectivo Devedor nos prazos 

previstos acima, o Agente de Cobrança Extrajudicial poderá fazê-lo dentro do prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados do fim dos prazos previstos nas Cláusulas 2.6 e 2.6.1 acima. 

 

2.6.3 Adicionalmente, sem prejuízo às obrigações estabelecidas nas Cláusulas 

2.6. e 2.6.1. acima, a Cedente e o Agente de Cobrança Extrajudicial poderão, de forma 

excepcional, realizar a notificação da cessão dos Créditos do Agronegócio através de 

outros métodos, incluindo notificação física por escrito, com aviso de recebimento postal, 

única e exclusivamente, para viabilizar a cobrança extrajudicial e/ou judicial dos 

respectivos Créditos do Agronegócio. 

 

2.7. Devedores distribuidores. Caso qualquer dos Devedores seja um 

distribuidor, os respectivos Créditos do Agronegócio deverão estar explicitamente 

vinculados, por meio dos Documentos Adicionais do Distribuidor, a vendas de tal 

distribuidor a produtores rurais ou cooperativas, nos termos do artigo 3º, §5º, da Instrução 

CVM n° 600/18 e do artigo 23, §1º da Lei nº 11.076/04. 

 

2.7.1. A Cessionária será responsável pela comprovação, anteriormente à 

Emissão e à aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais, de que os Direitos 

Creditórios do Agronegócio devidos por distribuidores estão explicitamente vinculados, 

por meio dos Documentos Adicionais do Distribuidor, a vendas desses distribuidores a 
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produtores rurais ou cooperativas. 

 

2.7.2. Para fins da Cláusula 2.7.1. acima, a Cedente obriga-se a enviar à 

Cessionária e ao Agente de Formalização, anteriormente à Emissão ou a cada Cessão 

Adicional, conforme o caso, cópias eletrônicas dos Documentos Adicionais do 

Distribuidor, sob pena de não terem os respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio 

ou Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais cedidos.  

 
2.7.3. A Cessionária disponibilizará ao Agente Fiduciário, as cópias eletrônicas 

de qualquer dos Documentos Adicionais do Distribuidor, em até 5 (cinco) Dias úteis 

contados do recebimento de solicitação nesse sentido enviada pelo Agente Fiduciário, se 

aplicável. 

 

2.8. Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão serão 

utilizados pela Cessionária para o pagamento, à Cedente, do Valor de Cessão, observadas 

eventuais deduções previstas no Termo de Securitização para pagamento de Despesas. O 

Cedente, por sua vez, deverá destinar os recursos obtidos com a presente cessão para as 

atividades de comercialização, beneficiamento e industrialização de produtos e/ou 

insumos agropecuários, nos termos do §9º do artigo 3º da Instrução CVM nº 600/18. 

 

2.8.1. Considerando o enquadramento do lastro dos CRA nos termos do inciso I 

do §4º e do §5º do artigo 3º da Instrução CVM nº 600/18, não haverá a verificação, pelo 

Agente Fiduciário, da destinação de recursos de que tratam os §§7º e 8º do artigo 3º da 

Instrução CVM nº 600/18.  

 

2.8.2. Na hipótese de o Agente Fiduciário e/ou a Cessionária vir(em) a ser legal 

e validamente exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a destinação dos 

recursos da Emissão, a Cedente deverá enviar, obrigatoriamente, ao Agente Fiduciário e 

a Cessionária, os documentos e informações necessários, incluindo eventuais documentos 

de natureza contábil, para a comprovação da utilização dos recursos desembolsados e já 

utilizados, em até (i) 5 (cinco) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado pela 

autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela autoridade competente seja 

]bZYf]cf Uc dfUnc ]bX]WUXc bc ]hYa ‚]ƒ) Ya dfUnc WcadUhwjY` q UdfYgYbhUtsc hYadYgh]jU XU 

referida documentação pelo Agente Fiduciário e/ou pela Cessionária à autoridade 

competente.  

 

2.9. Análise de Formalização. O Agente de Formalização analisará, 

trimestralmente, por amostragem, a devida formalização de parte dos Créditos do 

Agronegócio. Para tal, será selecionada uma amostra aleatória simples para a 
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determinação de um intervalo de confiança para a proporção de eventuais falhas, baseado 

numa distribuição binomial aproximada a uma distribuição normal com 95% (noventa e 

cinco por cento) de nível de confiança, visando uma margem de erro de 5% (cinco por 

cento), independentemente de quem sejam os Devedores dos respectivos Créditos do 

Agronegócio selecionados, com base na fórmula abaixo: 

 

12 P
3

GH
I         0 P

@ F EH

@6EH
 

onde: 

s0 Erro estimado = 5,0% 

n0 Fator amostral 

N População total 

A Tamanho da amostra 

 

2.9.1. Após a análise o Agente de Formalização enviará à Cessionária, à Cedente 

e ao Agente Fiduciária, parecer detalhando os Direitos Creditórios do Agronegócio (i) 

devidamente formalizados, os quais podem ser considerados válidos, eficazes e exigíveis; 

e (ii) com pendências, cuja formalização tenha alguma falha que prejudique sua validade, 

eficácia e exigibilidade. 

 

2.9.2. A análise de formalização acima, a ser realizada pelo Agente de 

Formalização, contemplará a avaliação formal das Notas Fiscais, das Duplicatas ou das 

CPR-F a elas vinculadas, conforme o caso. 

 

2.9.3. Caso o Agente de Formalização identifique, nas verificações trimestrais, 

falhas na formalização, a Cedente terá até 5 (cinco) Dias Úteis para sanar e/ou remediar 

as pendências, sob pena de, a critério dos Titulares de CRA Seniores reunidos em 

Assembleia dos Titulares de CRA especialmente convocada para esse fim, resolução 

antecipada da totalidade da Cessão e das Cessões Adicionais eventualmente realizadas, 

nos termos da Cláusula 7.1 abaixo.  

 
2.9.4. Na hipótese prevista na Cláusula 2.9.3, após a regularização pela 

Cessionária dos Direitos Creditórios do Agronegócio com pendências de formalização, o 

Agente de Formalização realizará uma nova análise sob um novo conjunto amostral de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para avaliar a adequada formalização dos ativos, 

observado o mesmo tamanho amostral calculado na Cláusula 2.9 acima. 
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3. PAGAMENTO DO VALOR DE CESSÃO 

 

3.1. Pela aquisição da totalidade dos Créditos do Agronegócio, a Cessionária 

pagará à Cedente o Valor de Cessão, em moeda corrente nacional, observado o disposto 

nas Cláusulas 3.1.2 e 3.3.1, valor esse apurado da seguinte forma:  

 

NQWZ\ TU ;U]]cZ 7 eV 'N>V ` L<V( - Despesas 

 

onde: 

 

VFi Valor de Face dos Créditos do Agronegócio, líquidos de eventuais descontos 

contratuais para pagamento pontual. 

 

Despesas É o Valor do Fundo de Despesas acrescido dos custos da emissão conforme 

especificado no Anexo V deste Contrato de Cessão. 

 

TDi Taxa de desconto de cada Crédito do Agronegócio, conforme definido adiante.  

 

TDi = 
3

SQ=D63R F Q36BR F Q36>CRT,QA+454R
  

 

onde: 

 

DI  É a maior taxa entre: Taxa DI-over, média, extra-grupo, divulgada pela 

B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, referente ao Dia Útil anterior à data de 

cessão e ‚hUlU fYZYfvbW]U ?C dfuƒ WU`Wi`UXU Y X]ji`[UXU X]Uf]UaYbhY Ya gYi g]hY dY`U 

‚=F&A=HO@LI<ƒ) YldfYggU Ya dYfWYbhiU` Uc Ubc VUgY /2/ 'XinYbhcg Y W]beiYbhU Y  

dois)  Dias  Úteis,  referente  ao  maior  valor  representado  pela  referida  taxa,  no 

intervalo calculado em Dias Úteis correspondente a diferença entre a data de vencimento 

do Crédito do Agronegócio mais longo contido na carteira ofertada na data de aquisição 
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e pagamento, incluindo-se na contagem o primeiro dia e excluindo-se o último dia do 

respectivo período. 

 

R  Incremento percentual da Taxa DI futura que será praticada a cada cessão, 

equivalente na Data de Emissão a 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao 

ano. 

 

ES  Excesso de spread adicionado a Taxa de Desconto para neutralizar 

possíveis inadimplementos, a baixa alocação do Patrimônio Separado em Crédito do 

Agronegócio, além do descasamento entre a taxa de juros pré-fixada dos Crédito do 

Agronegócio (indexadas ao DI over extra grupo � Depósitos Interfinanceiros de um dia, 

calculadas e divulgadas pela B3) e a Remuneração dos CRA Seniores, a ser fixado em 

conjunto entre o Cedente e a Cessionária, em cada cessão, e que nunca será inferior a 

0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) ao ano.   

 

P  É a quantidade de Dias Úteis entre a Data de Emissão e as datas de 

vencimento dos respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

3.1.1. Observados o Montante Retido e a constituição do Fundo de Despesas, o 

pagamento do Valor de Cessão será realizado pela Cessionária à Cedente em até 2 (dois) 

Dias Úteis contados (i) da data em que ocorrer a subscrição e integralização dos CRA 

Seniores, desde que observado o quanto previsto na Cláusula 3.1.2 abaixo; ou (ii) da data 

em que o Custodiante confirmar o recebimento dos Documentos Comprobatórios, o que 

ocorrer por último, desde que sejam atendidas as condições previstas nas Cláusulas 4.5 a 

4.7 do Termo de Securitização.  

 

3.1.2. O Titular de CRA Subordinado deverá subscrever e integralizar os CRA 

Subordinados em montante equivalente a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 

conforme apurado na Data de Emissão. Os CRA Subordinados, em conformidade com o 

Termo de Securitização, deverão ser integralizados pelo Titular de CRA Subordinado, 

em moeda corrente nacional, fora do âmbito da B3. É condição precedente à subscrição 

e integralização dos CRA Seniores a subscrição e integralização da totalidade dos CRA 

Subordinados pelo Titular de CRA Subordinado.  
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3.2. Pela aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, a 

Cessionária pagará à Cedente o Valor de Cessão Adicional, em moeda corrente nacional, 

que será apurado da seguinte forma: 

 

Valor de Cessão Adicional 7 eV 'N>V ` L<V( - Despesas 

 

onde: 

 

VFi Valor de Face dos Créditos do Agronegócio Adicionais, líquidos de eventuais 

descontos contratuais para pagamento pontual. 

 

Despesas  É o valor suficiente para recompor o Valor do Fundo de Despesas 

 

TDi Taxa de desconto de cada Crédito do Agronegócio Adicional, conforme definido 

adiante. 

 

TDi = 
3

SQ=D63R F Q36BR F Q36>CR FQ36?RT,QA+454R
  

onde: 

 

DI  É a maior taxa entre: Taxa DI-over, média, extra-grupo, divulgada pela 

B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, referente ao Dia Útil anterior à data de 

WYggsc Y ‚hUlU fYZYfvbW]U ?C dfuƒ WU`Wi`UXU Y X]ji`[UXU X]Uf]amente em seu site pela 

‚=F&A=HO@LI<ƒ) YldfYggU Ya dYfWYbhiU` Uc Ubc VUgY /2/ 'XinYbhcg Y W]beiYbhU Y  

dois)  Dias  Úteis,  referente  ao  maior  valor  representado  pela  referida  taxa,  no 

intervalo calculado em Dias Úteis correspondente a diferença entre a data de vencimento 

do Crédito do Agronegócio mais longo contido na carteira ofertada na data de aquisição 

e pagamento, incluindo-se na contagem o primeiro dia e excluindo-se o último dia do 

respectivo período. 
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R  Incremento percentual da Taxa DI futura que será praticada a cada cessão, 

equivalente na Data de Emissão a 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao 

ano. 

 

ES  Excesso de spread adicionado a Taxa de Desconto para neutralizar 

possíveis inadimplementos, a baixa alocação do Patrimônio Separado em Crédito do 

Agronegócio, além do descasamento entre a taxa de juros pré-fixada dos Crédito do 

Agronegócio (indexadas ao DI over extra grupo � Depósitos Interfinanceiros de um dia, 

calculadas e divulgadas pela B3) e a Remuneração dos CRA Seniores, a ser fixado em 

conjunto entre o Cedente e a Cessionária, em cada cessão, e que nunca será inferior a 

0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) ao ano.  

 

F  Fator de ajuste da taxa de desconto, a ser fixado em conjunto entre o 

Cedente e a Cessionária, com a concordância dos Titulares dos CRA Seniores, em cada 

cessão, e que nunca será inferior a -5,00% (cinco por cento negativo) e superior a zero ao 

ano. 

 

P  quantidade de Dias Úteis entre a data da assinatura do Termo de Cessão 

ou do Termo de Substituição, conforme o caso, e as datas de vencimento dos respectivos 

Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

3.2.1. Observado o Montante Retido e a recomposição do Fundo de Despesas, se 

for o caso, bem como o cumprimento das Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais, o pagamento de cada Valor de Cessão Adicional 

será realizado pela Cessionária à Cedente, em moeda corrente nacional, com os recursos 

disponíveis na Conta Centralizadora em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que 

o Custodiante confirmar o recebimento do Termo de Cessão ou Termo de Substituição, 

conforme o caso, desde que sejam atendidas as condições previstas nas Cláusulas 4.5 a 

4.7 do Termo de Securitização.  

 

3.3. Mediante o pagamento do Valor de Cessão e do Valor de Cessão Adicional 

pela Cessionária, conforme indicado acima, a Cedente dará à Cessionária a mais ampla, 

geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais exigir, a que tempo for, em 

relação à Cessão dos Créditos do Agronegócio ou à Cessão Adicional, conforme o caso.  
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3.3.1. Exceto quando da utilização dos Direitos Creditórios do Agronegócio para 

pagamento do Valor de Cessão Adicional com Créditos do Agronegócio inadimplidos, 

todos e quaisquer pagamentos devidos pela Cedente e/ou pela Cessionária nos termos 

deste Contrato de Cessão ou do Termo de Securitização deverão ser feitos em moeda 

corrente nacional, por meio de recursos imediatamente disponíveis, da seguinte forma: (i) 

se devidos à Cessionária, mediante crédito na Conta Centralizadora; e (ii) se devidos à 

Cedente, mediante crédito na respectiva Conta de Livre Movimentação.  

 

3.3.2. Os pagamentos efetuados em contas correntes outras que não aquelas 

indicadas na forma da Cláusula 3.3.1 acima, serão considerados ineficazes em relação ao 

respectivo beneficiário, estando o respectivo devedor sujeito a refazer o pagamento na 

conta corrente competente.  

 

3.3.3. Os pagamentos serão sempre realizados mediante disponibilidade de 

recursos à vista, por meio de Transferência Eletrônica Disponível � TED ou outro meio 

de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, valendo o extrato 

de conta corrente como prova de pagamento ou recibo de quitação. 

 

3.3.4. Os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os pagamentos que a 

Cedente e/ou a Cessionária devam efetuar uma à outra nos termos deste Contrato de 

Cessão serão suportados por quem seja o sujeito passivo da obrigação tributária. 

 

3.3.5. Mediante a formalização da cessão dos Créditos do Agronegócio, os 

Devedores não poderão efetuar pagamentos diretamente à Cedente, seja por meio de 

transferência de recursos à conta bancária de sua titularidade ou a terceiros, por sua conta 

e ordem, pagamento em qualquer de suas lojas ou entrega de produto do agronegócio ou 

qualquer tipo de ativo como forma de pagamento, ressalvado o disposto na Cláusula 2.2.1. 

No entanto, caso eventualmente sejam recebidos pela Cedente quaisquer valores em 

decorrência de pagamento pelos respectivos Devedores, a Cedente deverá repassar tais 

jU`cfYg dUfU U >cbhU >YbhfU`]nUXcfU) WcbZcfaY dfYj]ghc bU >`pigi`U 6+.) ]hYa ‚]]ƒ+  

 

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE, CONDIÇÕES DE CESSÃO E 

CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO ADICIONAIS 

 

4.1. Critérios de Elegibilidade. Os Créditos do Agronegócio e os Créditos do 

Agronegócio Adicionais deverão atender, respectivamente, nesta data e na data de 
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assinatura do respectivo Termo de Cessão ou Termo de Substituição, conforme aplicável, 

cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela 

Cessionária, pelo Custodiante ou pelo Agente de Formalização, conforme o caso:  

 

(i) hYf dfUnc apl]ac XY jYbW]aYbhc XY Uhu 03- 'hfYnYbhcg Y gYggYbhU( X]Ug8 

 

(ii) dfYjYf c dU[UaYbhc Xc OU`cf XY AUWY Xc >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c Ya acYXU WcffYbhY 

bUW]cbU`8 

 

(iii) gYf fYdfYgYbhUXcg dcf GchUg A]gWU]g jU`]XUXUg ̂ ibhc q LYWfYhUf]U XU AUnYbXU8 

 
(iv) c ̀ ]a]hY XY WcbWYbhfUtsc apl]aU dcf ?YjYXcf bsc dcXYfp gYf gidYf]cf U '1(  0)2% 

'hfvg ]bhY]fcg Y W]beiYbhU WYbhug]acg dcf WYbhc( Xc jU`cf Xc IUhf]ayb]c LYdUfUXc 

dUfU c Bfidc @Wcbya]Wc Xcg aU]cfYg 5 'c]hc( ?YjYXcfYg8 Y '2(  /)-% 'Xc]g ]bhY]fcg 

dcf WYbhc( Xc jU`cf Xc IUhf]ayb]c LYdUfUXc dUfU cg XYaU]g ?YjYXcfYg+ LYa 

dfY^iwnc Uc X]gdcghc UW]aU) U >Ygg]cbpf]U) Wca VUgY bUg cf]YbhUtzYg Xcg M]hi`UfYg 

Xcg >K< LYb]cfYg) dcXYfp UdfcjUf dYfWYbhiU` `]a]hY XY WcbWYbhfUtsc apl]aU dcf 

?YjYXcf) eiY YlhfUdc`Y cg `]a]hYg UW]aU) YgdYW]U`aYbhY dUfU XYhYfa]bUXcg 

?YjYXcfYg) Uhu c `]a]hY XY 2)-% 'W]bWc ]bhY]fcg dcf WYbhc( Xc jU`cf Xc IUhf]ayb]c 

LYdUfUXc dcf ?YjYXcf) gYbXc WYfhc eiY U >YXYbhY XYjYfp X]gdcb]V]`]nUf Ucg 

M]hi`UfYg Xcg >K< LYb]cfYg c KY`Uhxf]c XY >fuX]hc Xcg ?YjYXcfYg Wi^U 

WcbWYbhfUtsc gY^U gidYf]cf U /)-% 'Xc]g ]bhY]fcg dcf WYbhc(8 

 

(v) c `]a]hY XY WcbWYbhfUtsc apl]aU Xcg 4 'gYhY( aU]cfYg ?YjYXcfYg bsc dcXYfp gYf 

gidYf]cf U /0)2-% 'j]bhY Y hfvg ]bhY]fcg Y W]beiYbhU WYbhug]acg dcf WYbhc( Xc jU`cf 

Xc IUhf]ayb]c LYdUfUXc8 

 

(vi) gYf XYj]Xcg dcf ?YjYXcfYg eiY bsc YghY^Ua ]bUX]ad`YbhYg U aU]g XY . 'ia( X]U 

Wca giUg cVf][UtzYg dYfUbhY U >Ygg]cbpf]U bc raV]hc XYghU cdYfUtsc8 

 
(vii) bsc gYf XYj]Xcg dcf YadfYgUg Xc Bfidc @Wcbya]Wc XU >YXYbhY) ]bW`i]bXc giUg 

Wcbhfc`UXcfUg) Wcbhfc`UXUg Y,ci Wc`][UXUg8 Y 

 
(viii) gYf XYj]Xcg dcf ?YjYXcfYg eiU`]Z]WUXcg Wcac dfcXihcfYg fifU]g) WccdYfUh]jUg ci 

X]ghf]Vi]XcfYg XY Cbgiacg8 

 
(ix) eiUbXc XYj]Xcg dcf X]ghf]Vi]XcfYg XY Cbgiacg) YghUf UWcadUb\UXcg XY 

?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g Xc ?]ghf]Vi]Xcf8 Y 

 
(x) Wcbg]XYfUXU dfc ZcfaU U Uei]g]tsc Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c Ya 
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eiYghsc) cg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c cV^Yhcg XU Uei]g]tsc Y cg 

>fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ^p Yl]ghYbhYg bc IUhf]ayb]c LYdUfUXc XYjYfsc gYf 

XYj]Xcg) bc awb]ac) dcf .-- 'WYa( ?YjYXcfYg X]gh]bhcg+ 

 

4.1.1. O cumprimento: (a) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens (i), 

(ii), (vii) e (ix) da Cláusula 4.1, acima, será atestado pelo Agente de Formalização; (b) 

dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens (iii) e (viii) da Cláusula 4.1, acima, será 

atestado pelo Custodiante; e (c) dos Critérios de Elegibilidade indicados nos itens (iv), 

(v), (vi) e (x) da Cláusula 4.1, acima, será atestado pela Cessionária. 

 

4.1.1.1. Sem prejuízo da verificação dos Critérios de Elegibilidade pela 

Cessionária, pelo Custodiante e pelo Agente de Formalização, o Agente Fiduciário deverá 

verificar o seu adequado atendimento, conforme previsto no artigo 7º, §7º, da Instrução 

CVM nº 600/18, mediante verificação dos documentos encaminhados pela Cessionária, 

pelo Agente de Formalização e pela Cedente, conforme o caso. 

 

4.1.1.2. A Cessionária não responderá pela verificação dos Critérios de 

Elegibilidade cuja verificação seja de responsabilidade de terceiros, de acordo com o 

previsto neste Contrato de Cessão e no Termo de Securitização, tampouco assumirá a 

responsabilidade pela incompletude, inconsistência ou insuficiência da referida 

verificação. O Custodiante e o Agente de Formalização, por suas vezes, também não 

responderão pela verificação dos Critérios de Elegibilidade cuja verificação seja de 

responsabilidade de terceiros, de acordo com o previsto neste Contrato de Cessão e no 

Termo de Securitização, tampouco assumirão a responsabilidade pela incompletude, 

inconsistência ou insuficiência da referida verificação. 

 

4.1.2. Mediante solicitação da Cedente, a Cessionária poderá consultar os 

Titulares dos CRA Seniores, sem necessidade de realização de Assembleia dos Titulares 

de CRA, para aprovação da cessão de Créditos do Agronegócio Adicionais que não 

atendam ao item (vi) da Cláusula 4.1.  

 

4.2. Condições de Cessão. Adicionalmente aos Critérios de Elegibilidade 

descritos acima, a Cedente verificou nesta data, para os Direitos Creditórios do 

Agronegócio, e terão verificado na data de assinatura do respectivo Termo de Cessão ou 

Termo de Substituição, quanto aos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, que 

as seguintes Condições de Cessão foram atendidas, cumulativamente:  
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(i) as vias originais dos Documentos Comprobatórios referente aos Créditos do 

Agronegócio estão ou estarão, nas respectivas datas de pagamento do Valor de 

Cessão ou do Valor de Cessão Adicional, sob a guarda e custódia física e/ou 

eletrônica do Custodiante;  

 

(ii) as vias originais dos Documentos Adicionais referente aos Créditos do 

Agronegócio estão ou estarão, nas respectivas datas de pagamento do Valor de 

Cessão ou do Valor de Cessão Adicional, sob a guarda e custódia física e/ou 

eletrônica do Cedente;  

 

(iii) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) 

WcbZcfaY c WUgc) gsc XYj]Xcg Y `Y[U`aYbhY Wcbgh]hiwXcg) gYbXc WYfhcg) jp`]Xcg Y 

YZ]WUnYg) Y Yl][wjY]g Y `wei]Xcg eiUbXc XY gYi jYbW]aYbhc8 

 

(iv) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) 

WcbZcfaY c WUgc) gsc cf][]bUXcg dY`U >YXYbhY Ya cVgYfjrbW]U q Ic`wh]WU XY 

>fuX]hc j][YbhY q udcWU XY giU Wcbgh]hi]tsc8  

 

(v) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c gsc Y cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g 

XYjYfsc gYf XY `Y[wh]aU Y {b]WU h]hi`Uf]XUXY XU >YXYbhY Y) fYgdYWh]jUaYbhY) 

YbWcbhfUa*gY Y XYjYfsc YbWcbhfUf*gY `]jfYg Y XYgYaVUfUtUXcg XY eiU]geiYf ybig) 

[fUjUaYg ci fYghf]tzYg XY eiU`eiYf bUhifYnU eiY ]adYtUa giU WYggsc q 

>Ygg]cbpf]U8  

 

(vi) U WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c 

<X]W]cbU]g) WcbZcfaY c WUgc) WcadfYYbXY U WYggsc XY hcXcg Y eiU]geiYf X]fY]hcg) 

df]j]`u[]cg) dfYZYfvbW]Ug) dfYffc[Uh]jUg) UWYggxf]cg Y UtzYg ]bYfYbhYg Ucg >fuX]hcg 

Xc <[fcbY[xW]c) ]bW`i]bXc YjYbhiU]g [UfUbh]Ug8 

 

(vii) cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) WcbZcfaY 

c WUgc) bsc gsc cV^Yhc XY WcbhYghUtsc ^iX]W]U`) YlhfU^iX]W]U` ci UXa]b]ghfUh]jU) XY 

eiU`eiYf bUhifYnU8  

 
(viii) bYb\ia Xcg ?YjYXcfYg Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) WcbZcfaY c WUgc) bYghY Uhc UXei]f]Xcg u h]hi`Uf XY 

WfuX]hcg cdcbwjY]g q >YXYbhY Y dUggwjY]g XY WcadYbgUtsc8  

 

(ix) hcXcg cg Cbgiacg cV^Yhc XUg HdYfUtzYg XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg gsc 

XYgh]bUXcg q Ud`]WUtsc YlW`ig]jU dcf dfcXihcf fifU`) Ya giU dfcXitsc) Y cg 

 1
° 

R
.T

.D
 -

 P
ro

to
co

lo
: 1

22
.9

71
  R

eg
is

tr
o:

 8
6.

50
0 

 L
iv

ro
: B



14 

Cbgiacg ZcfUa XYj]XUaYbhY YbhfY[iYg Ucg ?YjYXcfYg Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c Uhu U XUhU XY Ugg]bUhifU Xc >cbhfUhc XY >Yggsc) Xc MYfac XY >Yggsc 

ci Xc MYfac XY LiVgh]hi]tsc) WcbZcfaY c WUgc8  

 

(x) a Cedente tem autorização societária para ceder os Créditos do Agronegócio e os 

Créditos do Agronegócio Adicionais à Cessionária na forma deste Contrato de 

Cessão e dos Termos de Cessão; 

 

(xi) cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) WcbZcfaY 

c WUgc) gsc XYj]Xcg dcf ?YjYXcfYg eiY bsc YghY^Ua ]bUX]ad`YbhYg U aU]g XY . 

'ia( X]U Wca giUg cVf][UtzYg dYfUbhY U >YXYbhY8 Y 

 

(xii) cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) WcbZcfaY 

c WUgc) bsc gsc cf]ibXcg XY fYbY[cW]UtzYg) cdYfUtzYg XY fYYghfihifUtsc Y,ci 

fc`U[Ya XY cVf][UtzYg+ 

 

4.3. Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais. Sem prejuízo ao disposto nas Cláusulas 4.1 e 4.2 acima, para a aquisição dos 

Créditos do Agronegócio Adicionais, deverão ser observadas, na data de assinatura dos 

respectivos Termos de Cessão, as seguintes Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais, cuja verificação será realizada pelo Agente de 

Formalização, quando aplicável, e pela Cessionária:  

 

(i) os Créditos do Agronegócio Adicionais atendem aos Critérios de Elegibilidade e 

às Condições de Cessão;  

 

(iii) inexistência de qualquer das seguintes situações: 

 

(a) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária da Cedente prevista 

neste Contrato de Cessão e em qualquer dos Documentos da Operação, 

conforme aplicável; 

 

(b) requerimento de autofalência, decretação ou requerimento de falência não 

elidido no prazo legal ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial 

de qualquer da Cedente ou de suas controladoras, controladas e/ou 

coligadas; 

 

(c) inadimplemento de obrigação pecuniária não sanado no prazo de cura 

aplicável, quando houver, protesto de título ou vencimento antecipado de 
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obrigação financeira de qualquer da Cedente e/ou de suas controladoras, 

controladas e/ou coligadas, cujo valor principal, individual ou agregado, 

em qualquer caso, seja igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões 

de reais), ou o equivalente em outras moedas, caso aplicáveis, conforme 

informado pela Cedente;  

 

(d) prática de atos pela Cedente e/ou por qualquer de suas controladoras, 

controladas e/ou coligadas que importem em infringência à legislação que 

trata do combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, bem como do 

crime contra o meio ambiente, conforme informado pela Cedente, 

conforme comprovado por sentença judicial condenatória, proferida em 

segunda instância, ou, se proferida em primeira instância, não elidida no 

prazo legal; 

 

(e) mudança da estrutura de controle societário de qualquer da Cedente, 

WcbZcfaY XYZ]b]tsc XY ‚Wcbhfc`Yƒ dfYj]ghU bc Ufh][c ..3 XU EY] XUg 

Sociedades por Ações exceto se previamente autorizado pelos Titulares de 

CRA conforme deliberação em Assembleia dos Titulares de CRA 

especialmente convocada para esse fim;  

 

(f) interrupção das atividades de qualquer da Cedente por prazo superior a 30 

(trinta) dias determinada por qualquer autoridade competente; e 

 

(g) condenação de qualquer da Cedente e/ou de qualquer de seus 

administradores, por decisão administrativa ou judicial em primeira 

instância, por práticas contrárias às Leis Anticorrupção e de Prevenção à 

Lavagem de Dinheiro, ou inscrição da Cedente no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas � CEIS ou no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas. 

 
(h) inadimplemento de obrigação pecuniária em qualquer dos Documentos da 

Operação conforme aplicável. 

 

(ii) conformidade dos Índices de Atrasos e Inadimplências, Índice de Resolução, 

Índice de Recompra Facultativa e Índice de Repasse; 

 

(iii) manutenção do Índice de Subordinação; 
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(iv) manutenção pela Cedente do índice financeiro obtido da divisão da Dívida 

Líquida Financeira pelo EBITDA inferior a 4,0 (quatro inteiros) vezes, auferida 

no balanço auditado do fim do ano; 

 

(iv) o valor do Fundo de Despesas seja suficiente para o pagamento das Despesas da 

Emissão, presentes e futuras, e para o provisionamento de pagamento de despesas 

futuras do Patrimônio Separado, considerando o Valor do Fundo de Despesas, a 

ser recomposto regularmente, quando necessário, conforme Cláusulas 10.3. e 

10.4. abaixo; 

 

(v) não ocorrência (a) de eventos graves de natureza política, conjuntural, econômica 

ou financeira, no Brasil ou em qualquer país que tenha influência no mercado de 

capitais brasileiro, que não possam ser razoavelmente previstos ou evitados, bem 

como (b) de eventos que venham de qualquer forma alterar, substancialmente as 

condições dos mercados, tornando não recomendável ou extremamente onerosa a 

realização da aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais, desde que 

efetivamente comprovada, estando incluídas nestas categorias crises políticas ou 

econômicas, alterações substanciais nas condições dos mercados em que a 

Cedente, suas controladas, controladoras e coligadas atuam, que resultem, ou 

possam resultar, a exclusivo critério da Cessionária, na diminuição da 

classificação de risco dos CRA Seniores, ou (c) alterações na Política de Crédito 

que a torne incompatível com os termos deste Contrato de Cessão.  

 

4.3.1. O cumprimento das Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais indicadas nos itens ii, iii, iv, v e vi da Cláusula 4.3, acima, será 

atestado pela Cessionária.  

 

4.3.2. Caso qualquer Condição para Aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio não seja atendida, conforme verificação a ser realizada pela Cessionária nos 

termos da cláusula acima, a Cessionária poderá consultar os Titulares de CRA Seniores 

ou convocar Assembleia dos Titulares de CRA Seniores, na forma prevista no Termo de 

Securitização, para deliberar sobre a continuidade da Revolvência.  

 

4.3.3. A Cedente fica, desde já, obrigada a notificar a Cessionária da ocorrência 

de qualquer dos eventos indicados na Cláusula 4.3 acima, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 

contados de sua ocorrência.  

 

4.3.4.   A Cessionária envidará os melhores esforços na verificação da 

completude, veracidade, consistência e suficiência das informações a que tenha tido 
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acesso relacionadas à Cláusula 4.3 acima, observado que a Cessionária não será 

responsável caso não tenha recebido qualquer informação nesse sentido ou qualquer das 

informações recebidas seja incompleta, inverídica, inconsistente e/ou insuficiente.  

 
4.3.5. Para a apuração do Patrimônio Separado e cálculo do valor dos CRA 

Subordinados, a Cessionária aplicará a seguinte regra de provisionamento para os Direitos 

Creditórios vencidos e não pagos:  

 

Faixa de Atraso 
Provisionamento sobre Valor 

em Atraso 

De 1 (um) a 30 (quinze) dias 0% (zero por cento) 

De 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias 1% (um por cento) 

De 61 (sessenta e um) a 90 (noventa) dias 10% (dez por cento) 

De 91 (noventa e um) a 120 (cento e vinte) dias 25% (vinte e cinco por cento) 

De 121 (cento e vinte e um) dias a 150 (cento e cinquenta) 

dias 
40% (quarenta por cento) 

De 151 (cento e cinquenta e um) dias a 180 (cento e oitenta) 

dias 
50% (cinquenta por cento) 

Acima de 180 (cento e oitenta) dias 100% (cem por cento) 

 

4.3.6. A Cessionária verificará a cada Data de Verificação de Perfomance, quais 

Créditos do Agronegócio ou Créditos do Agronegócio Adicionais foram devidamente 

quitados ou inadimplidos, o montante disponível em caixa, bem como calculará os Índices 

de Atrasos e Inadimplências, o Índice de Recompra Facultativa, o Índice de Repasse, o 

Índice de Resolução e o Índice de Subordinação. 

 

 

4.3.7. Caso seja verificada a não conformidade do Índice de Subordinação, o 

Titular de CRA Subordinado e a Cedente terão 10 (dez) Dias Úteis para enquadra-lo. No 

caso de desenquadramento dos Índices de Atrasos e Inadimplências, do Índice de 

Recompra Facultativa, do Índice de Repasse e do Índice de Resolução, o prazo de cura 

será de 30 (trinta) dias. 

 
 

4.3.8. A Cessionária deverá consultar os Titulares de CRA Seniores ou convocar 

Assembleia dos Titulares de CRA para deliberar sobre o vencimento antecipado da 
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Emissão caso eventuais desenquadramentos não sejam solucionados nos prazos previstos 

na Cláusula 4.3.7. 

 

4.3.9. Na impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais por período superior a 8 (oito) meses contados do último Dia Útil do mês em 

que os recursos foram recebidos, a Cessionária deverá, observados os procedimentos 

previstos no Termo de Securitização, comunicar os Titulares de CRA Seniores ou 

convocar uma Assembleia dos Titulares de CRA Seniores para decidir (i) pela 

prorrogação do prazo aqui estipulado para aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais, ou (ii) pela Amortização Extraordinária ou Resgate Antecipado 

dos CRA com os recursos do mês não utilizados para a aquisição de Direitos Creditórios 

do Agronegócio Adicionais, de acordo com suas respectivas prioridades de recebimento. 

 
4.3.10. A Cessionária poderá, nos termos previstos no Termo de Securitização, e 

desde que autorizada pelos Titulares de CRA Seniores mediante envio de comunicação, 

por escrito, via correio eletrônico, à Cessionária, ou reunidos em Assembleia de Titulares 

de CRA, conforme o caso e observados os procedimentos previstos no Termo de 

Securitização, realizar a emissão de novos CRA Subordinados para a aquisição de 

Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, desde que seja observado o percentual 

mínimo de 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) de 

subordinação que correspondem ao valor total da emissão de CRA Subordinados. 

 

5. PROCEDIMENTOS DE REVOLVÊNCIA  

 

5.1. Na hipótese em que houver disponibilidade de caixa em razão de 

pagamento total ou parcial dos Créditos do Agronegócio, e atendidas as Condições para 

Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, a Cessionária utilizará os 

recursos do Patrimônio Separado para adquirir Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais, desde que observadas as Condições de Cessão e Critérios de Elegibilidade, 

que serão vinculados aos CRA objeto da Emissão e passarão a integrar o Patrimônio 

Separado.  

 

5.2. Nos termos das Cláusulas 2.4 e seguintes deste Contrato de Cessão e 

observado o disposto na Cláusula 5.1 acima, a aquisição de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais deverá observar o procedimento abaixo descrito:  

 

(i) Uhu c {`h]ac ?]U ‹h]` Xc avg ]aYX]UhUaYbhY UbhYf]cf Uc XU KYjc`jvbW]U) U >YXYbhY 

YbWUa]b\Ufp 'U( q >Ygg]cbpf]U 'U+.( iaU `]ghU XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g ]bZcfaUbXc YjYbhiU]g XYgWcbhcg WcbhfUhiU]g dUfU 
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dU[UaYbhc dcbhiU`8 Y 'U+/( iaU `]ghU WcbhYbXc cg XUXcg WUXUghfU]g Xcg ?YjYXcfYg 

Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g8 Y 'V( Uc <[YbhY XY 

AcfaU`]nUtsc 'V+.( cg Ufei]jcg PFE XUg GchUg A]gWU]g fY`UW]cbUXcg Ucg ?]fY]hcg 

>fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g ]bX]WUXcg bU `]ghU aYbW]cbUXU bc ]hYa 

‚U+.ƒ UW]aU8 Y 'V+/( cg ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g Xc ?]ghf]Vi]Xcf) eiUbXc 

Ud`]WpjY]g8 

 

(ii) Udxg fYWYVYf cg Ufei]jcg aYbW]cbUXcg bc ]hYa ‚]ƒ UW]aU) 'U( c <[YbhY XY 

AcfaU`]nUtsc 'U+.( X]gdcb]V]`]nUfp ]aYX]UhUaYbhY) Ya gYi UaV]YbhY Y`Yhfyb]Wc 

dUfU c >ighcX]UbhY) fYZYf]Xcg Ufei]jcg PFE XUg GchUg A]gWU]g8 Y 'U+/( bc dfUnc XY 

Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g) gY`YW]cbUfp UeiY`Yg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c 

<X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg ]hYbg ']() ']]() 

'j]]( Y ']l( XU >`pigi`U 1+. UW]aU Y Ybj]Ufp U ̀ ]ghU fYj]gUXU q >YXYbhY Y >Ygg]cbpf]U8 

Y 'V( c >ighcX]UbhY) 'V+.( bc dfUnc XY Uhu 0 'hfvg( ?]Ug ‹hY]g XU X]gdcb]V]`]nUtsc 

Xcg Ufei]jcg PFE dY`c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) Ybj]Ufp `]ghU Uc >YXYbhY Y q 

>Ygg]cbpf]U Wca YjYbhiU]g ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g bsc 

jU`]XUXcg ^ibhc U LYWfYhUf]U XU AUnYbXU8 'V+/( WcbZ]faUfp gY cg ?YjYXcfYg gsc 

eiU`]Z]WUXcg Wcac dfcXihcfYg) WccdYfUh]jUg ci X]ghf]Vi]XcfYg XY Cbgiacg8 Y 'V+0( 

WcbZ]faUfp dUfU U >Ygg]cbpf]U gY cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg gY YbWcbhfUa 

gcV giU WighxX]U8  

 

(iii) bc dfUnc XY Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g Xc fYWYV]aYbhc XUg ]bZcfaUtzYg dfYj]ghUg bc 

]hYa ‚]]ƒ UW]aU) U >Ygg]cbpf]U 'U( gY`YW]cbUfp UeiY`Yg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg 

]hYbg ']j() 'j( Y 'j]( XU >`pigi`U 1+. UW]aU8 Y 'V(  XYjYfp Ybj]Uf Uc >ighcX]UbhY) Uc 

>YXYbhY Y Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc fY`Uhxf]c dcf aY]c Xc eiU` ]bX]WUfp cg 

?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY 

@`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg ]hYbg ']j() 'j( Y 'j]( XU >`pigi`U 1+. UW]aU Y eiY gYfsc 

dUgg]jY]g XY WYggsc8  

 

(iv) bc dfUnc XY . 'ia( ?]U ‹h]` Xc Ybj]c Xc fY`Uhxf]c dfYj]ghc bc ]hYa ‚]]]ƒ UW]aU) 'U( 

U >Ygg]cbpf]U) c >YXYbhY) c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc Y cg <[YbhYg XY >cVfUbtU 

WY`YVfUfsc c fYgdYWh]jc MYfac XY >Yggsc8 'V( U >YXYbhY YbWUa]b\Ufp Ucg M]hi`UfYg 

XY >K< Lvb]cf cg KY`Uhxf]cg XY >fuX]hc8 'W( U >Ygg]cbpf]U fYgYfjUfp c FcbhUbhY 

KYh]Xc Wca VUgY bcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY UhYbXUa 

Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY8 Y 'X( c >YXYbhY Ybj]Ufp) U WUXU ia Xcg ?YjYXcfYg) 

cg =c`Yhcg) WcbZcfaY cg dfUncg Y dfcWYX]aYbhcg XYgWf]hcg bUg >`pigi`Ug /+3 Y 

gY[i]bhYg8   
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(v) U >YXYbhY XYjYfp) U]bXU) UdfYgYbhUf q >Ygg]cbpf]U Y Uc >ighcX]UbhY c MYfac XY 

>Yggsc XYj]XUaYbhY fY[]ghfUXc bcg WcadYhYbhYg >Ufhxf]cg XY KY[]ghfc XY Mwhi`cg 

Y ?cWiaYbhcg Ya Uhu 1 'eiUhfc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg XU XUhU XY WY`YVfUtsc Xc 

MYfac XY >Yggsc8 Y  

 

(vi) c dU[UaYbhc Xc OU`cf XY >Yggsc <X]W]cbU` gYfp YZYhiUXc q >YXYbhY) XYgXY eiY 

gY^Ua UhYbX]XUg Ug WcbX]tzYg dfYj]ghUg bUg >`pigi`Ug 1+2 U 1+4 Xc MYfac XY 

LYWif]h]nUtsc) Ya Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg XU XUhU Ya eiY c >ighcX]UbhY 

WcbZ]faUf c fYWYV]aYbhc Xc MYfac XY >Yggsc+ 

 

5.2.1. O Valor de Cessão Adicional pela aquisição de Créditos do Agronegócio 

Adicionais será pago por meio de, na seguinte ordem de prioridade: (i) Créditos do 

Agronegócio vencidos há mais de 90 (noventa) dias corridos, ou seja, com a entrega à 

Cedente de Créditos do Agronegócio inadimplidos pelo prazo acima em pagamento pela 

aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais, sendo que neste caso será considerado 

como valor do Crédito do Agronegócio vencido o Valor de Face do Crédito do 

Agronegócio, acrescido da Taxa de Remuneração dos CRA Seniores, calculada em 

regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis por Dias Úteis, com base 

em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a data de vencimento 

do respectivo Crédito do Agronegócio inadimplido até a data do efetivo pagamento do 

Valor de Cessão Adicional e o crédito vencido há mais de 90 (noventa) dias corridos 

retornará à titularidade da Cedente; (ii) compensação de créditos eventualmente devidos 

pela Cedente à Cessionária; e (iii) Montante Retido.  

 

5.2.2. Uma vez adquiridos, os Créditos do Agronegócio Adicionais serão 

vinculados aos CRA objeto da Emissão, passando a integrar o Patrimônio Separado e 

serão inseridos na definição de Créditos do Agronegócio. 

 

5.3. A celebração do Termo de Cessão ou o pagamento do Valor de Cessão 

Adicional não ocorrerão se, na respectiva data, a Cessionária tiver verificado que as 

Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais não 

tenham sido atendidas.  

 

5.4. A aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais poderá ocorrer de 

forma parcial ou fracionada, desde que as Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais tenham sido atendidas. 

 
6. CUSTÓDIA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
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6.1. Os Documentos Comprobatórios: (i) representam e comprovam a origem e 

a existência dos respectivos Créditos do Agronegócio e dos CRA; (ii) são suficientes ao 

pleno exercício das prerrogativas decorrentes da titularidade dos respectivos Créditos do 

Agronegócio; e (iii) deverão ter sido disponibilizados para custódia do Custodiante até a 

Primeira Data de Integralização, observados os prazos previstos na Cláusula 2.6 acima, 

ou, no que concerne aos Créditos do Agronegócio Adicionais, no prazo previsto na 

Cláusula 5.2 acima, observados os prazos previstos na Cláusula 2.6 acima, e serão 

mantidos, sob a custódia do Custodiante, até a liquidação da totalidade dos CRA Seniores, 

nos termos do Contrato de Prestação de Serviços de Custodiante, dos artigos 627 e 

seguintes do Código Civil, e da declaração a ser assinada na forma substancialmente 

prevista no modelo do Anexo IV do Termo de Securitização.  

 

7. RESOLUÇÃO DA CESSÃO E RECOMPRA FACULTATIVA DE 

CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO  

 

7.1. Evento de Resolução de Cessão: A cessão de um ou mais Créditos do 

Agronegócio, em sua integralidade, será resolvida de pleno direito na ocorrência de 

qualquer dos seguintes Eventos de Resolução de Cessão, exclusivamente em relação aos 

Créditos do Agronegócio que forem objeto do respectivo Evento de Resolução de Cessão:  

 

(i) WUgc eiU`eiYf >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c gY^U fYW`UaUXc dcf hYfWY]fcg eiY 

WcadfcjUXUaYbhY gY^Ua h]hi`UfYg XY dfcdf]YXUXY) ybig) [fUjUaYg ci YbWUf[cg 

Wcbgh]hiwXcg gcVfY hU` >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c dfYj]UaYbhY q Uei]g]tsc Xc fYZYf]Xc 

>fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c dY`U >Ygg]cbpf]U8 

 

(ii) WUgc gY^U jYf]Z]WUXc eiY eiU`eiYf >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c7 'U( bsc dcggi] cf][Ya 

`Y[U`8 'V( bsc Yghp XYj]XUaYbhY UadUfUXc dcf hcXcg cg gYig fYgdYWh]jcg 

?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg) ci dcf XcWiaYbhcg eiY dcgg]V]`]hYa U WcVfUbtU Xc 

fYgdYWh]jc >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c gY ]bUX]ad`]Xc8 ci) U]bXU8 'W( YghY^U UadUfUXc 

dcf ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg ci ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g eiY WcbhYb\Ua 

jwW]cg XY ZcfaU`]nUtsc) WcbZcfaY UhYghUXc dY`c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) 

cVgYfjUXc c dfUnc XY WifU dfYj]ghc bU >`pigi`U /+6+0+ UW]aU8 

 

(iii) WUgc U >YXYbhY XYgWiadfU giUg cVf][UtzYg XY Ybj]Uf) Uc >ighcX]UbhY Y q 

>Ygg]cbpf]U Y,ci Uc <[YbhY A]XiW]pf]c) WcbZcfaY c WUgc) ?cWiaYbhcg 

>cadfcVUhxf]cg) VYa Wcac eiU`eiYf cihfc XcWiaYbhc) Ya eiU`eiYf ZcfaUhc) eiY 

jYb\U) YjYbhiU`aYbhY) U gYf bYWYggpf]c7 'U( q fYdfYgYbhUtsc Y WcadfcjUtsc XU 

cf][Ya Y Yl]ghvbW]U XY eiU`eiYf Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c8 Y,ci 'V( Uc 
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YlYfWwW]c XUg dfYffc[Uh]jUg XYWcffYbhYg XU h]hi`Uf]XUXY Xcg fYgdYWh]jcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c8 

 

(iv) WUgc eiU`eiYf >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c bsc gY^U dU[c ]bhY[fU`aYbhY dY`c 

fYgdYWh]jc ?YjYXcf Ya XYWcffvbW]U XY XYgWiadf]aYbhc) dY`U >YXYbhY) XY giUg 

cVf][UtzYg bc raV]hc XU fYgdYWh]jU HdYfUtsc XY AcfbYW]aYbhc XY Cbgiacg8  

 

(v) WUgc \U^U) U eiU`eiYf acaYbhc Y dcf eiU`eiYf ach]jc ci aY]c) eiYgh]cbUaYbhc 

dcf dUfhY Xc fYgdYWh]jc ?YjYXcf eiUbhc q Yl][]V]`]XUXY hchU` ci dUfW]U` Xc 

fYgdYWh]jc >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c) XYgXY eiY bsc Y`]X]Xc dY`U >YXYbhY XYbhfc 

Xcg dfUncg `Y[U`aYbhY YghUVY`YW]Xcg8  

 

(vi) WUgc \U^U U Uei]g]tsc) dY`U >Ygg]cbpf]U) XY >fuX]hc Xc <[fcbY[xW]c WYX]Xc Ya 

XYgUWcfXc Wca Ug >cbX]tzYg XY >Yggsc) Wca cg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY ci Wca 

Ug >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g8  

 

(vii) WUgc \U^U c XYgWiadf]aYbhc) dcf dUfhY XU >YXYbhY) XY eiU]geiYf cVf][UtzYg bc 

raV]hc Xc dfYgYbhY >cbhfUhc) ci eiU`eiYf XYW`UfUtsc dfYghUXU dY`U >YXYbhY bYghY 

>cbhfUhc XY >Yggsc gY acghfY WcadfcjUXUaYbhY ZU`gU ci ]bWcffYhU) XY acXc U 

dfY^iX]WUf U WcVfUbtU) ^iX]W]U` ci YlhfU^iX]W]U`) XY XYhYfa]bUXc >fuX]hc Xc 

<[fcbY[xW]c8 

 

(viii) WUgc \U^U eiU`eiYf XYjc`itsc) dUfW]U` ci ]bhY[fU`) Xc Cbgiac dcf jwW]c) WcbZcfaY 

dfYj]ghc `Y[U`aYbhY) Z]WUbXc U >YXYbhY bYghY WUgc cVf][UXU U ]bZcfaUf q 

>Ygg]cbpf]U gcVfY eiU]geiYf Xcg YjYbhcg UW]aU Ya Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g XY giU 

cWcffvbW]U8  

 

(ix) WUgc c >YXYbhY ci c <[YbhY XY >cVfUbtU @lhfU^iX]W]U` bsc dfcacjU c Ybj]c Ucg 

fYgdYWh]jcg ?YjYXcfYg Xcg =c`Yhcg) bcg dfUncg ]bX]WUXcg bU >`pigi`U /+3+ XYghY 

>cbhfUhc XY >Yggsc8  

 

(x) WUgc U >YXYbhY XY]lY XY cVgYfjUf eiU`eiYf XUg cVf][UtzYg dfYj]ghUg bU >`pigi`U 6 

Xc dfYgYbhY >cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(xi) WUgc U >YXYbhY dfcacjU ci dYfa]hU U WcadYbgUtsc XY eiU`eiYf Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c) WcbWYXU XYgWcbhcg) ci UWY]hY XYjc`itzYg Ya ]bcVgYfjrbW]U Uc 
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eiUbhc dfYj]ghc bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc) U eiU`eiYf acaYbhc U dUfh]f XU 

If]aY]fU >Yggsc ci XY eiU`eiYf XUg >YggzYg <X]W]cbU]g) WcbZcfaY c WUgc8  

 
(xii) WUgc U >YXYbhY UX]hY) WYXU) Ylh]b[U ci dYfa]hU U YlWiggsc ci YlYWitsc XUg 

BUfUbh]Ug >cadUfh]`\UXUg gYa U dfuj]U UbivbW]U XU >Ygg]cbpf]U) ci U]bXU WUgc U 

YlWiggsc ci U YlYWitsc XUg BUfUbh]Ug >cadUfh]`\UXUg bsc gY^U fYU`]nUXU gcV U 

WccfXYbUtsc XU >Ygg]cbpf]U dcf aY]c Xc <[YbhY XY >cVfUbtU DiX]W]U` Y 

@lhfU^iX]W]U` Y) WcbZcfaY c WUgc) Ya `]h]gWcbgxfW]c Uh]jc Wca U >YXYbhY8  

 
(xiii) cWcffvbW]U XY eiU`eiYf \]dxhYgY ]bX]WUXU bc Ufh][c 6€) dUfp[fUZc {b]Wc XU 

Cbghfitsc >OF b€ 3--,.58 Y 

 
(xiv) WUgc U GchUg A]gWU` bsc YghY^Ua j]bWi`UXUg U ?id`]WUhUg Y,ci >IK*A) WcbZcfaY 

Ud`]WpjY`+ 

 

7.2. Diante da ocorrência de um Evento de Resolução de Cessão ou Recompra 

Facultativa: 

 

(i) U >Ygg]cbpf]U XYjYfp bch]Z]WUf ]aYX]UhUaYbhY U >YXYbhY) Wca Wxd]U dUfU c <[YbhY 

A]XiW]pf]c) gcVfY U cWcffvbW]U Xc @jYbhc XY KYgc`itsc XY >Yggsc ci gcVfY U 

X]gdcb]V]`]XUXY XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg ]bUX]ad`]Xcg dUfU gYfYa fYWcadfUXcg XY 

ZcfaU ZUWi`hUh]jU8  

 

(ii) Ya  2 'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg Xc fYWYV]aYbhc XU bch]Z]WUtsc dY`U >YXYbhY U 

fYgdY]hc XU cWcffvbW]U XY ia @jYbhc XY KYgc`itsc XY >Yggsc ci X]gdcb]V]`]XUXY 

XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg dUfU KYWcadfU AUWi`hUh]jU) U >YXYbhY dcXYfp YlYfWYf U 

Hdtsc XY LiVgh]hi]tsc) cVgYfjUXcg cg dfcWYX]aYbhcg dfYj]ghcg bU >`pigi`U 4+0 

UVU]lc) ]bX]WUbXc) bYghY WUgc) cg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g 

giVgh]hihcg8 Y 

 

(iii) bc WUgc XY @jYbhc XY KYgc`itsc XY >Yggsc Y WUgc U Hdtsc XY LiVgh]hi]tsc bsc 

gY^U YlYfW]XU ci ZcfaU`]nUXU XYj]Xc7 'U( Uc bsc UhYbX]aYbhc Xcg >f]huf]cg XY 

@`Y[]V]`]XUXY) XUg >cbX]tzYg XY >Yggsc) XUg >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY 

?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g ci cihfUg WcbX]tzYg dfYj]ghUg 

bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc) ci 'V( q ]bYl]ghvbW]U XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) ci 'W( bsc jYf]Z]WUtsc Xcg fYei]g]hcg ]bX]WUXcg bc Ufh][c 

6€) dUfp[fUZc {b]Wc) XU Cbghfitsc >OF b€ 3--,.5) U >YXYbhY XYjYfp fYU`]nUf c 

dU[UaYbhc Xc IfYtc XY KYgc`itsc) WU`Wi`UXc bcg hYfacg XU >`pigi`U 4+3) UVU]lc) 

Ya  Uhu 2 'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXc Xc fYWYV]aYbhc XU bch]Z]WUtsc dY`U >YXYbhY 
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U fYgdY]hc XU cWcffvbW]U XY ia @jYbhc XY KYgc`itsc XY >Yggsc+  

 
7.2.1. A]WU WYfhc Y U^ighUXc eiY hcXcg cg WUgcg XY KYgc`itsc XY >Yggsc 

aYbW]cbUXcg bU >`pigi`U 4+. dcXYfsc gYf XYgWcbg]XYfUXcg aYX]UbhY XY`]VYfUtsc Xcg 

M]hi`UfYg XY >K< LYb]cfYg) fYib]Xcg XY UWcfXc Wca cg dfcWYX]aYbhcg dfYj]ghcg bc MYfac 

XY LYWif]h]nUtsc+  

 

7.3. Exercício da Opção de Substituição. Na ocorrência das hipóteses indicadas 

no artigo 9º, parágrafo único, da Instrução CVM nº 600/18, a Cedente poderá exercer a 

Opção de Substituição, observados os seguintes procedimentos:  

 

(i) U >YXYbhY XYjYfp YbWUa]b\Uf 'U( q >Ygg]cbpf]U Y Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc iaU 

`]ghU XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY XYgY^Y WYXYf q 

>Ygg]cbpf]U) Ya giVgh]hi]tsc Ucg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c cV^Yhc Xc @jYbhc XY 

KYgc`itsc XY >Yggsc Y,ci KYWcadfU AUWi`hUh]jU8 'V( q >Ygg]cbpf]U 'V+.( iaU ̀ ]ghU 

XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g ]bZcfaUbXc YjYbhiU]g 

XYgWcbhcg WcbhfUhiU]g dUfU dU[UaYbhc dcbhiU`8 Y 'V+/( iaU ̀ ]ghU WcbhYbXc cg XUXcg 

WUXUghfU]g Xcg ?YjYXcfYg Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g8 Y 

'W( Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc 'W+.( cg Ufei]jcg PFE XUg GchUg A]gWU]g 

fY`UW]cbUXcg Ucg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g ]bX]WUXcg bU 

`]ghU aYbW]cbUXU bc ]hYa ‚V+.ƒ UW]aU8 Y 'W+/( cg ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g Xc 

?]ghf]Vi]Xcf) eiUbXc Ud`]WpjY]g8 

 

(ii) Udxg fYWYVYf cg Ufei]jcg aYbW]cbUXcg bc ]hYa ‚]ƒ UW]aU) 'U( c <[YbhY XY 

AcfaU`]nUtsc 'U+.( X]gdcb]V]`]nUfp ]aYX]UhUaYbhY) Ya gYi UaV]YbhY Y`Yhfyb]Wc 

dUfU c >ighcX]UbhY) fYZYf]Xcg Ufei]jcg PFE XUg GchUg A]gWU]g8 Y 'U+/( bc dfUnc XY 

Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g) gY`YW]cbUfp UeiY`Yg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c 

<X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg ]hYbg ']() ']]() 

'j]]( Y ']l(  XU >`pigi`U 1+. UW]aU Y Ybj]Ufp U `]ghU fYj]gUXU q >YXYbhY Y 

>Ygg]cbpf]U8 Y 'V( c >ighcX]UbhY) 'V+.( bc dfUnc XY Uhu 0 'hfvg( ?]Ug ‹hY]g XU 

X]gdcb]V]`]nUtsc Xcg Ufei]jcg PFE dY`c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) Ybj]Ufp `]ghU q 

>YXYbhY Y >Ygg]cbpf]U Wca YjYbhiU]g ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c 

<X]W]cbU]g bsc jU`]XUXcg ^ibhc U LYWfYhUf]U XU AUnYbXU8 'V+/( WcbZ]faUfp gY cg 

?YjYXcfYg gsc eiU`]Z]WUXcg Wcac dfcXihcfYg) WccdYfUh]jUg ci X]ghf]Vi]XcfYg XY 

Cbgiacg8 Y 'V+0( WcbZ]faUfp dUfU U >Ygg]cbpf]U gY cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg 

gY YbWcbhfUa gcV giU WighxX]U8  

 

(iii) bc dfUnc XY Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g Xc fYWYV]aYbhc XUg ]bZcfaUtzYg dfYj]ghUg bc 

]hYa ‚]]ƒ UW]aU) U >Ygg]cbpf]U 'U( gY`YW]cbUfp UeiY`Yg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

 1
° 

R
.T

.D
 -

 P
ro

to
co

lo
: 1

22
.9

71
  R

eg
is

tr
o:

 8
6.

50
0 

 L
iv

ro
: B



25 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg 

]hYbg ']() ']]() 'j]]( Y ']l(  XU >`pigi`U 1+. UW]aU8 Y 'V(  XYjYfp Ybj]Uf Uc >ighcX]UbhY) 

q >YXYbhY Y Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc fY`Uhxf]c dcf aY]c Xc eiU` ]bX]WUfp cg 

?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY 

@`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg ]hYbg ']j() 'j( Y 'j]( XU >`pigi`U 1+. UW]aU Y eiY gYfsc 

dUgg]jY]g XY WYggsc8  

 

(iv) bc dfUnc XY . 'ia( ?]U ‹h]` Xc Ybj]c Xc fY`Uhxf]c dfYj]ghc bc ]hYa ‚]]]ƒ UW]aU) 'U( 

U >Ygg]cbpf]U) U >YXYbhY) c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc Y cg <[YbhYg XY >cVfUbtU 

WY`YVfUfsc c fYgdYWh]jc MYfac XY LiVgh]hi]tsc8 'V( U >YXYbhY YbWUa]b\Ufp Ucg 

M]hi`UfYg XY >K< Lvb]cf cg KY`Uhxf]cg XY >fuX]hc8 'W( U >Ygg]cbpf]U fYgYfjUfp c 

FcbhUbhY KYh]Xc Wca VUgY bcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g 

eiY UhYbXUa Ucg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY8 Y 'X(  c >YXYbhY Ybj]Ufp) U WUXU ia 

Xcg ?YjYXcfYg) cg =c`Yhcg) WcbZcfaY cg dfUncg Y dfcWYX]aYbhcg XYgWf]hcg bUg 

>`pigi`Ug /+3 Y gY[i]bhYg8   

 

(v) U >YXYbhY XYjYfp) U]bXU) UdfYgYbhUf q >Ygg]cbpf]U Y Uc >ighcX]UbhY c MYfac XY 

LiVgh]hi]tsc XYj]XUaYbhY fY[]ghfUXc bcg WcadYhYbhYg >Ufhxf]cg XY KY[]ghfc XY 

Mwhi`cg Y ?cWiaYbhcg Ya Uhu 1 'eiUhfc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg XU XUhU XY WY`YVfUtsc 

Xc MYfac XY LiVgh]hi]tsc8 Y  

 

(vi) c dU[UaYbhc Xc OU`cf XY >Yggsc <X]W]cbU` gYfp YZYhiUXc q >YXYbhY) XYgXY eiY 

gY^Ua UhYbX]XUg Ug WcbX]tzYg dfYj]ghUg bUg >`pigi`Ug 1+2 U 1+4 Xc MYfac XY 

LYWif]h]nUtsc) Ya Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg XU XUhU Ya eiY c >ighcX]UbhY 

WcbZ]faUf c fYWYV]aYbhc Xc MYfac XY >Yggsc+ 

 

7.4. A Cessionária será responsável pela verificação, em conjunto com o 

Custodiante e o Agente de Formalização, conforme o caso, na hipótese do exercício da 

Opção de Substituição, do atendimento aos Critérios de Elegibilidade nos termos da 

Cláusula 4.1.1 acima, dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais oferecidos em 

substituição pela Cedente. A Cedente, por sua vez, deverá declarar que, na data do 

exercício da Opção de Substituição, foram atendidas as Condições de Cessão e as 

Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais. 

 

7.5. Pagamento do Preço de Resolução. Em caso de impossibilidade de 

YlYfWwW]c XU Hdtsc XY LiVgh]hi]tsc) WcbZcfaY ]hYa ‚]]]ƒ XU >`pigi`U 4+/) UW]aU) ci WUgc 

não seja verificado o atendimento aos Critérios de Elegibilidade, às Condições de Cessão, 

ou às Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, a 
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Cedente ficará obrigada a realizar o pagamento do Preço de Resolução, observados os 

seguintes procedimentos: 

 

7.6. Ya Uhu 2 'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXc Xc fYWYV]aYbhc XU bch]Z]WUtsc dY`U >YXYbhY 

U fYgdY]hc XU cWcffvbW]U XY ia @jYbhc XY KYgc`itsc XY >Yggsc) U >YXYbhY XYjYfp 

fYU`]nUf c dU[UaYbhc Xc IfYtc XY KYgc`itsc fYZYfYbhY Ucg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c bsc giVgh]hiwXcg bU >cbhU >YbhfU`]nUXcfU Wca fYWifgcg 

]aYX]UhUaYbhY X]gdcbwjY]g) gcV dYbU XY ]bWcffYf bcg @bWUf[cg FcfUhxf]cg U dUfh]f 

Xc /€ 'gY[ibXc( ?]U ‹h]` WcbhUXcg Xc fYWYV]aYbhc XY bch]Z]WUtsc bYghY gYbh]Xc8  

 

7.7. bc dfUnc XY / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg Xc fYWYV]aYbhc Xc IfYtc XY KYgc`itsc 

dY`U >Ygg]cbpf]U) U >Ygg]cbpf]U) U >YXYbhY) c <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc Y cg <[YbhYg 

XY >cVfUbtU WY`YVfUfsc c fYgdYWh]jc MYfac XY KYgc`itsc XY >Yggsc8 Y 

 

7.8. U >YXYbhY XYjYfp fY[]ghfUf bcg >Ufhxf]cg XY KY[]ghfc XY Mwhi`cg Y ?cWiaYbhcg 

WcadYhYbhYg c MYfac XY KYgc`itsc XY >Yggsc) Ya Uhu 1 'eiUhfc( ?]Ug ‹hY]g 

WcbhUXcg XY giU fYgdYWh]jU Ugg]bUhifU+ 

 

7.9. O Preço de Resolução será correspondente: (i) ao Valor de Face do Crédito 

do Agronegócio, para os Créditos do Agronegócio que não tenham vencido até a data do 

pagamento do Preço de Resolução; ou (ii) ao Valor de Face do Crédito do Agronegócio, 

acrescido da Taxa de Remuneração dos CRA Seniores, calculada em regime de 

capitalização composta, de forma pro rata temporis por Dias Úteis, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a data de vencimento do respectivo 

Crédito do Agronegócio inadimplido até a data do efetivo pagamento do Preço de 

Resolução, para os Créditos do Agronegócio vencidos e inadimplidos.  

 

7.10. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 7.1 acima, as cessões realizadas no 

âmbito deste Contrato de Cessão ficarão automaticamente resolvidas de pleno direito caso 

verificados, cumulativamente, os seguintes eventos: ']( o resgate integral dos CRA 

Seniores, de acordo com o disposto no Termo de Securitização; e ']]( o pagamento de 

Despesas ou constituição de Fundo de Despesas para pagamento de todas as Despesas 

devidas pela Cessionária, nos termos previstos no Termo de Securitização. Na ocorrência 

da Resolução da Cessão na hipótese prevista nesta cláusula, será considerada resolvida a 

cessão da totalidade dos Créditos do Agronegócio pertencentes, à época, ao Patrimônio 

Separado, Créditos do Agronegócio esses que passarão a integrar, automaticamente, o 

patrimônio da Cedente.  
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7.11. Não será devido, pela Cessionária à Cedente, qualquer valor em razão da 

Resolução da Cessão, inclusive na hipótese prevista na cláusula 7.7 acima. 

 

7.11.1. Observado o disposto no presente Contrato de Cessão, caso ocorra a 

Resolução da Cessão, todos os recursos referentes aos Créditos do Agronegócio objeto 

da Resolução da Cessão que vierem a ser depositados na Conta Centralizadora deverão 

ser imediatamente transferidos pela Cessionária à Cedente.  

 

7.12. Observadas as demais obrigações previstas nesta Cláusula, a Cedente 

também será responsável por restituir à Cessionária qualquer despesa, condenação, 

sucumbência, custo, tributo, multa e honorários advocatícios que a Cessionária tenha 

comprovadamente incorrido com relação a um Crédito do Agronegócio que tenha sido 

objeto de resolução de cessão nos termos desta Cláusula. 

 

8. DECLARAÇÕES 

 

8.1. Cada uma das Partes declara às demais Partes que, na data de celebração 

deste Contrato de Cessão:  

 

(i) u iaU gcW]YXUXY XYj]XUaYbhY Wcbgh]hiwXU Y Ya ZibW]cbUaYbhc XY UWcfXc Wca U 

`Y[]g`Utsc Y fY[i`UaYbhUtsc Ya j][cf8 

 

(ii) dcggi] d`YbU WUdUW]XUXY Y `Y[]h]a]XUXY dUfU WY`YVfUf c dfYgYbhY >cbhfUhc XY 

>Yggsc) fYU`]nUf hcXUg Ug cdYfUtzYg Uei] dfYj]ghUg Y Wiadf]f hcXUg Ug cVf][UtzYg 

Uei] Uggia]XUg) hYbXc hcaUXc hcXUg Ug aYX]XUg XY bUhifYnU gcW]Yhpf]U Y cihfUg 

YjYbhiU`aYbhY bYWYggpf]Ug dUfU Uihcf]nUf U giU WY`YVfUtsc) ]ad`YaYbhUf hcXUg Ug 

cdYfUtzYg bY`Y dfYj]ghUg Y Wiadf]f hcXUg Ug cVf][UtzYg bY`Y Uggia]XUg8 

 

(iii) cg fYdfYgYbhUbhYg `Y[U]g ci aUbXUhpf]cg eiY Ugg]bUa YghY >cbhfUhc XY >Yggsc hva 

dcXYfYg `Y[U]g) WcbhfUhiU]g Y,ci YghUhihpf]cg Y,ci Yghsc `Y[]h]aUaYbhY cihcf[UXcg 

dUfU WY`YVfUf c dfYgYbhY >cbhfUhc XY >Yggsc) VYa Wcac dUfU Uggia]f hcXUg Ug 

cVf][UtzYg Uei] YghUVY`YW]XUg8 

 

(iv) YghY >cbhfUhc XY >Yggsc u jU`]XUaYbhY WY`YVfUXc Y Wcbgh]hi] cVf][Utsc `Y[U`) 

jp`]XU) j]bWi`UbhY Y YlYeiwjY`) XY UWcfXc Wca cg gYig hYfacg8 

 

(v) U WY`YVfUtsc Xc dfYgYbhY >cbhfUhc XY >Yggsc Y c Wiadf]aYbhc XY giUg cVf][UtzYg 

'U( bsc j]c`Ua eiU`eiYf X]gdcg]tsc Wcbh]XU Ya gYig XcWiaYbhcg gcW]Yhpf]cg8 'V( 
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3. 

bsc j]c`Ua eiU`eiYf `Y]) fY[i`UaYbhc) XYW]gsc ̂ iX]W]U`) UXa]b]ghfUh]jU ci UfV]hfU`) 

U eiY YghY^U j]bWi`UXU8 Y 'W( bsc Yl][Ya WcbgYbh]aYbhc) Utsc ci Uihcf]nUtsc XY 

eiU`eiYf bUhifYnU eiY bsc hYb\U g]Xc XYj]XUaYbhY cVh]XU8 

 

(vi) Yghp UdhU U Wiadf]f Ug cVf][UtzYg dfYj]ghUg bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc Y U[]fp Ya 

fY`Utsc U Y`Y Wca VcU*Zu) dfcV]XUXY Y `YU`XUXY8 

 
(vii) bsc hYa Wcb\YW]aYbhc XY Yl]ghvbW]U XY dfcWYX]aYbhc UXa]b]ghfUh]jc) ^iX]W]U` ci 

UfV]hfU`) ]beiuf]hc ci cihfc h]dc XY ]bjYgh][Utsc [cjYfbUaYbhU` eiY dcggU UZYhUf 

giU WUdUW]XUXY XY Wiadf]f Wca Ug cVf][UtzYg Uggia]XUg bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc 

Y bcg XYaU]g ?cWiaYbhcg XU HdYfUtsc8 

 
(viii) WiadfY Y ZUfp Wca eiY gY WiadfUa ]ffYghf]hUaYbhY) dcf g]) gYig Wcbhfc`UXcfYg) 

Wcbhfc`UXUg) Wc`][UXUg Y gcW]YXUXYg gcV Wcbhfc`Y Wcaia Y cg fYgdYWh]jcg 

ZibW]cbpf]cg Y UXa]b]ghfUXcfYg) Ug bcfaUg fY`Uh]jUg Y Uhcg XY Wcffidtsc Ya [YfU`) 

bUW]cbU]g Y YghfUb[Y]fUg) ]bW`i]bXc) aUg bsc gY `]a]hUbXc Ucg dfYj]ghcg dY`Ug EY]g 

<bh]Wcffidtsc Y XY IfYjYbtsc q EUjU[Ya XY ?]b\Y]fc) XYW`UfUbXc U]bXU eiY) Udxg 

U XYj]XU Y fUncpjY` X]`][vbW]U) bsc Wcb\YWY U Yl]ghvbW]U WcbhfU g]) gYig 

Wcbhfc`UXcfYg) Wcbhfc`UXUg) Wc`][UXUg Y gcW]YXUXYg gcV Wcbhfc`Y Wcaia) 

ZibW]cbpf]cg Y UXa]b]ghfUXcfYg) XY eiU`eiYf ]bjYgh][Utsc) ]beiuf]hc ci 

dfcWYX]aYbhc UXa]b]ghfUh]jc ci ^iX]W]U` fY`UW]cbUXc U dfph]WUg Wcbhfpf]Ug qg EY]g 

<bh]Wcffidtsc Y XY IfYjYbtsc q EUjU[Ya XY ?]b\Y]fc8 

 
(ix) WiadfY hcXUg Ug bcfaUg XY cfXYa gcW]cUaV]YbhU` Ud`]WpjY]g) XYW`UfUbXc) U]bXU) 

dUfU hcXcg cg Z]bg Y YZY]hcg XY X]fY]hc) eiY bU dfYgYbhY XUhU cVgYfjU ]ffYghf]hUaYbhY 

fYZYf]XUg bcfaUg Ud`]WpjY]g U giUg Uh]j]XUXYg Y dfc^Yhcg) dcggi]bXc) ]bW`ig]jY) 

hcXUg Ug `]WYbtUg UaV]YbhU]g Yl][]XUg Y cVgYfjUbXc U fY[i`UaYbhUtsc hfUVU`\]ghU 

Y gcW]U` bc eiY hUb[Y q gU{XY Y gY[ifUbtU cWidUW]cbU` Y U bsc ih]`]nUtsc XY asc*

XY*cVfU ]bZUbh]` ci Ubp`c[U q YgWfUj]Xsc8 

 
(x) bsc ca]h]i bYb\ia UWcbhYW]aYbhc fY`YjUbhY) XY eiU`eiYf bUhifYnU) eiY gY^U XY 

gYi Wcb\YW]aYbhc Y eiY dcggU fYgi`hUf Ya iaU aiXUbtU UXjYfgU fY`YjUbhY Y,ci 

U`hYfUtsc fY`YjUbhY XY giUg Uh]j]XUXYg8 

 

(xi) Zc] ]bZcfaUXU Y Uj]gUXU XY hcXUg Ug WcbX]tzYg Y W]fWibghrbW]Ug Ybjc`j]XUg bU 

bY[cW]Utsc cV^Yhc XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc Y eiY dcXYf]Ua ]bZ`iYbW]Uf U 

WUdUW]XUXY XY YldfYggUf U giU jcbhUXY) hYbXc g]Xc Ugg]gh]XU dcf UXjc[UXcg XifUbhY 

hcXU U fYZYf]XU bY[cW]Utsc8 Y 

 

(xii) Yghp d`YbUaYbhY W]YbhY Y XY UWcfXc Wca hcXcg cg hYfacg) WcbX]tzYg Y XYZ]b]tzYg 
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XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc Y Xcg XYaU]g ?cWiaYbhcg XU HdYfUtsc) ]bW`i]bXc) aUg 

bsc gY `]a]hUbXc Uc MYfac XY LYWif]h]nUtsc+ 

 

8.2. Adicionalmente às declarações prestadas nos termos da Cláusula 8.1 

acima, a Cedente declara às demais Partes que, na data de celebração deste Contrato de 

Cessão:  

 

(i) giU g]hiUtsc YWcbya]WU) Z]bUbWY]fU Y dUhf]acb]U` bsc gcZfYi eiU`eiYf U`hYfUtsc 

fY`YjUbhY eiY dcggU UZYhUf c Wiadf]aYbhc XY giUg cVf][UtzYg XYWcffYbhYg XYghY 

>cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(ii) ZcfUa cVh]Xcg Y YbWcbhfUa*gY UhiU`]nUXcg hcXcg cg U`jUfpg) `]WYbtUg) Uihcf]nUtzYg 

ci UdfcjUtzYg Yl][]XUg dcf eiU]geiYf Uihcf]XUXYg d{V`]WUg dUfU gYi 

ZibW]cbUaYbhc8 

 

(iii) UbU`]gci Y gY fYgdcbgUV]`]nU dY`U Yl]ghvbW]U) jU`]XUXY) `]W]hiXY) `Y[U`]XUXY) 

jYfUW]XUXY) `Y[]h]a]XUXY) fY[i`Uf]XUXY Y WcffYhU ZcfaU`]nUtsc Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c) VYa Wcac dcf giU XYj]XU fYdfYgYbhUtsc bcg ?cWiaYbhcg 

>cadfcVUhxf]cg) XY UWcfXc Wca Ug WcbX]tzYg XYgWf]hUg bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(iv) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) 

WcbZcfaY c WUgc) gsc cf][]bUXcg dY`U >YXYbhY Ya cVgYfjrbW]U q Ic`wh]WU XY 

>fuX]hc8  

 
(v) bsc gY YbWcbhfU ]adYX]XU XY fYU`]nUf U dfYgYbhY WYggsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c) U eiU` ]bW`i]) XY ZcfaU ]bhY[fU`) hcXcg cg X]fY]hcg) UtzYg Y 

dfYffc[Uh]jUg Xcg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c UggY[ifUXcg bcg hYfacg 

Xcg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg8 

 

(vi) cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg fYdfYgYbhUa cg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c) cg eiU]g gY YbWcbhfUa fY[i`UfaYbhY Wcbgh]hiwXcg) jp`]Xcg Y YZ]WUnYg) 

gYbXc UVgc`ihUaYbhY jYfXUXY]fcg hcXcg cg gYig hYfacg Y jU`cfYg8 

 

(vii) cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c YbWcbhfUa*gY `]jfYg Y XYgYaVUfUtUXcg XY eiU]geiYf 

ybig) [fUjUaYg ci fYghf]tzYg XY bUhifYnU dYggcU` Y fYU`) eiYgh]cbUaYbhcg) 

X]gWiggzYg Y,ci fYW`UaUtzYg XY eiU`eiYf bUhifYnU dcf hYfWY]fcg) bsc hYbXc g]Xc 

cbYfUXcg) WYX]Xcg ci XY eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]Xcg dY`U >YXYbhY dUfU hYfWY]fcg 

eiY bsc U >Ygg]cbpf]U) cVf][UbXc*gY U]bXU U >YXYbhY U bsc cbYfUf) WYXYf ci XY 

eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]f cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c) VYa Wcac cg >fuX]hcg Xc 
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<[fcbY[xW]c Yghsc `]jfYg) XYbhfY cihfUg X]gdcg]tzYg) XY UWcfXc XY WcadYbgUtsc 

Y,ci XY XYXitsc XY jU`cfYg fY`Uh]jcg U dU[UaYbhcg ci XY UWcfXc XY 

]bUX]ad`YaYbhc XUg cVf][UtzYg WcbghUbhYg Xcg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg Ya 

fUnsc Xc ]bUX]ad`YaYbhc XY cihfUg cVf][UtzYg XU >YXYbhY 'LZW[[ MNOJ]T\() XY 

acXc eiY cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c gYfsc ih]`]nUXcg YlW`ig]jUaYbhY dY`U 

>Ygg]cbpf]U dUfU Z]bg XU @a]ggsc) Wcac `Ughfc Xcg >K<) bcg hYfacg Xc MYfac XY 

LYWif]h]nUtsc) gYbXc XYgWcb\YW]XU U Yl]ghvbW]U XY eiU`eiYf ZUhc eiY ]adYtU ci 

fYghf]b^U c X]fY]hc XY dfcWYXYf Wca U WY`YVfUtsc XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc Y Wca U 

WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c8 

 

(viii) bsc hva Wcb\YW]aYbhc XU Yl]ghvbW]U XY dfcWYggcg UXa]b]ghfUh]jcg ci ^iX]W]U]g) XY 

eiU`eiYf bUhifYnU) WcbhfU g] Ya eiU`eiYf hf]VibU`) eiY UZYhYa ci dcggUa j]f U 

UZYhUf cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci) U]bXU eiY ]bX]fYhUaYbhY) c dfYgYbhY 

>cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(ix) Ya fY`Utsc U hcXcg cg ?YjYXcfYg WcbghUbhYg Xc <bYlc C) bsc \cijY fYeiYf]aYbhc 

XY UihcZU`vbW]U) XYWfYhUtsc XU ZU`vbW]U) fYeiYf]aYbhc XY ZU`vbW]U ci dYX]Xc XY 

fYWidYfUtsc ^iX]W]U` ci YlhfU^iX]W]U`8  

 
(x) U WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c bcg hYfacg XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc bsc 

YghUVY`YWY) X]fYhU ci ]bX]fYhUaYbhY) eiU`eiYf fY`Utsc XY Wcbgiac YbhfY U >YXYbhY 

Y U >Ygg]cbpf]U) Ugg]a Wcac YbhfY U >Ygg]cbpf]U Y cg ?YjYXcfYg8 

 

(xi) U WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c bsc WUfUWhYf]nU 'U( ZfUiXY WcbhfU WfYXcfYg) 

WcbZcfaY dfYj]ghc bcg Ufh][cg .25 U .32 Xc >xX][c >]j]`) 'V( ]bZfUtsc Uc Ufh][c 

/53 Xc >xX][c >]j]`) 'W( ZfUiXY XY YlYWitsc) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c 46/ Xc 

>xX][c XY IfcWYggc >]j]` ci 'X( ZfUiXY) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c .52) WUdih) 

Xc >xX][c Mf]Vihpf]c GUW]cbU`) VYa Wcac bsc u dUggwjY` XY fYjc[Utsc) bcg 

hYfacg Xcg Ufh][cg ./6 Y .0- XU EY] b€ ..+.-.) XY 6 XY ZYjYfY]fc XY /--28 

 

(xii) ]bX]Wci q >Ygg]cbpf]U cg ?YjYXcfYg YbeiUXfUXcg bcg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY) 

bUg >cbX]tzYg XY >Yggsc Y bUg >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg 

Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) VYa Wcac Ug ]bZcfaUtzYg XY \]ghxf]Wc XY 

dYfZcfaUbWY Xcg ?YjYXcfYg Ybj]UXUg Uc >ccfXYbUXcf EwXYf gsc jYfwX]WUg Y 

Wcad`YhUg) Ya WcbZcfa]XUXY Wca cg dUXfzYg ^p dfUh]WUXcg dY`U >YXYbhY8 

 

(xiii) bc raV]hc XY giUg Uh]j]XUXYg7 'U( cg ]bgiacg WcaYfW]U`]nUXcg Wca gYig W`]YbhYg 

gsc XY h]dc ]bhY[fU`aYbhY XYgh]bUXc q Ud`]WUtsc bU dfcXitsc U[fwWc`U8 Y 'V( 

YlWYhiUXcg UeiY`Yg eiY gY^Ua X]ghf]Vi]XcfYg) hcXcg cg ?YjYXcfYg eiY WcadzYa 
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giU VUgY XY W`]YbhYg gsc dfcXihcfYg fifU]g ci WccdYfUh]jUg XY dfcXihcfYg fifU]g) 

WcbZcfaY XYZ]b]tsc WcbghUbhY Xc Ufh][c .32) XU Cbghfitsc GcfaUh]jU XU KYWY]hU 

AYXYfU` =fUg]`Y]fU b€ 64.) XY .0 XY bcjYaVfc XY /--6) WcbZcfaY U`hYfUXU8 Y 

 
(xiv) Wcac ZcfaU XY gY YbeiUXfUf qg bcfaUg YifcdY]Ug XY gYWif]h]nUtsc) U >YXYbhY 

aUbhYjY Ya gYi VU`Ubtc Y bsc U`]YbUfp) XifUbhY hcXc c dfUnc XYghU @a]ggsc) 

X]fY]hcg WfYX]hxf]cg XY bUhifYnU gYaY`\UbhY Ucg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c) gY`YW]cbUXcg U`YUhcf]UaYbhY Y Ya acbhUbhY Yei]jU`YbhY U bc 

awb]ac 2)-% 'W]bWc ]bhY]fcg dcf WYbhc( Xc jc`iaY hchU` WYX]Xc) gYbXc WYfhc eiY c 

>ccfXYbUXcf EwXYf dcXYfp UiX]hUf U >YXYbhY U eiU`eiYf acaYbhc gcVfY c 

Wiadf]aYbhc XY hU` cVf][Utsc+ 

 

8.3. Caso qualquer das declarações prestadas acima seja ou venha a se tornar 

inverídica ou materialmente incorreta a qualquer momento, a Parte prejudicada poderá 

notificar a outra Parte para que esta tome as medidas necessárias para corrigir tal 

inveracidade ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 

referida notificação, nos termos deste Contrato de Cessão, sem prejuízo de exigir o 

cumprimento das demais obrigações estabelecidas neste Contrato de Cessão, ou, ainda, 

do direito de, transcorrido este prazo, a seu exclusivo critério, (i) resolver a cessão relativa 

ao Crédito do Agronegócio que restou prejudicado em decorrência da referida 

inveracidade ou incorreção, ou (ii) dar por terminado o presente Contrato de Cessão, 

resolvendo a cessão da totalidade dos Créditos do Agronegócio, caso a inveracidade ou 

incorreção afete a existência, validade ou eficácia das obrigações assumidas pela Cedente 

no presente Contrato, caso assim deliberado pelos Titulares de CRA Seniores na forma 

prevista no Termo de Securitização.  

 

9. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CEDENTE  

 

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas nos termos deste Contrato 

de Cessão, a Cedente expressamente obriga-se a: 

 

(i) UXchUf hcXUg Ug dfcj]XvbW]Ug dUfU aUbhYf jp`]XUg Y YZ]WUnYg Ug XYW`UfUtzYg Wcbh]XUg 

bU >`pigi`U 5 UW]aU) aUbhYbXc U >Ygg]cbpf]U ]bZcfaUXU XY eiU`eiYf Uhc ci ZUhc 

eiY dcggU UZYhUf U jU`]XUXY XY eiU`eiYf XUg fYZYf]XUg XYW`UfUtzYg Y UXchUbXc Ug 

aYX]XUg WUVwjY]g dUfU gUbUf ci Yj]hUf U ]bjYfUW]XUXY ci U ]bWcffYtsc XU 

XYW`UfUtsc8  

 

(ii) Wcaib]WUf U >Ygg]cbpf]U Y fYdUggUf hcXc Y eiU`eiYf dU[UaYbhc XY >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c fYWYV]Xc X]fYhUaYbhY XY eiU]geiYf Xcg ?YjYXcfYg) [UfUbh]XcfYg ci 
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WccVf][UXcg Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c) ci aYgac XY hYfWY]fcg) bc dfUnc XY / 

'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g) WcbhUXc XY gYi fYWYV]aYbhc) gcV dYbU XY ]bWcffYf bcg @bWUf[cg 

FcfUhxf]cg U dUfh]f Xc /€ 'gY[ibXc( ?]U ‹h]` WcbhUXcg Xc fYWYV]aYbhc XY 

bch]Z]WUtsc bYghY gYbh]Xc8 

 

(iii) dfUh]WUf hcXcg cg Uhcg eiY `\Yg gY^Ua Yl][wjY]g U Z]a XY Yj]hUf eiY eiU]geiYf Xcg 

?YjYXcfYg Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c dfUh]eiYa Uhcg eiY) Ya {`h]aU Ubp`]gY) 

dcggUa dfY^iX]WUf cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c) ]bW`i]bXc) gYa gY `]a]hUf) hcaUf 

hcXUg Ug UtzYg dUfU eiY cg ?YjYXcfYg dU[iYa cg jU`cfYg Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c WcbZcfaY ]bghfitzYg Wcbh]XUg bcg =c`Yhcg8 

 

(iv) YZYhiUf) XY UWcfXc Wca Ug fY[fUg WcbhpVY]g Ud`]WpjY]g bcg hYfacg XU `Y] Y XU 

fY[i`UaYbhUtsc VfUg]`Y]fU) cg fYgdYWh]jcg `UbtUaYbhcg WcbhpVY]g bYWYggpf]cg Uc 

fY[]ghfc XU WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c q >Ygg]cbpf]U) bcg hYfacg XYghY 

>cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(v) dfcWYXYf Uc dU[UaYbhc Xc IfYtc XY KYgc`itsc ci YlYfWYf U Hdtsc XY LiVgh]hi]tsc 

WUgc gY cdYfY eiU`eiYf ia Xcg @jYbhcg XY KYgc`itsc XY >Yggsc dfYj]ghcg bYghY 

>cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(vi) fYgdcbgUV]`]nUf*gY dYfUbhY U >Ygg]cbpf]U Ya fUnsc Xc XYgWiadf]aYbhc) ]bWcffYtsc 

ci ZU`g]XUXY XUg XYW`UfUtzYg Y cVf][UtzYg XY eiY hfUhUa YghU >`pigi`U 6 Y Ug 

WcbghUbhYg XU >`pigi`U 5 UW]aU8 

 

(vii) Wcaib]WUf q >Ygg]cbpf]U) Wca Wxd]U dUfU c <[YbhY A]XiW]pf]c) bc dfUnc XY 2 

'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXc XU XUhU Ya eiY hcaUf Wcb\YW]aYbhc) UWYfWU XY 

eiU`eiYf acX]Z]WUtsc) hchU` ci dUfW]U`) XY gYi Wcbhfc`Y gcW]Yhpf]c) XY ZcfaU eiY c 

YZYh]jc Wcbhfc`Y dUggY U gYf YlYfW]Xc) X]fYhU ci ]bX]fYhUaYbhY) dcf hYfWY]fc bsc 

]bhY[fUbhY Xc aYgac [fidc YWcbya]Wc8  

 

(viii) dYfa]h]f q >Ygg]cbpf]U) Uc >ighcX]UbhY) Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) Ucg <[YbhYg 

XY >cVfUbtU Y U eiU]geiYf hYfWY]fcg dcf YghYg ]bX]WUXcg) c UWYggc Y U fYh]fUXU XY 

eiU]geiYf XcWiaYbhcg eiY YjYbhiU`aYbhY YghY^Ua gcV dcXYf XU >YXYbhY 

bYWYggpf]cg q WcadfcjUtsc XU Yl]ghvbW]U) jU`]XUXY Y YlYei]V]`]XUXY Xcg >fuX]hcg 

Xc <[fcbY[xW]c) ]bW`i]bXc) cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg) cg ?cWiaYbhcg 

<X]W]cbU]g Y cg ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g Xc ?]ghf]Vi]Xcf8  

 

(ix) fY[]ghfUf c dfYgYbhY >cbhfUhc XY >Yggsc) MYfacg XY >Yggsc) MYfacg XY 

LiVgh]hi]tsc Y MYfacg XY KYgc`itsc XY >Yggsc bcg WcadYhYbhYg >Ufhxf]cg XY 
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KY[]ghfc XY Mwhi`cg Y ?cWiaYbhcg `cWU`]nUXcg bU WcaUfWU XU gYXY XUg IUfhYg) bcg 

dfUncg ]bX]WUXcg bYghY >cbhfUhc XY >Yggsc) bcg MYfacg XY >Yggsc) MYfacg XY 

LiVgh]hi]tsc Y MYfacg XY KYgc`itsc XY >Yggsc) Y ZcfbYWYf q >Ygg]cbpf]U j]Ug Xcg 

]bghfiaYbhcg fY[]ghfUXcg Ya Uhu 2 'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g U WcbhUf XY hU` fY[]ghfc8  

 
(x) ZcfbYWYf Uc >ccfXYbUXcf EwXYf iaU Wxd]U XU Ic`wh]WU XY >fuX]hc bc dfUnc XY 2 

'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g U WcbhUf XU XUhU XY Ugg]bUhifU XYghY >cbhfUhc XY >Yggsc ci XU 

XUhU XU UhiU`]nUtsc XU fYgdYWh]jU Ic`wh]WU XY >fuX]hc) Y Wcaib]WUf U >Ygg]cbpf]U Y 

Uc >ccfXYbUXcf EwXYf gcVfY eiU`eiYf U`hYfUtsc8  

 

(xi) fYU`]nUf YgZcftcg XY WcVfUbtU YlhfU^iX]W]U]g Y ^iX]W]U` Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c ]bUX]ad`]Xcg Ya VYbYZwW]c XU >Ygg]cbpf]U) XY UWcfXc Wca Ug dfph]WUg 

igiU]g UXchUXUg dY`U >YXYbhY) XY ZcfaU U [UfUbh]f eiY cg dfcWYX]aYbhcg XY 

WcVfUbtU Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ]bUX]ad`]Xcg gY^Ua fYU`]nUXcg dY`cg 

<[YbhYg XY >cVfUbtU XY UWcfXc Wca cg >cbhfUhcg XY >cVfUbtU8 

 
(xii) bsc XUf) Ya bYb\iaU \]dxhYgY) ]bghfitzYg Ucg ?YjYXcfYg Wca U Z]bU`]XUXY XY 

df]cf]nUf c dU[UaYbhc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c dYfhYbWYbhYg q 

>YXYbhY) Ya dfY^iwnc XUeiY`Yg dYfhYbWYbhYg Uc IUhf]ayb]c LYdUfUXc8 

 

(xiii) ]bZcfaUf q >Ygg]cbpf]U Y Uc <[YbhY A]XiW]pf]c) Ya Uhu 2 'W]bWc( ?]Ug ‹hY]g XU XUhU 

Ya eiY hcaUf Wcb\YW]aYbhc) gcVfY eiU`eiYf YjYbhc ci W]fWibghrbW]U giVghUbW]U` 

eiY dcggU cWUg]cbUf iaU dYfXU XU >Ygg]cbpf]U Wca fY`Utsc Ucg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c) ]bW`i]bXc) aUg bsc gY `]a]hUbXc U) 'U( eiU`eiYf dfcWYX]aYbhc 

^iX]W]U` ci UXa]b]ghfUh]jc eiY giVaYhU cg Uh]jcg Y Ug cdYfUtzYg XY U`[ia ?YjYXcf 

Uc Wcbhfc`Y XY ia fYdfYgYbhUbhY `Y[U` XYg][bUXc ^iX]W]U`aYbhY ci 

UXa]b]ghfUh]jUaYbhY) WcbZcfaY c WUgc8 'V( eiU`eiYf XYW]gsc ^iX]W]U` ci 

UXa]b]ghfUh]jU dfcZYf]XU dcf xf[sc WcadYhYbhY eiY hYb\U dcf WcbgYeivbW]U U 

fYbY[cW]Utsc ci gigdYbgsc Xc dU[UaYbhc XY eiU`eiYf Xwj]XU XY U`[ia ?YjYXcf8 

ci 'W( XYWfYhUtsc XY ZU`vbW]U ci XYW]gsc ^iX]W]U` XYZYf]bXc c dfcWYggUaYbhc XU 

fYWidYfUtsc ^iX]W]U` XY XYhYfa]bUXc ?YjYXcf8  

 

(xiv) bsc dYfa]h]f ci fYU`]nUf WcadYbgUtsc XY eiU`eiYf Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c 

Y) WUgc eiYgh]cbUXc dcf eiU`eiYf Xcg ?YjYXcfYg gcVfY U dcgg]V]`]XUXY XY 

WcadYbgUtsc Xc fYgdYWh]jc >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c) ]bZcfaUf WcffYhUaYbhY U 

hU]g ?YjYXcfYg XY eiY cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ZcfUa cV^Yhc XU If]aY]fU 

>Yggsc ci XY >Yggsc <X]W]cbU`) WcbZcfaY c WUgc) Y XY eiY) dcf YggY ach]jc) giU 

WcadYbgUtsc Yghp jYXUXU8  
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(xv) ]bZcfaUf U >Ygg]cbpf]U gcVfY U cWcffvbW]U XY eiU`eiYf @jYbhc XY KYgc`itsc XY 

>Yggsc Ya Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g XU XUhU XY giU cWcffvbW]U8 

 

(xvi) cVhYf Xc ?YjYXcf eiY bsc gY^U dfcXihcf fifU` bYa WccdYfUh]jU) cg ?cWiaYbhcg 

<X]W]cbU]g Xc ?]ghf]Vi]Xcf Y X]gdcb]V]`]nUf Wxd]U q >Ygg]cbpf]U Y Uc <[YbhY XY 

AcfaU`]nUtsc8 

 

(xvii) bsc WY`YVfUf eiU`eiYf ]bghfiaYbhc Zihifc Wca cg ?YjYXcfYg eiY YghUVY`YtU 

WcbX]tzYg X]jYfgUg XUg cf][]bU`aYbhY WcbhfUhUXUg8 

 
(xviii) X]gdcb]V]`]nUf Ucg M]hi`UfYg Xcg >K< LYb]cfYg Ya dYf]cX]W]XUXY awb]aU 

hf]aYghfU`) gYig XYacbghfUh]jcg WcbhpVY]g Wcbgc`]XUXcg8   

 
(xix) X]gdcb]V]`]nUf Ucg M]hi`UfYg Xcg >K< LYb]cfYg cg KY`Uhxf]cg XY >fuX]hc Xcg 

?YjYXcfYg) ]bW`i]bXc ]bZcfaUtsc Wcbgc`]XUXU dcf Bfidc @Wcbya]Wc Xcg 

?YjYXcfYg) WcbZcfaY YgdYW]Z]WUXc bU >`pigi`U 1+.8  

 
(xx) X]gdcb]V]`]nUf Ucg <[YbhYg XY >cVfUbtU) <[YbhY XY AcfbU`]nUtsc) <[YbhY 

A]XiW]pf]c ci >Yggwcbpf]U) Ug j]Ug cf][]bU]g Xcg ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g fYZYfYbhY 

Ucg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c eiY Yghsc gcV U [iUfXU Y WighxX]U Zwg]WU Y,ci 

Y`Yhfyb]WU Xc >YXYbhY) Ya Uhu / 'Xc]g( ?]Ug ‹hY]g WcbhUXcg Xc fYWYV]aYbhc XY 

fYeiYf]aYbhc bYghY gYbh]Xc8 

 
(xxi) Ybj]Uf Uc <[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) hf]aYghfU`aYbhY) cg ?cWiaYbhcg <X]W]cbU]g 

dUfU Ya]ggsc Xc dUfYWYf XY ZcfaU`]nUtsc dfYj]ghc bU >`pigi`U /+6+ UW]aU8 Y 

 
(xxii) aUbhYf Ya gYi VU`Ubtc Y bsc U`]YbUf) XifUbhY hcXc c dfUnc XYghU @a]ggsc) X]fY]hcg 

WfYX]hxf]cg XY bUhifYnU gYaY`\UbhY Ucg ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c Y 

?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) gY`YW]cbUXcg U`YUhcf]UaYbhY Y 

Ya acbhUbhY Yei]jU`YbhY U bc awb]ac 2)-% 'W]bWc ]bhY]fcg dcf WYbhc( Xc jc`iaY 

hchU` WYX]Xc+ 

 

10. DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS  

 

10.1. São de responsabilidade da Cedente todas e quaisquer despesas, presentes 

ou futuras, relativas à assinatura do presente Contrato de Cessão, à perfeita formalização 

dos Documentos Comprobatórios e ao aperfeiçoamento da cessão dos Créditos do 

Agronegócio à Cessionária, nos termos do presente Contrato de Cessão, bem como as 
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Despesas indicadas abaixo. O pagamento das despesas pela Cedente deverá ocorrer em 

até 5 (cinco) Dias Úteis contados da cobrança de referidas despesas pela Cessionária.  

 

10.2. Sem prejuízo do quanto previsto nas Cláusulas acima, correrão por conta 

da Cedente todas e quaisquer Despesas relacionadas a este Contrato de Cessão e à 

manutenção e administração do Patrimônio Separado, na forma prevista neste Contrato 

de Cessão e nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, por meio da 

constituição e da manutenção do Fundo de Despesa previsto no Termo de Securitização 

e nas cláusulas abaixo, conforme listadas abaixo e no Anexo VI deste Contrato de Cessão:  

 

(i) a taxa mensal que a Cessionária fará jus pela administração do Patrimônio 

Separado dos CRA, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) por série de CRA 

emitida, líquida de todos e quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo IGP-M 

desde a Data de Emissão dos CRA, calculada pro rata die se necessário; 

 

(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 

que recaiam sobre os bens, direitos e obrigações do Patrimônio Separado dos 

CRA; 

 

(iii) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 

relatórios e informações periódicas previstas em regulamentação específica; 

 

(iv) expedição de correspondência de interesse dos Titulares de CRA; 

 

(v) honorários dos prestadores de serviço, incluindo o Auditor Independente da 

Cessionária, Banco Liquidante, agente registrador, Custodiante e Escriturador; 

 

(vi) custos inerentes à liquidação dos CRA; 

 

(vii) custos inerentes à realização de Assembleia dos Titulares de CRA; 

 

(viii) liquidação, registro, negociação e custódia de operações com ativos; 

 

(ix) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em que 

os CRA sejam admitidos à negociação; 
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(x) gastos com o registro para negociação em mercados organizados; 

 

(xi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos 

interesses da Cessionária e/ou dos Titulares de CRA, em juízo ou fora dele, 

inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 

 

(xii) remuneração dos Agentes de Formalização e Cobrança; 

 

(xiii) remuneração e todas as verbas devidas à instituição financeira onde se encontre 

aberta a Conta Centralizadora; 

 

(xiv) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 

Titulares de CRA, realização dos Créditos do Agronegócio e cobrança dos 

Créditos do Agronegócio inadimplidos, integrantes do Patrimônio Separado;  

 

(xv) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Cessionária e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa 

de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 

Patrimônio Separado ou contra a Cessionária, desde que relacionados aos CRA 

e/ou a qualquer dos Créditos do Agronegócio;  

 

(xvi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 

extraordinários que sejam atribuídos à Cessionária, quando relacionados à 

Emissão e/ou à Oferta Restrita; e 

 

(xvii) Wighcg ]bWcff]Xcg UhfY`UXcg qg BUfUbh]Ug >cadUfh]`\UXUg) hUbhc dUfU Z]bg XY 

UX]hUaYbhcg) Wcad`YaYbhcg ci U`hYfUtzYg XY hU]g BUfUbh]Ug >cadUfh]`\UXUg) 

eiUbhc dUfU Z]bg XY giU YlYWitsc ci YlWiggsc Wca c dfcdxg]hc XY hYf >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c ]bUX]ad`]Xcg dU[cg+ 

 

10.2.1. A Cessionária compromete-se a enviar à Cedente, até o dia 15 do mês 

imediatamente subsequente a qualquer gasto realizado no âmbito da Emissão, da Oferta 
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Restrita e da Colocação Privada, relatório discriminando os gastos realizados no mês 

imediatamente anterior. 

 

10.3. A Cessionária poderá, de forma mensal e sempre que necessário, reter 

valores depositados na Conta Centralizadora decorrentes do pagamento dos Créditos do 

Agronegócio, em qualquer uma das seguintes hipóteses: (i) na indisponibilidade de 

recursos do Fundo de Despesas para arcar com as obrigações a ele atribuídas no âmbito 

deste Contrato de Cessão; e/ou (ii) toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do 

Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor do Fundo de Despesas. Caso os 

recursos decorrentes do pagamento dos Créditos do Agronegócio sejam insuficientes para 

a recomposição do Fundo de Despesas, a Cedente deverá recompor o Valor do Fundo de 

Despesas em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela 

Cessionária à Cedente nesse sentido.  

 

10.4. Toda vez que, após a verificação pela Cessionária a ser realizada a cada 

Cessão Adicional, os recursos da Conta Centralizadora venham a ser inferiores ao Valor 

do Fundo de Despesas, os recursos arrecadados na Conta Centralizadora serão 

direcionados à recomposição do Fundo de Despesas até que seja atingido o Valor do 

Fundo de Despesas.  

 

10.5. Se, por qualquer motivo, a Cedente deixar de realizar a transferência de 

recursos à Cessionária para recomposição do Fundo de Despesas, será facultada à 

Cessionária a convocação de Assembleia dos Titulares de CRA para deliberar acerca do 

pagamento das Despesas, sendo que a Cessionária ficará dispensada de tomar quaisquer 

providências referentes ao pagamento das Despesas caso os Titulares de CRA não 

cheguem a um consenso acerca da recomposição do Fundo de Despesas. 

 

10.6. A Cessionária apurará o saldo do Fundo de Despesas e, quando necessário, 

transferirá os recursos que estiverem disponíveis no Patrimônio Separado para 

recomposição do Fundo de Despesas até a data prevista para ocorrer a Revolvência. 

 

10.7. A Cedente autoriza a Cessionária a pagar diretamente todas as Despesas 

devidas, por conta e ordem da Cedente, bem como a recompor o Valor do Fundo de 

Despesas, com recursos do Valor de Cessão ou do Valor de Cessão Adicional. 

 

10.8. Caso, quando da quitação integral de todas as obrigações existentes no 

âmbito dos CRA e após a quitação de todas as Despesas incorridas e liquidação do 

Patrimônio Separado, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a 
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Cessionária deverá transferir o montante excedente para as contas de titularidade da 

Cedente, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida quitação.  

 

10.9. As atribuições e custos dos prestadores de serviços da Emissão estão 

indicados nos Anexos V e VI deste Contrato de Cessão.  

 

11. COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS E CESSÃO 

FIDUCIÁRIA 

 

11.1. Quaisquer garantias de pagamento dos Créditos do Agronegócio 

constituídas em favor da Cedente, em razão deste Contrato de Cessão ou do Termo de 

Cessão ou do Termo de Substituição, conforme o caso, passam ou passarão, 

respectivamente, a ser compartilhadas com a Cessionária em razão deste Contrato de 

Cessão ou do Termo de Cessão ou do Termo de Substituição, conforme o caso, em razão 

da inadimplência do respectivo Crédito do Agronegócio. 

 

11.1.1. Enquanto compartilhadas com a Cessionária, em virtude da celebração do 

presente Contrato de Cessão ou de eventual Termo de Cessão ou Termo de Substituição, 

a Cedente ficará impedida de aditar, ceder ou extinguir qualquer das Garantias 

Compartilhadas, sem a prévia anuência da Cessionária, sob pena de incorrer num Evento 

de Resolução de Cessão.  

 

11.2. Também sob pena de incorrer em Evento de Resolução de Cessão, na 

hipótese de inadimplemento de qualquer dos Créditos do Agronegócio garantidos por 

Garantias Compartilhadas, a excussão ou a execução de tais Garantias Compartilhadas 

deverá ser realizada sob a coordenação da Cessionária por meio do Agente de Cobrança 

Judicial e Extrajudicial e, conforme o caso, em litisconsórcio ativo com a Cedente, nos 

termos do artigo 113 e seguintes do Código de Processo Civil, em que o Agente de 

Cobrança Judicial e Extrajudicial ficará responsável pela definição de eventuais 

estratégias processuais. 

 

11.2.1. Para fins do quanto previsto na Cláusula 11.2 acima, a Cedente, neste ato, 

constitui a Cessionária como sua mandatária para, em seu nome, promover a execução e 

a excussão de qualquer das Garantias Compartilhadas, observado que, para tanto, a 

Cedente deverá fornecer à Cessionária todo e qualquer documento que, no entendimento 

do Agente de Cobrança Judicial e Extrajudicial, seja necessário à consecução de qualquer 

dos referidos atos, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação 

nesse sentido ou em prazo inferior, caso necessário para cumprimento de prazos 

processuais.  
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11.3. Qualquer quantia que venha a ser recuperada na execução das Garantias 

Compartilhadas deverá ser rateada proporcionalmente ao valor do saldo devedor 

atualizado dos créditos de titularidade da Cedente e da Cessionária, que sejam abrangidos 

pelas Garantias Compartilhadas, na data da referida recuperação, deduzidos 

proporcionalmente os custos incorridos. 

 

11.4. Todos e quaisquer valores recebidos ou recuperados no âmbito dos 

procedimentos de excussão das Garantias Compartilhadas e devidos à Cessionária, 

conforme apurados nos termos desta Cláusula, deverão ser direta e imediatamente 

transferidos à Conta Centralizadora, nos termos do Contrato de Formalização e Cobrança.  

 

11.5. Caso, por qualquer motivo, qualquer Parte receba valores de titularidade 

de outra Parte, a Parte recebedora deverá depositar o valor excedente à Parte titular, no 

prazo de até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento de referido valor. 

 

11.6. Todo e qualquer custo incorrido atrelado às Garantias Compartilhadas, 

tanto para fins de constituição, transferência, aditamentos, complementos ou alterações 

de tais Garantias Compartilhadas, quanto para fins de sua execução ou excussão com o 

propósito de ter Créditos do Agronegócio inadimplidos pagos, deverão ser arcadas pela 

Cedente.  

 
11.7. Adicionalmente, em garantia do fiel e integral cumprimento de todas as 

Obrigações Garantidas, a Cedente constituirá, em favor da Cessionária, a Cessão 

Fiduciária sobre a Conta Vinculada e todos os recursos nela depositados, conforme 

previsto no Contrato de Cessão Fiduciária. 

 
11.7.1. A regulação do reforço, complementação e substituição da Conta 

Vinculada e dos recursos nela depositados estará disposta no Contrato de Cessão 

Fiduciária. 

 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E RESILIÇÃO 

 

12.1. O presente Contrato começa a vigorar nesta data e permanecerá em vigor 

até a integral liquidação da totalidade dos CRA. 

 

12.1.1. Caso, por qualquer motivo, não ocorra a integralização e subscrição de 

CRA Seniores no prazo de 6 (seis) meses contados do início da Oferta Restrita, o presente 

Contrato de Cessão deverá ser resolvido de pleno direito, não produzindo quaisquer 
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efeitos entre as Partes e sem qualquer ônus, penalidade ou necessidade das Partes de 

justificar sua resolução. 

 

12.2. O exercício do direito de resilição de que trata esta Cláusula não eximirá a 

Cedente do integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas nos termos deste 

Contrato de Cessão, ou que se tornem exigíveis em razão da resilição deste Contrato, 

assim como não prejudicará o direito da Cessionária de exigir, por todos os meios 

estabelecidos nos referidos instrumentos contratuais, o cumprimento de tais obrigações. 

 

12.3. As Partes estabelecem que, quando do pagamento integral da totalidade 

dos Créditos do Agronegócio, bem como da liquidação dos CRA, e depois de efetuada a 

prestação de contas entre as Partes, em não se devendo nada de Parte à Parte, as Partes 

ficarão integralmente desobrigadas entre si, mediante a quitação integral do presente 

Contrato de Cessão a ser outorgada pela Cessionária. 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 

13.1. As Partes responsabilizam-se por todo e qualquer dano moral ou 

patrimonial devidamente comprovado que venha a causar a qualquer Parte deste Contrato 

de Cessão, em decorrência de dolo ou culpa, em função da prática ou omissão de qualquer 

ato em desacordo com os procedimentos fixados neste Contrato de Cessão ou no Termo 

de Securitização. 

 

13.2. A Parte que causar o prejuízo compromete-se, neste ato, individualmente, 

a indenizar a Parte prejudicada por todas as perdas e danos incorridos e decorrentes de 

sua conduta comprovadamente culposa ou dolosa, sem prejuízo de quaisquer custos ou 

despesas para a defesa dos direitos e interesses da Parte prejudicada, inclusive honorários 

advocatícios. 

 

14. TUTELA ESPECÍFICA 

 

14.1. As Partes reconhecem, desde já, que este Contrato de Cessão constitui 

título executivo extrajudicial, para todos os fins e efeitos do artigo 784, III do Código de 

Processo Civil. 

 

14.2. Caso uma das Partes descumpra qualquer das obrigações de dar, fazer ou 

não fazer previstas neste Contrato de Cessão e, notificada para sanar tal inadimplemento, 

deixe de fazê-lo no prazo indicado neste Contrato de Cessão, a Parte prejudicada, 

 1
° 

R
.T

.D
 -

 P
ro

to
co

lo
: 1

22
.9

71
  R

eg
is

tr
o:

 8
6.

50
0 

 L
iv

ro
: B



41 

independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, e sem prejuízo da faculdade de resilir este Contrato de Cessão, poderá 

requerer, com fundamento no artigo 300, do Código de Processo Civil, a tutela específica 

da obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação dos Encargos Moratórios ou, a seu 

juízo, promover execução da obrigação de fazer, com fundamento no artigo 815 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

 

14.3. Para os fins do disposto nesta Cláusula 14, as Partes expressamente 

reconhecem que o comprovante de recebimento da notificação aqui mencionada, 

acompanhado dos documentos que a tenham fundamentado, constituirá documentação 

suficiente para instruir pedido de tutela específica. 

 

14.4. Para todos os fins e efeitos de direito, tendo em vista a natureza única e 

exclusivamente patrimonial das obrigações assumidas perante terceiros pela Cessionária 

com vistas à aquisição dos Créditos do Agronegócio, a Cedente reconhece, desde já, a 

relevância de qualquer pedido judicial de tutela antecipada feito com base nas disposições 

desta Cláusula 14. 

 

15. NOTIFICAÇÕES 

 

15.1. Comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes conforme 

disposições deste Contrato de Cessão deverão ser encaminhadas para os endereços 

constantes abaixo, ou para outros que as Partes venham a indicar, por escrito, durante a 

vigência deste Contrato de Cessão.  

 

Se para a Cessionária: 

 

GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, CEP 04544-051 

São Paulo - SP 

A/C: Renato de Souza Barros Frascino / Rodrigo Shyton 

Telefone: (11) 3047-1010 

E-mail: gestaocra@grupogaia.com.br 
 

LY dUfU U >YXYbhY7 
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ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

Rua R 02, Quadra 11-D, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75132-150 

Anápolis - GO 

A/C: Rafael Silveira  

Telefone: (62) 3310-8136  

E-mail: rafael.silveira@araguaia.com.br  
 

Se para o Agente de Formalização: 

 

VBSO AGRO LTDA. 

Avenida Benedito Storani, nº 1.425, sala 111A, CEP 13289-004 

Vinhedo - SP 

A/C: Renato Buranello 

Telefone: 11.3043.4999 

E-mail: L@OL?ICGGJ2P@MJ&AJH&@L  

 

Se para o Agente de Cobrança Judicial: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS 

Rua Gomes de Carvalho, nº 1108, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004 

São Paulo - SP 

A/C: Erik Oioli 

Telefone: 11.3043.4999 

E-mail: CLEF2P@MJ&AJH&@L  

 

Se para o Agente de Cobrança Extrajudicial: 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA 

Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, CEP 04544-051 

São Paulo - SP 
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A/C: Jackeline Flamia / Renata Milani 

Telefone: (11) 3047-1010 

E-mail: atendimentocra@grupogaia.com.br 
 

15.2. As comunicações referentes a este Contrato de Cessão serão consideradas 

entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo 

correio, sob protocolo nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile ou 

correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu 

recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente) seguido de confirmação verbal por telefone. Os respectivos 

originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis 

após o envio da mensagem. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser 

comunicada à outra parte pela parte que tiver seu endereço alterado. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Observada a Ordem de Alocação de Recursos, e sem prejuízo do 

pagamento do Preço de Resolução, na hipótese de atraso no pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária devida por qualquer da Cedente, incidirão, a partir do vencimento 

até a data de seu efetivo pagamento, os Encargos Moratórios, após dois dias da 

notificação.  

 

16.2. As Partes declaram que o presente Contrato de Cessão integra um conjunto 

de negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste Contrato 

de Cessão, de outros documentos envolvendo a Emissão dos CRA, razão por que não 

deverá ser interpretado e/ou analisado isoladamente.  

 

16.3. Na hipótese de qualquer cláusula ou disposição prevista neste Contrato de 

Cessão vir a ser declarada nula, inválida ou inexequível, tal nulidade não afetará quaisquer 

outras cláusulas ou disposições aqui contidas, as quais permanecerão em pleno vigor e 

efeito, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra 

que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.  

 

16.4. O não exercício pelas Partes de qualquer direito que lhe seja outorgado por 

este instrumento ou pela Lei, sua eventual tolerância quanto a infrações contratuais, não 

importará na renúncia pela Parte, a qualquer dos seus direitos contratuais ou legais, 

novação ou alteração de cláusulas deste Contrato de Cessão.  
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16.5. Nenhuma das disposições deste Contrato de Cessão poderá ser alterada, 

exceto por meio de instrumento escrito assinado por todas as Partes.  

 
16.5.1. Nos Termos de Cessão e os Termos de Substituição é dispensada a 

assinatura da Cedente que não tiver Direitos Creditórios do Agronegócio objetos de 

Cessão Adicional ou de substituição em tais documentos, conforme o caso. Os Termos 

de Resolução de Cessão somente serão assinados pela Cessionária e pela Cedente 

pertinente à Resolução de Cessão, de modo que as Partes aceitam, desde já, que, caso não 

sejam parte do respectivo documento, sua assinatura será dispensada.  

 

16.6. A Cessão dos Direitos Creditórios do Agronegócio é realizada em caráter 

irrevogável e irretratável, vinculando as respectivas Partes e/ou sucessores a qualquer 

título, respondendo a Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas ou condições pelos 

prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável.  

 

17. FORO DE ELEIÇÃO E LEI APLICÁVEL 

 

17.1. Este Contrato de Cessão será regido e interpretado de acordo com as leis 

do Brasil. 

 

17.2. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Brasil, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios decorrentes 

deste Contrato de Cessão, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

@) dcf YghUfYa Ugg]a) ^ighUg Y WcbhfUhUXUg) Ug IUfhYg Ugg]bUa c dfYgYbhY >cbhfUhc XY 

>Yggsc Ya 2 'W]bWc( j]Ug) XY ][iU` hYcf Y ZcfaU) bU dfYgYbtU XY / 'XiUg( hYghYaib\Ug+ 

 

São Paulo, 10 de março de 2020. 

 

8<M9GK 8J8?M8A8 AF<mKLJA8 = ;GEbJ;AG DL<8+ 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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?8A8 K=;MJALAP8<GJ8 K+8+ 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

VBSO AGRO LTDA 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA+ 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 Nome: 

RG: 

CPF: 
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8F=OG AA * EG<=DG <= L=JEG <= J=KGDMafG <= ;=KKfG <= 

;Jb<ALGK <G 8?JGF=?l;AG 

 

Cedente:  ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Endereço:  Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua R 02, Quadra 11-D, 

Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75132-150 

CNPJ:  03.306.578/0001-69 

 

Cessionária: GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Endereço: Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, São 

Paulo � SP. 

CNPJ: 07.587.384/0001-30 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a Cedente e a Cessionária, 

devidamente representadas pelos respectivos representantes legais, resolvem, de forma 

irrevogável e irretratável, celebrar este Termo de Resolução de Cessão de Créditos do 

Agronegócio '‚Termo de Resolução de Cessãoƒ() eiY gYfp fY[]Xc dY`Ug W`pigi`Ug Y 

condições a seguir especificadas: 

 

1. As expressões em letra maiúscula utilizadas neste Termo de Resolução de 

>Yggsc hYfsc c aYgac g][b]Z]WUXc U Y`Ug Uhf]ViwXc bc ‚Contrato de Cessão e Promessa 

de Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avençasƒ WY`YVfUXc Ya 10 

de março de 2020, entre ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

a Cessionária, a VBSO Agro Ltda., a Vaz, Buranello, Shingaki e Oioli Advogados e a 

Gaiaserv Assessoria Financeira Ltda. '‚Contrato de Cessãoƒ(+ MYfacg Ya aU]{gWi`U bsc 

definidos neste Termo de Resolução de Cessão, terão o significado atribuído no Contrato 

XY >Yggsc ci bc ‚Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 

e 2ª Séries da 17ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Adubos 

Araguaia Indústria e Comércio Ltda.ƒ WY`YVfUXc YbhfY U >Ygg]cbpf]U Y U SIMPLIFIC 

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., na qualidade de Agente F]XiW]pf]c '‚Termo de Securitizaçãoƒ(+ 

 

2. Por este Termo de Resolução de Cessão, a Cedente e a Cessionária 

resolvem a cessão do(s) Crédito(s) do Agronegócio identificado(s) no Anexo ‚<ƒ a este 

Termo de Resolução de Cessão, mediante o pagamento do Preço de Resolução. 

 

3. O valor hchU` XY K$R‘S 'R‘S( U hwhi`c de Preço de Resolução, calculado nos 
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termos da Cláusula 7 do Contrato de Cessão, foi pago pela Cedente por meio de 

transferência para a Conta Centralizadora.  

 

4. Em razão do disposto neste Termo de Resolução de Cessão, a Cedente 

passará a ser titular de todos os direitos inerentes ao(s) Crédito(s) do Agronegócio 

identificado(s) no Anexo ‚<ƒ a este Termo de Resolução de Cessão. 

 

5. A presente resolução de cessão é feita em caráter irrevogável e irretratável, 

excluída expressamente a cláusula de arrependimento, obrigando a Cedente e a 

Cessionária e seus sucessores a qualquer título. 

 

6. Este Termo de Resolução de Cessão será regido e interpretado em 

conformidade com as leis da República Federativa do Brasil, bem como deverá ser 

registrado pela Cedente em até 4 (quatro) Dias Úteis nos Cartórios de Registro de Títulos 

e Documentos competentes.  

 

7. A Cedente e a Cessionária, por este Termo de Resolução de Cessão, 

irrevogavelmente concordam em submeter ao foro da Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, quaisquer divergências que venham a resultar do presente Termo de Resolução 

de Cessão, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

A Cedente e a Cessionária assinam este Termo de Resolução de Cessão em 3 (três) vias, 

de mesmo teor e forma, subscritas por duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, R‘S de R‘S de R‘S+ 

 
ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 
 
Por:  
Cargo: 

Por:  
Cargo: 

 
GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Por:  
Cargo: 

Por:  
Cargo: 

 
TESTEMUNHAS 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO A AO TERMO DE RESOLUÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITOS DO 

AGRONEGÓCIO 

 

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO RESOLVIDOS 

 

R‘S 
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8F=OG AAA * EG<=DG <= L=JEG <= KM9KLALMAafG <= ;Jb<ALGK <G 

8?JGF=?l;AG 

 

IY`c dfYgYbhY ]bghfiaYbhc dUfh]Wi`Uf) Ug IUfhYg) 

 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade com sede na 

Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua R 02, Quadra 11-D, Distrito Agroindustrial 

de Anápolis, CEP 75132-150, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

F]b]ghuf]c XU @Wcbca]U '‚CNPJƒ( gcV c b€ 03.306.578/0001-69, neste ato representada 

na forma de seu contrato gcW]U` '‚Adubos Araguaiaƒ ci ‚Cedenteƒ(;  

 

GAIA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 

82, sala 1, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 07.587.384/0001-30, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (‚Cessionáriaƒ(8 

 

E, na qualidade de intervenientes anuentes: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS, sociedade de advogados 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 

1.108, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-004, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

11.799.859/0001-/6) bYghY Uhc fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de 

Cobrança Judicialƒ(8 

 

VBSO AGRO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade de Vinhedo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Benedito Storani, nº 1.425, sala 111A, CEP 13289-004, 

inscrita no CNPJ/ME sob n° 11.199.295/0001-93, neste ato representada na forma de seu 

WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Formalizaçãoƒ(8 Y 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º 

andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 12.621.628/0001-93, neste ato 

fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Cobrança Extrajudicialƒ Y) Ya 

Wcb^ibhc Wca c <[YbhY XY >cVfUbtU DiX]W]U`) cg ‚Agentes de Cobrançaƒ(+ 
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;GFKA<=J8F<G IM=6 

 

(i) As expressões em letra maiúscula utilizadas neste instrumento terão o mesmo 

g][b]Z]WUXc U Y`Ug Uhf]ViwXc bc ‚Contrato de Cessão e Promessa de Cessão de 

Direitos Creditórios do Agronegócio e Outras Avençasƒ) WY`YVfUXc Ya 10 de 

março de 2020, entre a ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., a Cessionária, o Agente de Formalização e os Agentes de Cobrança 

'‚Contrato de Cessãoƒ() gYbXc eiY) hYfacg Ya aU]{gWi`U bsc XYZ]b]Xcg bYghY 

Termo de Substituição terão o significado atribuído no Contrato de Cessão ou no 

‚Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª e 2ª 

Séries da 17ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela 

Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.ƒ WY`YVfUXc YbhfY U >essionária e a 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA.) bU eiU`]XUXY XY <[YbhY A]XiW]pf]c '‚Termo de 

Securitizaçãoƒ(8 Y 

 

(ii) Nos termos da Cláusula 5.2 do Contrato de Cessão, a Cedente encaminhou à 

Cessionária e ao Agente de Formalização uma lista de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais para fins de substituição de determinados Créditos do 

Agronegócio, a qual, após: (a) verificação, pela Cessionária, dos Critérios de 

Elegibilidade previstos nos itens ']j() 'j( Y 'j]( da Cláusula 4.1 do Contrato de 

Cessão; 'V( jYf]Z]WUtsc) dY`c >ighcX]UbhY) Xcg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghc 

bcg ]hYbg ']]]( Y 'j]]]( XU >`pigi`U 1+. Xc >cbhfUhc XY >Yggsc8 Y 'W( Ybj]c) dY`c 

<[YbhY XY AcfaU`]nUtsc) Xc fY`Uhxf]c fYZYfYbhY Uc UhYbX]aYbhc Ucg >f]huf]cg XY 

@`Y[]V]`]XUXY dfYj]ghcg bcg ]hYbg ']() ']]() 'j]]( Y ']l( XU >`pigi`U 1+. Xc >cbhfUhc 

XY >Yggsc) fYgi`hci bU `]ghU WcbghUbhY Xc <bYlc ‚<ƒ Uc dfYgYbhY MYfac XY 

LiVgh]hi]tsc+ 

 
Resolvem as Partes celebrar o presente ‚Termo de Substituição de Créditos do 

Agronegócioƒ '‚Termo de Substituiçãoƒ() eiY gYfp fY[]Xc dY`Ug W`pigi`Ug Y WcbX]tzYg U 

seguir descritas e demais disposições contratuais e legais aplicáveis. 

 

1. Por este Termo de Substituição, (i) a Cedente e a Cessionária resolvem a 

cessão dos Créditos do Agronegócio identificados no Anexo ‚<ƒ U YghY MYfac XY 

Substituição, mediante a cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 

identificados no Anexo ‚<ƒ U YghY MYfac XY LiVgh]hi]tsc; e (ii) a Cedente cede e transfere 
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à Cessionária, de forma irrevogável e irretratável, a totalidade dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais ]XYbh]Z]WUXcg bc <bYlc ‚Bƒ U YghY MYfac XY LiVgh]hi]ção, os 

quais se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições 

de qualquer natureza que impeçam a presente cessão. 

 

1.1. A Cedente declara que: (i) nesta data, os Créditos do Agronegócio 

Adicionais ]XYbh]Z]WUXcg bc <bYlc ‚Bƒ U YghY Termo de Substituição atendem 

integralmente às Condições de Cessão e às Condições para Aquisição de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais; e (ii) cumpriu com as obrigações do Contrato de 

Cessão. 

 

1.2. Nos termos do artigo 287 do Código Civil, a presente cessão compreende, 

além da cessão do direito de recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionais, a cessão de todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas, 

acessórios e ações inerentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, bem 

como seus respectivos Documentos Comprobatórios. 

 

2. Não obstante a obrigação de envio dos Documentos Comprobatórios ao 

Custodiante observado o disposto na Cláusula 2.6 do Contrato de Cessão, caso o Agente 

de Formalização constate alguma pendência e/ou falha na formalização, não curada pela 

Cedente no prazo estipulado no Contrato Cessão nos termos da Cláusula 2.9, a cessão dos 

respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais será resolvida.  

 

3. Todos os direitos e obrigações das Partes relacionados à cessão dos 

Créditos do Agronegócio, conforme estabelecidos e regulados nos Contrato de Cessão, 

aplicam-se integralmente a cessão dos Créditos do Agronegócio Adicionais objeto deste 

Termo de Substituição. O prazo para o cumprimento de qualquer obrigação no Contrato 

de Cessão aplicável aos Créditos do Agronegócio Adicionais deverá ser contado da data 

de assinatura do presente Termo de Substituição. 

 

4. Os Créditos do Agronegócio Adicionais deverão, para todas as finalidades, 

ser ]bWcfdcfUXcg q XYZ]b]tsc XY ‚>fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]cƒ dfYj]ghU bc >cbhfUhc XY 

Cessão. 

 

5. Cada uma das Partes declara às demais Partes que, na data de celebração 

deste Termo de Substituição:  

 

(i) u iaU gcW]YXUXY XYj]XUaYbhY Wcbgh]hiwXU Y Ya ZibW]cbUaYbhc XY UWcfXc Wca U 

`Y[]g`Utsc Y fY[i`UaYbhUtsc Ya j][cf8 
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(ii) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente Termo de 

Substituição, realizar todas as operações aqui previstas e cumprir todas as 

obrigações aqui assumidas, tendo tomado todas as medidas de natureza societária 

e outras eventualmente necessárias para autorizar a sua celebração, implementar 

todas as operações nele previstas e cumprir todas as obrigações nele assumidas; 

 

(iii) os representantes legais ou mandatários que assinam este Termo de Substituição 

têm poderes legais, contratuais e/ou estatutários e/ou estão legitimamente 

outorgados para celebrar o presente Contrato de Cessão, bem como para assumir 

todas as obrigações aqui estabelecidas; 

 

(iv) este Termo de Substituição é validamente celebrado e constitui obrigação legal, 

válida, vinculante e exequível, de acordo com os seus termos; 

 

(v) a celebração do presente Termo de Substituição e o cumprimento de suas 

obrigações (i) não violam qualquer disposição contida em seus documentos 

societários; (ii) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, 

administrativa ou arbitral, a que esteja vinculada; e (iii) não exigem 

consentimento, ação ou autorização de qualquer natureza que não tenha sido 

devidamente obtida; 

 

(vi) está apta a cumprir as obrigações previstas neste Termo de Substituição e agirá 

em relação a ele com boa-fé, probidade e lealdade;  

 

(vii) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo, judicial ou 

arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar 

sua capacidade de cumprir com as obrigações assumidas neste Contrato de Cessão 

e nos demais Documentos da Operação; 

 

(viii) cumpre e fará com que se cumpram irrestritamente, por si, seus controladores, 

controladas, coligadas e sociedades sob controle comum e os respectivos 

funcionários e administradores, as normas relativas e atos de corrupção em geral, 

nacionais e estrangeiras, incluindo, mas não se limitando aos previstos pelas Leis 

Anticorrupção e de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, declarando ainda que, após 

a devida e razoável diligência, não conhece a existência contra si, seus 

controladores, controladas, coligadas e sociedades sob controle comum, 

funcionários e administradores, de qualquer investigação, inquérito ou 

procedimento administrativo ou judicial relacionado a práticas contrárias às Leis 
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Anticorrupção e de Prevenção à Lavagem de Dinheiro; 

 

(ix) cumpre todas as normas de ordem socioambiental aplicáveis, declarando, ainda, 

para todos os fins e efeitos de direito, que na presente data observa irrestritamente 

referidas normas aplicáveis a suas atividades e projetos, possuindo, inclusive, 

todas as licenças ambientais exigidas e observando a regulamentação trabalhista 

e social no que tange à saúde e segurança ocupacional e a não utilização de mão-

de-obra infantil ou análoga à escravidão; 

 

(x) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de 

seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou 

alteração relevante de suas atividades; 

 

(xi) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na 

negociação objeto deste Termo de Substituição e que poderiam influenciar a 

capacidade de expressar a sua vontade, tendo sido assistida por advogados durante 

toda a referida negociação, e 

 

(xii) está plenamente ciente e de acordo com, todos os termos, condições e definições 

deste Termo de Substituição, do Contrato de Cessão e dos demais Documentos da 

Operação, incluindo, mas não se limitando ao Termo de Securitização. 

 

5.1. Adicionalmente às declarações prestadas nos termos da Cláusula 5, acima, 

a Cedente declara às demais Partes que, na data de celebração deste Termo de 

Substituição:  

 

(i) giU g]hiUtsc YWcbya]WU) Z]bUbWY]fU Y dUhf]acb]U` bsc gcZfYi eiU`eiYf U`hYfUtsc 

eiY dcggU UZYhUf c Wiadf]aYbhc XY giUg cVf][UtzYg XYWcffYbhYg Xc >cbhfUhc XY 

>Yggsc Y XYghY MYfac XY LiVgh]hi]tsc8 

 

(ii) ZcfUa cVh]Xcg Y YbWcbhfUa*gY UhiU`]nUXcg hcXcg cg U`jUfpg) `]WYbtUg) Uihcf]nUtzYg 

ci UdfcjUtzYg Yl][]XUg dcf eiU]geiYf Uihcf]XUXYg d{V`]WUg dUfU gYi 

ZibW]cbUaYbhc8 

 

(iii) UbU`]gci Y gY fYgdcbgUV]`]nU dY`U Yl]ghvbW]U) jU`]XUXY) `]W]hiXY) `Y[U`]XUXY) 

jYfUW]XUXY) `Y[]h]a]XUXY) fY[i`Uf]XUXY Y WcffYhU ZcfaU`]nUtsc Xcg Créditos do 

Agronegócio <X]W]cbU]g) VYa Wcac dcf giU XYj]XU fYdfYgYbhUtsc bcg 

?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg) XY UWcfXc Wca Ug WcbX]tzYg XYgWf]hUg bYghY MYfac 

XY LiVgh]hi]tsc Y bc >cbhfUhc XY >Yggsc8 
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(iv) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) 

WcbZcfaY c WUgc) gsc cf][]bUXcg dY`U >YXYbhY Ya cVgYfjrbW]U q giU Ic`wh]WU XY 

>fuX]hc8  

 

(v) bsc gY YbWcbhfU ]adYX]XU XY fYU`]nUf U dfYgYbhY WYggsc XY Créditos do 

Agronegócio <X]W]cbU]g) U eiU` ]bW`i]) XY ZcfaU ]bhY[fU`) hcXcg cg X]fY]hcg) UtzYg) 

dfYffc[Uh]jUg Y [UfUbh]Ug Xcg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g UggY[ifUXcg 

bcg hYfacg Xcg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg8 

 

(vi) cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg fYdfYgYbhUa cg Créditos do Agronegócio 

<X]W]cbU]g) cg eiU]g gY YbWcbhfUa fY[i`UfaYbhY Wcbgh]hiwXcg) jp`]Xcg Y YZ]WUnYg) 

gYbXc UVgc`ihUaYbhY jYfXUXY]fcg hcXcg cg gYig hYfacg Y jU`cfYg8 

 

(vii) cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g YbWcbhfUa*gY ̀ ]jfYg Y XYgYaVUfUtUXcg XY 

eiU]geiYf ybig) [fUjUaYg ci fYghf]tzYg XY bUhifYnU dYggcU` Y fYU`) 

eiYgh]cbUaYbhcg) X]gWiggzYg Y,ci fYW`UaUtzYg XY eiU`eiYf bUhifYnU dcf hYfWY]fcg) 

bsc hYbXc g]Xc cbYfUXcg) WYX]Xcg ci XY eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]Xcg dY`U >YXYbhY 

dUfU hYfWY]fcg eiY bsc U >Ygg]cbpf]U) cVf][UbXc*gY U]bXU U >YXYbhY U bsc cbYfUf) 

WYXYf ci XY eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]f cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g) 

VYa Wcac cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g Yghsc `]jfYg) XYbhfY cihfUg 

X]gdcg]tzYg) XY UWcfXc XY WcadYbgUtsc Y,ci XY XYXitsc XY jU`cfYg fY`Uh]jcg U 

dU[UaYbhcg ci XY UWcfXc XY ]bUX]ad`YaYbhc XUg cVf][UtzYg WcbghUbhYg Xcg 

?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg Ya fUnsc Xc ]bUX]ad`YaYbhc XY cihfUg cVf][UtzYg 

XU >YXYbhY 'LZW[[ MNOJ]T\() XY acXc eiY cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g 

gYfsc ih]`]nUXcg YlW`ig]jUaYbhY dY`U >Ygg]cbpf]U dUfU Z]bg XU Ya]ggsc XY >K<) 

Wcac ̀ Ughfc Xcg >K<) bcg hYfacg Xc MYfac XY LYWif]h]nUtsc) gYbXc XYgWcb\YW]XU 

U Yl]ghvbW]U XY eiU`eiYf ZUhc eiY ]adYtU ci fYghf]b^U c X]fY]hc XY dfcWYXYf Wca U 

WY`YVfUtsc XYghY MYfac XY LiVgh]hi]tsc Y Wca U WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g8 

 

(viii) bsc hYa Wcb\YW]aYbhc XU Yl]ghvbW]U XY dfcWYggcg UXa]b]ghfUh]jcg ci ^iX]W]U]g) XY 

eiU`eiYf bUhifYnU) WcbhfU g] Ya eiU`eiYf hf]VibU`) eiY UZYhYa ci dcggUa j]f U 

UZYhUf cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g ci) U]bXU eiY ]bX]fYhUaYbhY) c 

dfYgYbhY MYfac XY LiVgh]hi]tsc8 

 

(ix) hcXcg cg ?YjYXcfYg gsc XYj]XUaYbhY WUXUghfUXcg dY`U >YXYbhY Y ]XYbh]Z]WUXcg XY 

UWcfXc Wca cg dfcWYX]aYbhcg WcffYbhYaYbhY ih]`]nUXcg dY`U >YXYbhY) gY^U dY`c 

gYi WcffYgdcbXYbhY b{aYfc XY ]bgWf]tsc XY Wcbhf]Vi]bhY XY hf]Vihcg ZYXYfU]g 
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'>GID ci >IA) WcbZcfaY c WUgc( ci dcf aY]c XY gYi XcWiaYbhc XY ]XYbh]XUXY 

W]j]`) Wca cVgYfjrbW]U qg fY[i`UaYbhUtzYg Ud`]WpjY]g Y cf[Ub]nUXcg Ya X]ZYfYbhYg 

‚WcbhU*WfuX]hcƒ XY UWcfXc Wca gYi [fidc YWcbya]Wc8 

 

(x) Ya fY`Utsc U hcXcg cg ?YjYXcfYg WcbghUbhYg Xc <bYlc <) bsc \cijY fYeiYf]aYbhc 

XY UihcZU`vbW]U) XYWfYhUtsc XU ZU`vbW]U) fYeiYf]aYbhc XY ZU`vbW]U ci dYX]Xc XY 

fYWidYfUtsc ^iX]W]U` ci YlhfU^iX]W]U`) 

 

(xi) U WYggsc Xcg Créditos Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g bcg hYfacg XYghY MYfac XY 

LiVgh]hi]tsc bsc YghUVY`YWY) X]fYhU ci ]bX]fYhUaYbhY) eiU`eiYf fY`Utsc XY Wcbgiac 

YbhfY U >YXYbhY Y U >Ygg]cbpf]U) Ugg]a Wcac YbhfY U >Ygg]cbpf]U Y cg ?YjYXcfYg8 

 

(xii) U WYggsc Xcg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g bsc WUfUWhYf]nU 'U( ZfUiXY WcbhfU 

WfYXcfYg) WcbZcfaY dfYj]ghc bcg Ufh][cg .25 U .32 Xc >xX][c >]j]`) 'V( ]bZfUtsc 

Uc Ufh][c /53 Xc >xX][c >]j]`) 'W( ZfUiXY XY YlYWitsc) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c 

46/ Xc >xX][c XY IfcWYggc >]j]` ci 'X( ZfUiXY) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c .52) 

WUdih) Xc >xX][c Mf]Vihpf]c GUW]cbU`) VYa Wcac bsc u dUggwjY` XY fYjc[Utsc) bcg 

hYfacg Xcg Ufh][cg ./6 Y .0- XU EY] b€ ..+.-.) XY 6 XY ZYjYfY]fc XY /--28 

 

(xiii) ]bX]Wci q >Ygg]cbpf]U cg ?YjYXcfYg YbeiUXfUXcg bcg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY) 

bUg >cbX]tzYg XY >Yggsc Y bUg >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg 

Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) VYa Wcac Ug ]bZcfaUtzYg Xc \]ghxf]Wc XY 

dYfZcfaUbWY Xcg ?YjYXcfYg Ybj]UXUg q >Ygg]cbpf]U Y Uc <[YbhY XY <bp`]gY XY 

IYfZcfaUbWY XY KYWYVwjY]g gsc jYfwX]WUg Y Wcad`YhUg) Ya WcbZcfa]XUXY Wca cg 

dUXfzYg ^p dfUh]WUXcg dY`U >YXYbhY8 Y  

 

(xiv) bc raV]hc XY giUg Uh]j]XUXYg7 'U( cg ]bgiacg WcaYfW]U`]nUXcg Wca gYig W`]YbhYg 

gsc XY h]dc ]bhY[fU`aYbhY XYgh]bUXc q Ud`]WUtsc bU dfcXitsc U[fwWc`U8 Y 'V( 

YlWYhiUXcg UeiY`Yg eiY gY^Ua X]ghf]Vi]XcfYg) hcXcg cg ?YjYXcfYg eiY WcadzYa 

giU VUgY XY W`]YbhYg gsc dfcXihcfYg fifU]g ci WccdYfUh]jUg XY dfcXihcfYg fifU]g) 

WcbZcfaY XYZ]b]tsc WcbghUbhY Xc Ufh][c .32) XU Cbghfitsc GcfaUh]jU XU KYWY]hU 

AYXYfU` =fUg]`Y]fU b€ 64.) XY .0 XY bcjYaVfc XY /--6) WcbZcfaY U`hYfUXU+ 

 

6. O presente Termo de Substituição será regido e interpretado pelas Leis da 

República Federativa do Brasil, bem como deverá ser registrado pela Cedente em até 4 

(quatro) Dias Úteis nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes.  

 

7. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
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Brasil, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios decorrentes 

deste Termo de Substituição, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Termo de 

Substituição em 5 (cinco) vias, de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Lsc IUi`c) R‘S XY R‘S XY R‘S. 
 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
Por:  
Cargo: 

Por:  
Cargo: 

 
?8A8 K=;MJALAP8<GJ8 K+8+ 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 

VBSO AGRO LTDA 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA+ 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 

 Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO A AO TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO  

 

 

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO SUBSTITUÍDOS 

 

R‘S 

 

 

 

 

  

/;4=3769 09>58;<5 2/+ *#.0&'$("0)%1"&/,-")/,."(&'(1&&/1$,.
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ANEXO B AO TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO  

 

 

DESCRIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO ADICIONAIS 

R‘S 

  

/;4=3769 09>58;<5 2/+ *#.0&'$("0)%1"&/,-")/,."(&'(1&&/1$,.
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8F=OG AN h EG<=DG <= L=JEG <= ;=KKfG <= <AJ=ALGK ;J=<ALlJAGK <G 

8?JGF=?l;AG 8<A;AGF8AK 

 

IY`c dfYgYbhY ]bghfiaYbhc dUfh]Wi`Uf) Ug IUfhYg) 

 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade com sede na Cidade de 

Anápolis, Estado de Goiás, na Rua R 02, Quadra 11-D, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 

75132-150) ]bgWf]hU bc >UXUghfc GUW]cbU` XU IYggcU DifwX]WU Xc F]b]ghuf]c XU @Wcbca]U '‚CNPJƒ( 

sob o nº 03.306.578/0001-69, neste ato representada na forma de seu contrato gcW]U` '‚Adubos 

Araguaiaƒ ci ‚Cedenteƒ(;  

 

GAIA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, inscrita no 

CNPJ/ME sob n.º 07.587.384/0001-30, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(‚Cessionáriaƒ(8 

 

E, na qualidade de intervenientes anuentes: 

 

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS, sociedade de advogados com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.108, 10º andar, Vila 

Olímpia, CEP 04547-004, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 11.799.859/0001-29, neste ato 

fYdfYgYbhUXU bU ZcfaU XY gYi WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Cobrança Judicialƒ(8 

 

VBSO AGRO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade de Vinhedo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Benedito Storani, nº 1.425, sala 111A, CEP 13289-004, inscrita no 

CNPJ/ME sob n° 11.199.295/0001-93, neste ato representada na forma de seu contrato social 

'‚Agente de Formalizaçãoƒ(8 Y 

 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, CEP 04544-051, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 12.621.628/0001-93, neste ato representada na forma de seu 

WcbhfUhc gcW]U` '‚Agente de Cobrança Extrajudicialƒ Y) Ya Wcb^ibhc Wca c <[YbhY XY >cVfUbtU 

DiX]W]U`) cg ‚Agentes de Cobrançaƒ(+ 

/;4=3769 09>58;<5 2/+ *#.0&'$("0)%1"&/,-")/,."(&'(1&&/1$,.
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;GFKA<=J8F<G IM=6 

 

(i) As expressões em letra maiúscula utilizadas neste instrumento terão o mesmo 

g][b]Z]WUXc U Y`Ug Uhf]ViwXc bc ‚Contrato de Cessão e Promessa de Cessão de Direitos 

Creditórios do Agronegócio e Outras Avençasƒ) WY`YVfUXc Ya 10 de março de 2020, 

entre a ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., a Cessionária, 

o Agente de Formalização e os Agentes de Cobrança '‚Contrato de Cessãoƒ() gYbXc 

que, termos em maiúscula não definidos neste Termo de Substituição terão o significado 

Uhf]ViwXc bc >cbhfUhc XY >Yggsc ci bc ‚Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 

Cedidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.ƒ WY`YVfUXc YbhfY U 

Cessionária e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de AgebhY A]XiW]pf]c '‚Termo de 

Securitizaçãoƒ(8 Y 

 

(ii) Nos termos da Cláusula 5.2 do Contrato de Cessão, a Cedente encaminhou à 

Cessionária e ao Agente de Formalização uma lista de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Adicionais para fins de substituição de determinados Créditos do 

Agronegócio, a qual, após: (a) verificação, pela Cessionária, dos Critérios de 

Elegibilidade previstos nos itens (iv), (v) e (vi) da Cláusula 4.1 do Contrato de Cessão; 

(b) verificação, pelo Custodiante, dos Critérios de Elegibilidade previsto nos itens (iii) 

e (viii) da Cláusula 4.1 do Contrato de Cessão; e (c) envio, pelo Agente de 

Formalização, do relatório referente ao atendimento aos Critérios de Elegibilidade 

previstos nos itens (i), (ii), (vii) e (ix) da Cláusula 4.1 do Contrato de Cessão, resultou 

bU `]ghU WcbghUbhY Xc <bYlc ‚<ƒ Uc dfYgYbhY MYfac XY LiVgh]hi]tsc+ 

 

Resolvem as Partes celebrar o presente ‚Termo de Cessão de Direitos Creditórios do Agronegócio 

Adicionaisƒ '‚Termo de Cessãoƒ() eiY gYfp fY[]Xc dY`Ug cláusulas e condições a seguir descritas e 

demais disposições contratuais e legais aplicáveis. 

 

1. Por este Termo de Cessão, a Cedente cede e transfere à Cessionária, de forma 

irrevogável e irretratável, a totalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 

identificados no Anexo ƒAƒ a este Termo de Cessão, os quais se encontram livres e 

/;4=3769 09>58;<5 2/+ *#.0&'$("0)%1"&/,-")/,."(&'(1&&/1$,.
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desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de qualquer natureza que impeçam a 

presente cessão. 

 

1.1. A Cedente declara que: (i) nesta data, os Créditos do Agronegócio Adicionais 

identificados no Anexo ‚Aƒ a este Termo de Cessão atendem integralmente às Condições de 

Cessão e às Condições para Aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais; e (ii) 

cumpriu com as obrigações do Contrato de Cessão. 

 

1.2. Nos termos do artigo 287 do Código Civil, a presente cessão compreende, além da 

cessão do direito de recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, a cessão de 

todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos 

Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais, bem como seus respectivos Documentos 

Comprobatórios. 

 

2. Pela aquisição da totalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio Adicionais 

identificados no Anexo ‚Aƒ a este Termo de Cessão, a Cessionária pagará a Cedente ou a quem 

ela indicar o valor de R$[‘] ([‘S( '‚Valor de Cessão Adicionalƒ() calculado nos termos do Contrato 

de Cessão.  

 

2.1. O pagamento do Valor de Cessão Adicional será realizado pela Cessionária à 

Cedente nos termos do Contrato de Cessão em moeda corrente nacional, com os recursos 

disponíveis na Conta Centralizadora, em conformidade com os procedimentos descritos no 

Contrato de Cessão e no Termo de Securitização, observado o disposto na cláusula 5.2.1 do 

Contrato de Cessão.  

 

2.2. Não obstante a obrigação de envio dos Documentos Comprobatórios ao Custodiante 

observado o disposto na Cláusula 2.6 do Contrato de Cessão, caso o Agente de Formalização 

constate alguma pendência e/ou falha na formalização, não curada pela Cedente no prazo 

estipulado no Contrato Cessão nos termos da Cláusula 2.9, a cessão dos respectivos Direitos 

Creditórios do Agronegócio Adicionais será resolvida.  

 

3. Todos os direitos e obrigações das Partes relacionados à cessão dos Créditos do 

Agronegócio, conforme estabelecidos e regulados nos Contrato de Cessão, aplicam-se 

integralmente a cessão dos Créditos do Agronegócio Adicionais objeto deste Termo de Cessão. O 

prazo para o cumprimento de qualquer obrigação no Contrato de Cessão aplicável aos Créditos do 

Agronegócio Adicionais deverá ser contado da data de assinatura do presente Termo de Cessão. 

/;4=3769 09>58;<5 2/+ *#.0&'$("0)%1"&/,-")/,."(&'(1&&/1$,.
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4. Os Créditos do Agronegócio Adicionais deverão, para todas as finalidades, ser 

]bWcfdcfUXcg q XYZ]b]tsc XY ‚>fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]cƒ dfYj]ghU bc >cbhfUhc XY >Yggsc+ 

 

5. Cada uma das Partes declara às demais Partes que, na data de celebração deste 

Termo de Cessão:  

 

(i) u iaU gcW]YXUXY XYj]XUaYbhY Wcbgh]hiwXU Y Ya ZibW]cbUaYbhc XY UWcfXc Wca U `Y[]g`Utsc 

Y fY[i`UaYbhUtsc Ya j][cf8 

 

(ii) dcggi] d`YbU WUdUW]XUXY Y `Y[]h]a]XUXY dUfU WY`YVfUf c dfYgYbhY MYfac XY >Yggsc) fYU`]nUf 

hcXUg Ug cdYfUtzYg Uei] dfYj]ghUg Y Wiadf]f hcXUg Ug cVf][UtzYg Uei] Uggia]XUg) hYbXc 

hcaUXc hcXUg Ug aYX]XUg XY bUhifYnU gcW]Yhpf]U Y cihfUg YjYbhiU`aYbhY bYWYggpf]Ug dUfU 

Uihcf]nUf U giU WY`YVfUtsc) ]ad`YaYbhUf hcXUg Ug cdYfUtzYg bY`Y dfYj]ghUg Y Wiadf]f hcXUg 

Ug cVf][UtzYg bY`Y Uggia]XUg8 

 

(iii) cg fYdfYgYbhUbhYg `Y[U]g ci aUbXUhpf]cg eiY Ugg]bUa YghY MYfac XY >Yggsc hva dcXYfYg 

`Y[U]g) WcbhfUhiU]g Y,ci YghUhihpf]cg Y,ci Yghsc `Y[]h]aUaYbhY cihcf[UXcg dUfU WY`YVfUf c 

dfYgYbhY >cbhfUhc XY >Yggsc) VYa Wcac dUfU Uggia]f hcXUg Ug cVf][UtzYg Uei] 

YghUVY`YW]XUg8 

 

(iv) YghY MYfac XY >Yggsc u jU`]XUaYbhY WY`YVfUXc Y Wcbgh]hi] cVf][Utsc `Y[U`) jp`]XU) 

j]bWi`UbhY Y YlYeiwjY`) XY UWcfXc Wca cg gYig hYfacg8 

 

(v) U WY`YVfUtsc Xc dfYgYbhY MYfac XY >Yggsc Y c Wiadf]aYbhc XY giUg cVf][UtzYg ']( bsc 

j]c`Ua eiU`eiYf X]gdcg]tsc Wcbh]XU Ya gYig XcWiaYbhcg gcW]Yhpf]cg8 ']]( bsc j]c`Ua 

eiU`eiYf `Y]) fY[i`UaYbhc) XYW]gsc ^iX]W]U`) UXa]b]ghfUh]jU ci UfV]hfU`) U eiY YghY^U 

j]bWi`UXU8 Y ']]]( bsc Yl][Ya WcbgYbh]aYbhc) Utsc ci Uihcf]nUtsc XY eiU`eiYf bUhifYnU eiY 

bsc hYb\U g]Xc XYj]XUaYbhY cVh]XU8 

 

(vi) Yghp UdhU U Wiadf]f Ug cVf][UtzYg dfYj]ghUg bYghY MYfac XY >Yggsc Y U[]fp Ya fY`Utsc U Y`Y 

Wca VcU*Zu) dfcV]XUXY Y `YU`XUXY8  

 

(vii) bsc hYa Wcb\YW]aYbhc XY Yl]ghvbW]U XY dfcWYX]aYbhc UXa]b]ghfUh]jc) ^iX]W]U` ci UfV]hfU`) 

]beiuf]hc ci cihfc h]dc XY ]bjYgh][Utsc [cjYfbUaYbhU` eiY dcggU UZYhUf giU WUdUW]XUXY XY 

Wiadf]f Wca Ug cVf][UtzYg Uggia]XUg bYghY MYfac XY >Yggsc Y bcg XYaU]g ?cWiaYbhcg XU 
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HdYfUtsc8 

 

(viii) WiadfY Y ZUfp Wca eiY gY WiadfUa ]ffYghf]hUaYbhY) dcf g]) gYig Wcbhfc`UXcfYg) Wcbhfc`UXUg) 

Wc`][UXUg Y gcW]YXUXYg gcV Wcbhfc`Y Wcaia Y cg fYgdYWh]jcg ZibW]cbpf]cg Y UXa]b]ghfUXcfYg) 

Ug bcfaUg fY`Uh]jUg Y Uhcg XY Wcffidtsc Ya [YfU`) bUW]cbU]g Y YghfUb[Y]fUg) ]bW`i]bXc) aUg 

bsc gY `]a]hUbXc Ucg dfYj]ghcg dY`Ug EY]g <bh]Wcffidtsc Y XY IfYjYbtsc q EUjU[Ya XY 

?]b\Y]fc) XYW`UfUbXc U]bXU eiY) Udxg U XYj]XU Y fUncpjY` X]`][vbW]U) bsc Wcb\YWY U 

Yl]ghvbW]U WcbhfU g]) gYig Wcbhfc`UXcfYg) Wcbhfc`UXUg) Wc`][UXUg Y gcW]YXUXYg gcV Wcbhfc`Y 

Wcaia) ZibW]cbpf]cg Y UXa]b]ghfUXcfYg) XY eiU`eiYf ]bjYgh][Utsc) ]beiuf]hc ci 

dfcWYX]aYbhc UXa]b]ghfUh]jc ci ^iX]W]U` fY`UW]cbUXc U dfph]WUg Wcbhfpf]Ug qg EY]g 

<bh]Wcffidtsc Y XY IfYjYbtsc q EUjU[Ya XY ?]b\Y]fc8 

 

(ix) WiadfY hcXUg Ug bcfaUg XY cfXYa gcW]cUaV]YbhU` Ud`]WpjY]g) XYW`UfUbXc) U]bXU) dUfU hcXcg 

cg Z]bg Y YZY]hcg XY X]fY]hc) eiY bU dfYgYbhY XUhU cVgYfjU ]ffYghf]hUaYbhY fYZYf]XUg bcfaUg 

Ud`]WpjY]g U giUg Uh]j]XUXYg Y dfc^Yhcg) dcggi]bXc) ]bW`ig]jY) hcXUg Ug `]WYbtUg UaV]YbhU]g 

Yl][]XUg Y cVgYfjUbXc U fY[i`UaYbhUtsc hfUVU`\]ghU Y gcW]U` bc eiY hUb[Y q gU{XY Y 

gY[ifUbtU cWidUW]cbU` Y U bsc ih]`]nUtsc XY asc*XY*cVfU ]bZUbh]` ci Ubp`c[U q YgWfUj]Xsc8 

 

(x) bsc ca]h]i bYb\ia UWcbhYW]aYbhc fY`YjUbhY) XY eiU`eiYf bUhifYnU) eiY gY^U XY gYi 

Wcb\YW]aYbhc Y eiY dcggU fYgi`hUf Ya iaU aiXUbtU UXjYfgU fY`YjUbhY Y,ci U`hYfUtsc 

fY`YjUbhY XY giUg Uh]j]XUXYg8 

 

(xi) Zc] ]bZcfaUXU Y Uj]gUXU XY hcXUg Ug WcbX]tzYg Y W]fWibghrbW]Ug Ybjc`j]XUg bU bY[cW]Utsc 

cV^Yhc XYghY MYfac XY >Yggsc Y eiY dcXYf]Ua ]bZ`iYbW]Uf U WUdUW]XUXY XY YldfYggUf U giU 

jcbhUXY) hYbXc g]Xc Ugg]gh]XU dcf UXjc[UXcg XifUbhY hcXU U fYZYf]XU bY[cW]Utsc) Y 

 

(xii) Yghp d`YbUaYbhY W]YbhY Y XY UWcfXc Wca) hcXcg cg hYfacg) WcbX]tzYg Y XYZ]b]tzYg XYghY 

MYfac XY >Yggsc) Xc >cbhfUhc XY >Yggsc Y Xcg XYaU]g ?cWiaYbhcg XU HdYfUtsc) ]bW`i]bXc) 

aUg bsc gY `]a]hUbXc Uc MYfac XY LYWif]h]nUtsc+ 

 

5.1. Adicionalmente às declarações prestadas nos termos da Cláusula 5, acima, a 

Cedente declara às demais Partes que, na data de celebração deste Termo de Cessão:  

 

(i) giU g]hiUtsc YWcbya]WU) Z]bUbWY]fU Y dUhf]acb]U` bsc gcZfYi eiU`eiYf U`hYfUtsc eiY dcggU 

UZYhUf c Wiadf]aYbhc XY giUg cVf][UtzYg XYWcffYbhYg Xc >cbhfUhc XY >Yggsc Y XYghY MYfac 

XY >Yggsc8 
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(ii) ZcfUa cVh]Xcg Y YbWcbhfUa*gY UhiU`]nUXcg hcXcg cg U`jUfpg) `]WYbtUg) Uihcf]nUtzYg ci 

UdfcjUtzYg Yl][]XUg dcf eiU]geiYf Uihcf]XUXYg d{V`]WUg dUfU gYi ZibW]cbUaYbhc8 

 

(iii) UbU`]gci Y gY fYgdcbgUV]`]nU dY`U Yl]ghvbW]U) jU`]XUXY) `]W]hiXY) `Y[U`]XUXY) jYfUW]XUXY) 

`Y[]h]a]XUXY) fY[i`Uf]XUXY Y WcffYhU ZcfaU`]nUtsc Xcg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g) 

VYa Wcac dcf giU XYj]XU fYdfYgYbhUtsc bcg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg) XY UWcfXc Wca 

Ug WcbX]tzYg XYgWf]hUg bYghY MYfac XY >Yggsc Y bc >cbhfUhc XY >Yggsc8 

 

(iv) hcXcg cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c ci cg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) WcbZcfaY c 

WUgc) gsc cf][]bUXcg dY`U >YXYbhY Ya cVgYfjrbW]U q giU Ic`wh]WU XY >fuX]hc8  

 

(v) bsc gY YbWcbhfU ]adYX]XU XY fYU`]nUf U dfYgYbhY WYggsc XY Créditos do Agronegócio 

<X]W]cbU]g) U eiU` ]bW`i]) XY ZcfaU ]bhY[fU`) hcXcg cg X]fY]hcg) UtzYg) dfYffc[Uh]jUg Y 

[UfUbh]Ug Xcg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g UggY[ifUXcg bcg hYfacg Xcg 

?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg8 

 

(vi) cg ?cWiaYbhcg >cadfcVUhxf]cg fYdfYgYbhUa cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g) cg 

eiU]g gY YbWcbhfUa fY[i`UfaYbhY Wcbgh]hiwXcg) jp`]Xcg Y YZ]WUnYg) gYbXc UVgc`ihUaYbhY 

jYfXUXY]fcg hcXcg cg gYig hYfacg Y jU`cfYg8 

 

(vii) cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g YbWcbhfUa*gY ̀ ]jfYg Y XYgYaVUfUtUXcg XY eiU]geiYf 

ybig) [fUjUaYg ci fYghf]tzYg XY bUhifYnU dYggcU` Y fYU`) eiYgh]cbUaYbhcg) X]gWiggzYg Y,ci 

fYW`UaUtzYg XY eiU`eiYf bUhifYnU dcf hYfWY]fcg) bsc hYbXc g]Xc cbYfUXcg) WYX]Xcg ci XY 

eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]Xcg dY`U >YXYbhY dUfU hYfWY]fcg eiY bsc U >Ygg]cbpf]U) cVf][UbXc*

gY U]bXU U >YXYbhY U bsc cbYfUf) WYXYf ci XY eiU`eiYf ZcfaU hfUbgZYf]f cg Créditos do 

Agronegócio <X]W]cbU]g) VYa Wcac cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g Yghsc `]jfYg) 

XYbhfY cihfUg X]gdcg]tzYg) XY UWcfXc XY WcadYbgUtsc Y,ci XY XYXitsc XY jU`cfYg fY`Uh]jcg 

U dU[UaYbhcg ci XY UWcfXc XY ]bUX]ad`YaYbhc XUg cVf][UtzYg WcbghUbhYg Xcg ?cWiaYbhcg 

>cadfcVUhxf]cg Ya fUnsc Xc ]bUX]ad`YaYbhc XY cihfUg cVf][UtzYg XU >YXYbhY 'LZW[[ 

MNOJ]T\() XY acXc eiY cg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g gYfsc ih]`]nUXcg 

YlW`ig]jUaYbhY dY`U >Ygg]cbpf]U dUfU Z]bg XU Ya]ggsc XY >K<) Wcac `Ughfc Xcg >K<) bcg 

hYfacg Xc MYfac XY LYWif]h]nUtsc) gYbXc XYgWcb\YW]XU U Yl]ghvbW]U XY eiU`eiYf ZUhc eiY 

]adYtU ci fYghf]b^U c X]fY]hc XY dfcWYXYf Wca U WY`YVfUtsc XYghY MYfac XY >Yggsc Y Wca U 

WYggsc Xcg >fuX]hcg Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g8 
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(viii) bsc hYa Wcb\YW]aYbhc XU Yl]ghvbW]U XY dfcWYggcg UXa]b]ghfUh]jcg ci ^iX]W]U]g) XY eiU`eiYf 

bUhifYnU) WcbhfU g] Ya eiU`eiYf hf]VibU`) eiY UZYhYa ci dcggUa j]f U UZYhUf cg Créditos do 

Agronegócio <X]W]cbU]g ci) U]bXU eiY ]bX]fYhUaYbhY) c dfYgYbhY MYfac XY >Yggsc8 

 

(ix) hcXcg cg ?YjYXcfYg gsc XYj]XUaYbhY WUXUghfUXcg dY`U >YXYbhY Y ]XYbh]Z]WUXcg XY UWcfXc 

Wca cg dfcWYX]aYbhcg WcffYbhYaYbhY ih]`]nUXcg dY`U >YXYbhY) gY^U dY`c gYi WcffYgdcbXYbhY 

b{aYfc XY ]bgWf]tsc XY Wcbhf]Vi]bhY XY hf]Vihcg ZYXYfU]g '>GID ci >IA) WcbZcfaY c WUgc( 

ci dcf aY]c XY gYi XcWiaYbhc XY ]XYbh]XUXY W]j]`) Wca cVgYfjrbW]U qg fY[i`UaYbhUtzYg 

Ud`]WpjY]g Y cf[Ub]nUXcg Ya X]ZYfYbhYg ‚WcbhU*WfuX]hcƒ XY UWcfXc Wca gYi [fidc 

YWcbya]Wc8 

 

(x) Ya fY`Utsc U hcXcg cg ?YjYXcfYg WcbghUbhYg Xc <bYlc ‚<ƒ) bsc \cijY fYeiYf]aYbhc XY 

UihcZU`vbW]U) XYWfYhUtsc XU ZU`vbW]U) fYeiYf]aYbhc XY ZU`vbW]U ci dYX]Xc XY fYWidYfUtsc 

^iX]W]U` ci YlhfU^iX]W]U`) 

 

(xi) U WYggsc Xcg Créditos Xc <[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g bcg hYfacg XYghY MYfac XY >Yggsc bsc 

YghUVY`YWY) X]fYhU ci ]bX]fYhUaYbhY) eiU`eiYf fY`Utsc XY Wcbgiac YbhfY U >YXYbhY Y U 

>Ygg]cbpf]U) Ugg]a Wcac YbhfY U >Ygg]cbpf]U Y cg ?YjYXcfYg8 

 

(xii) U WYggsc Xcg Créditos do Agronegócio <X]W]cbU]g bsc WUfUWhYf]nU 'U( ZfUiXY WcbhfU 

WfYXcfYg) WcbZcfaY dfYj]ghc bcg Ufh][cg .25 U .32 Xc >xX][c >]j]`) 'V( ]bZfUtsc Uc Ufh][c 

/53 Xc >xX][c >]j]`) 'W( ZfUiXY XY YlYWitsc) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c 46/ Xc >xX][c 

XY IfcWYggc >]j]` ci 'X( ZfUiXY) WcbZcfaY dfYj]ghc bc Ufh][c .52) WUdih) Xc >xX][c 

Mf]Vihpf]c GUW]cbU`) VYa Wcac bsc u dUggwjY` XY fYjc[Utsc) bcg hYfacg Xcg Ufh][cg ./6 Y 

.0- XU EY] b€ ..+.-.) XY 6 XY ZYjYfY]fc XY /--28 

 

(xiii) ]bX]Wci q >Ygg]cbpf]U cg ?YjYXcfYg YbeiUXfUXcg bcg >f]huf]cg XY @`Y[]V]`]XUXY) bUg 

>cbX]tzYg XY >Yggsc Y bUg >cbX]tzYg dUfU <ei]g]tsc XY ?]fY]hcg >fYX]hxf]cg Xc 

<[fcbY[xW]c <X]W]cbU]g) VYa Wcac Ug ]bZcfaUtzYg Xc \]ghxf]Wc XY dYfZcfaUbWY Xcg 

?YjYXcfYg Ybj]UXUg q >Ygg]cbpf]U Y Uc <[YbhY XY <bp`]gY XY IYfZcfaUbWY XY KYWYVwjY]g 

gsc jYfwX]WUg Y Wcad`YhUg) Ya WcbZcfa]XUXY Wca cg dUXfzYg ^p dfUh]WUXcg dY`U >YXYbhY8 Y 

 

(xiv) bc raV]hc XY giUg Uh]j]XUXYg7 'U( cg ]bgiacg WcaYfW]U`]nUXcg Wca gYig W`]YbhYg gsc XY h]dc 

]bhY[fU`aYbhY XYgh]bUXc q Ud`]WUtsc bU dfcXitsc U[fwWc`U8 Y 'V( YlWYhiUXcg UeiY`Yg eiY 

gY^Ua X]ghf]Vi]XcfYg) hcXcg cg ?YjYXcfYg eiY WcadzYa giU VUgY XY W`]YbhYg gsc dfcXihcfYg 

fifU]g ci WccdYfUh]jUg XY dfcXihcfYg fifU]g) WcbZcfaY XYZ]b]tsc WcbghUbhY Xc Ufh][c .32) XU 
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Cbghfitsc GcfaUh]jU XU KYWY]hU AYXYfU` =fUg]`Y]fU b€ 64.) XY .0 XY bcjYaVfc XY /--6) 

WcbZcfaY U`hYfUXU+ 

 

6. O presente Termo de Cessão será regido e interpretado pelas Leis da República 

Federativa do Brasil, bem como deverá ser registrado pela Cedente em até 4 (quatro) Dias Úteis 

nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes.  

 

7. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 

como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios decorrentes deste Termo de 

Cessão, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Termo de Cessão em 5 

(cinco) vias, de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas e 

assinadas. 

 

Lsc IUi`c) R‘S XY R‘S XY R‘S. 

 
ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 
 
Por:  
Cargo: 

Por:  
Cargo: 

 
?8A8 K=;MJALAP8<GJ8 K+8+ 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
 

VBSO AGRO LTDA 
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Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
 

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA+ 
 
 

 
Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO A AO TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO ADICIONAIS  

 

DESCRIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO ADICIONAIS  

R‘S 
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EMOL.: R$ 289,51  PROTOCOLADO  SOB  N° 122.971
P.ACR.:    R$ 0,00  REGISTRADO LIVRO B SOB N° 86.500
F.EST.:  R$ 115,82  AVERB A MARG DO REG. N° 86.500/17
ISS......:   R$ 14,48    ANÁPOLIS-GO 06 Julho 2021
TX.JUD:   R$ 16,33
TOTAL :  R$ 436,14

Darcy Rodrigues Carrijo - Tabelia
SELO ELETRÔNICO N° 01492107013153313430003

Consulte em https://extrajudicial.tjgo.us.br
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